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DIARIO • FICIAL 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA 

LEI N° 7688, 

DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996. 

"Aprova Planta de Valores 

Imobiliários para o exercício de 

1997". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA APROVA E EU SANCIO-

NO A SEGUINTE LEI: 

• Art. 1° - Fica aprovada a Plan-

ta de Valores Imobiliários, elabora-

da .pela Comissão designada pelo 

Decreto n° 2.587 de 17/09/96, para 

efeito de cálculo do valor venal dos 

imóveis, a ser utilizado para o lança-

mento do IPTU - Imposto Predial e 

Territorial Urbanó e do ISTI - Imposto 

sobre a Transmissão de Bens Imó-

veis - "Inter Vivos", por ato oneroso,  

no exercício de 1997, constante dos 

anexos, I, II, III, IV e V a esta Lei. 

Art. 2° - A Comissão que elabo-

rou a Planta de Valores para vigie em 

1997, poderá ser convocada, extraor-

dinariamente, pelo Secretário de Finan-

ças, com poder revisionai para corrigir 

distorções dos valores que possa 

ocorrer no cálculo dos impostos, em 

até três (03) convocações e não mais 

que três (03) sessões. 

Art, 3° - Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as dispo-

sições em contrário. 

GABINETE DWPREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de 

dezembro de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

Cairo António Vieira Peixoto 

Fausto Jaime 

Aurélio Augusto Pugliese 

Déo Costa Ramos 

Osmar Pires Martins Júnior 

Luiz Alberto Gomes de Oliveira 

Itamar Pires Ribeiro 

Rosimar Joaquim da Silva 

Vera Regina Barêa 

Abel Araújo Filho 

(Projeto-de-Lei n° 240/96, de au-

toria do Chefe do Executivo) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

COMISSÃO ELABORADORA DA PLANTA DE VALORES IMOBILIÁRIOS 

ANEXO 1 

VALORES GENERICOS DO METRO QUADRADO DOS TERRENOS 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO CRIADO PELA LEI N° 1.552, DE 21/08/1959 

Prefeito Municipal dc .Goilinia 
DARCI ACCORSI 
Secretário do Governo Municipal 
VALDIR BARBOSA 
Editora do Diário Oficial 
EDMA SOUSA RODRIGUES "Substituta" 
Tiragem 250 exemplares 
Endereço PALÁCIO DAS CAMPINAS 
Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira n° 105 
Centro - Fone: 224-5666 (Ramal 144) - Fax: (062) 
224-5511 
Atendimento: das 07:00 ás 18:00 horas 

PUBLICAÇÕES 1 PREÇOS 

- Atas balanços, editais, avisos, tomadas dc preços, 
concorrências públicas, extratos contratuais c outras. 

B - Assinaturas e Avulso 
b. 1 - Assinatura semestral s/ remessas ..... R.$ 36,00 
b.2 - Assinatura semestral c/ remessas 	 1.Z.$ 40,00 
b.3 - Avulsos 	  R$ 0.50 
b.5 - Avulso atrasado 	  R$ 0,60 
U.4 - Publicação 	  RS 1.50 
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/ 9PREFEITURA DE GOIÂNIA 
PLANTA DE 

P.V. 	COU.CAI 

SECREIARIA DL 	NANCAS 	- 
VALORES INOBILIARIOS PARA 1997 - 

NOME BAIRRO 	 VALOR 

ANEXO 

(UVEG5 

1 J SEfOM 	1......SIE 	UMIVERSIUIRIO 3,6802 
2! 5 SETOR LESTE UNiVERSI1ARIO 3,2995 
,:) 	,, 

- 	4 
 J 

5 
SE TOR .LE.'31E UMIVERSITARIO 
SE'IOR LESTE-UNIVERSITAR10 

2,5381 
1,9036 

...) 5 SETOR LESTE umivEls(sIly.IRIli 1,9036 
6 5 SETOR LESIE UNIVERSITARIO 1,2690 
7.  5 SETOR 	LESTE I.JimBh...w...autal. 0,9516 
4 O AREA DO BUSQUE 3,15'26 

• ..I. 6 SETOR LEISIE VILA MOVA 3,045/ 
2 6 SEIOR LES1E VILA NOVA 2,5301 
,J 6 SE fOR LESTE VILA MOVA 2,2208 
4 6 SElOWLESIE VILA NOVA 1,5863 
2 8 NOVA VILA 	' 1,9036 
1 94 VILA CORONEL COSML 2,-3477 
' 94 VILA CORONEL COSME 1,3959 
3 94 VILA CORONEA. 	COSME 0,50?6 
1. 95 VILA VIANA 2,5381 
 2 93 VILA VIANA 1,3939 
3 5 SETOR LESTE UNIVERSIFARIO 2,5381 

- 	i WJ VILA DANDEIRANIES- 2,2208 
2 85 VILA BANDEIRANTES 1,2690 
2 85 VILA BANDEIRANTES 0,7614 

- L 88 VILA MORAES 1,7/66 
2 88 VILA MORAES 1,4594 
3 98 VILA MORAES 1,0152 
4 88 VILA MORAES' 0,8249 
J VILA MORAES 0,31/3 
1 VILA DOM BUSCO 1,1421 
C VILA DOM BUSCO 0,8883" 
i 

''''''.:tY1 

VILA YAIL 0,9518 
2 'VILA YATE 0,7614 
3 VILA YAlt 0,35.73 
1 295 SETOR PERILLO 0,634J 
2 295 SETOR PERILLO 0;215'3 

- 	t 8 NOVA VILA 	. 3,80/1 
,, 

.1 
' 8 

103 
NOVA VILA' 
VILA MOMTICELL1 

i,9036 
1,2690 

2 102 VILA" MONTICFI I I 0,9510 
.5 103 VILA MUI7ICE11.1 0',6345 
4 104 SETOR CRIMEIA•LESIE 0,9510 

133 ~VILA NEWALE 1,2690 
2 E..i3 VILA MEGALE 0,6343 
1 199 LOTEAMENTO MANSO PERLIW:i 1,1421 
1 230 VILA JARAGUA 2,2208 

;1::'. 
2.4,0 
240- 

VILA FROES 1,5963 
0,6243 

I 647 
VILA +ROES 	-

' GRANJA AGRICOLA JACIREMA 2,5381 
J. ' 98 SETOR JAO 1,5863 
4 98 SETOR JAU 0,634J 
5 VC SE1OR JAU . 0,380Y 

G9gAN 

VALOR 0. 

58,00 
32,00 
40,00 
30,00 
30,00 
20:00 
15,00 
50,00 
40,00.  
.40,00 
35,00 
25,00 
30,00 
35',00 
22,00 
8,00 
40,00 
22,00 
40,00 
33,00 
20,00 
12,00 
28,00 
23,00 
16,00' 
13,00 
5,00 
18,00 
14,00 

12¡00 
5,00 
10,00 
5,00 
60,00 
30,00.  
20,00 
1.5,00 
10,00 
15,00 
20,00 
1.0,00 
18,00 
3J,00 
25,00 
10,00 
40,00 
23,00 
10,00 
6,00 

PAL1~~ 

COMDAÏA 
1PÃO540N 
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SETOR 'P.V. 

PLANTA DE 

C00,2A1 

VALORES 	IH08ILIARIOS PARA 	1997 - 

HOME BAIRRO 	 VALOR 
- 

nw..-xo 	1 	' 

(UVFG) 
. 

VALOR 	(R:::) 

10J ',.i 99 SEIOR 	Ji-'102  0,4442 • 7,00 
106 2 'Y8 SE1OR 	JAU.) 1,1421 íe,00 
106 3 90 SETOR JAÚ 0,0249 13,00 
106 4 98 SE1OR JAU  0,6343 10,00 
107 
10? 

1 
,, 
c. 

102 
102 

GAIRRO SANTA GENOVEVA 
BAIRRO SANIA GENOVEVA 

1,39'39 
1...05'8% 

22,00 
15',00 

10/ 8 102 2A/NRO SANTA GENOYEVA 0,0833 14,00 
10Y 4 102 BAIRRO SANTA GENOVEVA 0,634'...) 10,00 
10/ 
10/ 

:..; 
i: ,... 

102 
102 

BAIRRO SANTA GENGVEVA 
BAIRRO SANTA GENOVEVA 

0,5OY6 
0,31/3 

8,00 
5,00 

10/ 6 102 BAIRRO SANTA GENOVEVA 0,8883 14,00 
108 Á. O SETOR LESTE 1NDUSÃR1AL 1,20',J6 19,00 
109 2 O SETOR LESfE INIRETRIAL. 0,7614 12,00 
108 i'..' o AREAS MENOR DE 1000M. 1,2690 20,00 
108 3 O ÁREAS MENOR UE 1000H. 0,9518 1S,00 
108 3 0 SETOR LES1E INDUSIRIAL 0,5076 8,00 
108 - 	4 O SETOR LESTE INIJUSNIAL 0,3113 3,00 
108 1 24 VILA SANTA TEREZA LES1E 2,34:27 S',.1,00 
109 . 	a 24 V I L A 	S À N TA 	TE R E Z À 	I... I.::: S I I::: :I. , 39 -,39 2 I.). , 00 
108 1 ,c, 

viLA OSWALDOROSA 1,1u863 2::.),00 
108 2 .,.,.;. 9 VILA OSWALUO ROSA 0,d0/6 8,00 
108 1 91 VILA SANTA IZABEL 1,9036 30,00 
108 i:.? 91 VILA SANfA IZADEL 0,d076 8,00 
108 1 (,, VILA SAO PEDRO 2,34Y7 3::',00 
108 2 92 VILA SAO PEDRO 1,89J9 22,00 
108 3 V2 VILA SAO PEDRO 0,:i0516 6,00 
103 1 93 BAIRRO FELIZ 1,9036 80,00 
108 J. 94 VILA CORONEL 	COSME 2,34n 3.,;',00 
108 2 94 .V1LA CORONEL COSME 1,29J9 22,00 
1.08 3 çy 4 VILA CORONEL COSME 0,5076 6,00 
108 1 241 VILA ANTONIO ABRAO 2,347/ 37,00 
108 2 241 VILA AN1ONTO AURA° 1,3959 23,00 
100 8 241 VILA ANfONIO ABRAO 0,J0/6 8;00 
108 1 243 VILA COLEI-1AR NA1AL SILVA 2,34/:f 3i,00 
100 2 243 VILA COLEMAR NATAL SILVA I,//66 28,00 
loa 3 o 242 VILA COLEHAR NATAL SILVA 0,S0/6 8,00 
108 .I. R63 CHAGARAS ELIS1OS.  CAMPOS 1,832J '21,00 
108 2 263 CHAGARAS EL1S1OS CAMPOS 2,2208 3's-J,00 
108 O 263 CHAGARAS ELISIOS ,CAMPOS 0,330/ 6,00 
108 1, 264 PARQUE INDUSIR DE 601ANIA 2,34// 3Y,00 
108 2 264 PARQUE INBUSTR DE GOIANIA 1,89J9 22,00 
108 3 264 PARQUE INDUS1R DE GOIÂNIA 0,!...;05"6 a,00 
109 1 22.8 SE TOR .NEGRAO 	BE 	.......... . 1..)  '3939 2.2 , 00 
i09 ír..: 228 SETOR NEGRAO DE LIMA 1,1421 ,ia,00 
lov 3 22à SETOR NEGRAO BE LIMA 0,9318 15,00 
109 4 eca SETOR NEGRA° DE LIMA 0,Y614 12,00 
109 J 229 6T...J1M NEGRAO 	BE LIMA 0,8249 13,00 
109 6 228 SETOR NEGRAO DE LIMA 	• 0,300? 6,00 
110 i O AREA TERCEIRA BRIGADA 0,634'3 10,00 
110 1 O ÁREA oEMME GUANABARA II E 0,1904 3,00 

- 

COMDA1A 
IPTCYJAON 
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`9  PREFEITURA DE GOIÂNIA 	SECRETARIA DE VINANCAS 
FLANfA NDE VALORES INOBILIARIOS PARA 1997 - 

P.V. 	con.árd. 	NOME BAIRRO 	 VALOR 
• 

I 	 O 	 ÀREÀ DO RAPIDO ARAGUAIA 

1 	 O 	 ARFA DA VIACAO ARAGUAINA 

1 	 O 	 ÁREA VIACAO GOIANIA 

i 	 O 	 CH.NOSSA SRA.DA PIEDADE 
1 	 kl 	 FÀ2.COLINA 	(LEANDRO E LEU 

1 	 O 	ÁREA 42 -BIMIZ 
1 	 O 	VAI-SERRA 	 . 

1 	 O 	ASA BRANCA 
,1 	 O 	 CH.NOSSA SRA.DA PIEDADE 

5 	 O 	 ÁREAS ACIMA DE 	1000M. 

i 	 101 	 jàROIM GUANABARA 
2 	 101 	 JARDIM GUANABARA 

:.:1 	 101 	 JARDIM GUANABARA 

4 	 101 	 JARDIM GUANABARA 
5 	 101 	 JARDIM GUANABARA 
1:' ...) 101 	JARDIM GUANABARA 	 0, 

-1. 	1.93' 	RESIDENCIAL GUANADARA 
1 	356 	JARDIM GUANABARA - fl 
2 	356 	JARDIM GUANABARA - II 
1 	35? 	JARDIM GUANABARA - III 
1 	402 	JARDIM GUANABARA - IV 
1 	(.) ..) ..:J 	VILA 	DOS 	SUBI 	E 	SARGENTOS 

666 	CONjUNf0 P DOS EUCALIPTOS 
1 	7.1.? 	RES FELICIDADE 
1 	 74 	JARDIM NOVO MUNDO 
3 	 /4 	. 	JARDIM NOVO MUNDO 
4 	 /4 	JARDIM NOVO WiNBO' 
5 	 74 	JARDIM NOVO MUNDO 
6 	 /4 	JARDIM NOVO MUNDO 
0 . 	, 	74 	JARDIM NOVO MUNDO 
1 	372 	• JARDIM NO00 MUNDO - 	ii 
1 	 /4. 	'JARDIM NOVO MUNDO 
4 	 74 	JARDIM NOVO MUNDO 
6 	/4- 	JARDIM NOVO MUNDO 
i 	 .0 	CH STA 	BARBARA . 
4 	 74 	JARDIM NOVO MONDO 
5 	 .74 	JÀROIM NOVO MUNDO 
9 	 74 	JARDIM NOVO MUNDO 

10 	 V4 	. 	JARDIM NOVO MUNDO 
J. 	' 	.62 	.JARDIM 'CAl...IFOR 	INDOSIRIAL 

. 222 	JÀRDIN CALiFOR INDUSTRIAL 
1- 	66 	CHACARAS 201AKOGO 
2 	•06 	CHACARAS 00fAVO00 
1 	 W/- 	VkLA MARTINS 
i 	 O 	ÀREA DÁ ITAMDE 
1 	 O 	CH.RFTIRO BR-152 LADO DiR 
1 	 O 	CH.REfIRO 8R-153 LADO ESO 
J. 	 O 	AREA DA EMBRAPA BR-152' 	' 
'1 	 O 	VAZ.8OTAF000 
1 	 O 	LABORATORIO ALEX SIAR 

ANEXO 1 

Cr4'I ? E 	N 	.4(1. 
A 4. 	VIV h 	.3 

. 	- 

(UVEG) 	VALOR 	(Ni)5 

0,4442 	 7,00 
0,4442 	 7,00 
0,4442 	 1,00 
0,5076 	 6,00 
0,0/61 	 1,20 
0,9510 	 15,00 
0,0335 
0,50'16 	 2:': ¡');:: 
0,2538 	 4,00 
0,4442 	 7,00 
1,2056 19,00-  
0,9510  15,00 
A,6980 	 11, 00 
0,3007 	 6,00 
0,6345 	 10,00 

4442 	 7,00 
0,5076 	 8,00 
0,7614 	 12,00 
0,5076 	 0,00 
1,0152 	 5.6,00 
0,6345 	 10,00 
0,9518 	 15,00 
0,5076 	 8,00 
0,6345 	 10,00 
1,2056 	 19,00 
0,8863 	 5.4,00 
0,6980 	 11,00 
0,5076 	 0,00 
0,3801' 	 6,00 
O , 4,4.1-4;i:̀. 	 7,00 
0,6900 	 11,00 
1,2056 	 19,00 
0,6900 	 11,00 
0,2907 	 6,00 
0,21/3 	 5,00 
0,6960 	 11,00 
0,5076 	 0,00 
0,2172 	 5,00 
1,0701 	 17,00 
1,0/67 	 17,00 
0,3173 	 5,00 
0,9518 	 15,00 
0,300/ 	 6,00 
0,6900 	 11,00 
0,6345 	 10,00 
0,25.73 	 5,00 
0,4442 	 7,00 
0,2530 	 4,00 
0,0444 	 0,70 
0,5076 	 0,00 

CONDAM 
• IPT0540N 



SE FOR 

114 
114 
114 
114 
114 
1.14 
114 
114 
114 
114 
113 
116 
116 
11.6 
116 
116 
116 
116 
116 
116 
116 
116 
116 
116 
116 
116 

901ÂNN4 
.'A iAMoF.Vw 	4  

ANEXO 

	

(UVFG) 	VALOR (Rti) 
40 

	

0,30/6 	 8,0C.' 

	

0,6345 	 10,00 

	

0,9318 	 13,00. 

	

0,7614 	 12,00, 
0,1904  

	

0,5076 	 a,od, 

	

0,2330 	 4, 4.)I 

	

0,6345. 	 10, O0' 

	

0,1904 	 3,00 
0, 	 10,06 

	

0,9318 	 13,00 

	

0,0952 	 1,56 

	

0,0333 	 0,36 

	

0,0444 	 0,70 

	

0,7614 	 12,0C 

	

0,6345 	 10,0C 

	

1,0132 	 16,0C 

	

0,6980 	 11,90 

	

0,6980 	 11,00 

	

0,6345 	 10,00 

	

k) 	 11,00 

	

0,1904 	 3,00 

	

0,0222 	 0,33 

	

0,3/1.1. 	 9,00 

	

0,6900 	 11,00 

	

0,4442 	 7,00 
0,0400 0,63 
0,1586 2,50 
0,0932 1,30 
0,0249 13,00 
0,/614 12,00 
0,6345 1.0,00 
0,31/3 3,00 
0,8249 13,00 
0,3173 3,00 
0,6980 11,00 
0,6343 ).0,00 
0,50/6 8,00 
0,1904 3,00 
0,31/3 5,00 
0,7614 12,00 
'0,6345 10,00 
0,3173  
0,575.1. 9,00 
0,0333 0,36 
0,0635 . 1,00 
0,5076 8,00. 
0,9510 15,00 
0,2338 4,00 
1,01.52 16,00 
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9PREFEITURADEGOIÂNIA 
PLANIA GE 

P.V. 	COD.BAI 

O 
i 	 O 
1 	 O 
C 	 0 

SECRETARIA DE. FáMANCAS 
VALORES IMOBILIARIOS PARA 1997 - 

NOME BAIRRO 	 'VALOR 

CHACARA RETIRO :-. PEIXINHO 
CHACARA RETIRO - NOVO MON 
CHOCARA RETIRO -. SE2BA 
CHOCARA DOTAFOGO - WARRE 

-) O CH.RET/R0 	13R-133 	LADO 	DiR' 
4 0 CHOCARA RETIRO - 11k (400 

',..i O CHÁCARA RETIRO,- JAIME CA 
1. 663 RESIDENCIAL MANCHESTER 
.1 613 COLONIA. SAN TA MAR TA 
1. 624 ÁREA DO NI DA AGRICULTURA 
1 134 AEROPORTO SANTA OENOVEVA 
1 O ÁROUIDIOCESE 
1 O FAZ.MAIA 	110 ALGOUAO 
1 O FAZ.BOI~O0 	. 
1 .L30 VILA CONCORDIA • 
2 130 VILA CONCORDIA 
i 131 VILA PEDROSO 

131 VILA PEDROSO 
i 223 VILA MATILDE 
i 338 JARDIM DOM FERNANDO - 11 
1 339 JARDIM DAS AROEIRAS 
2 339 JARDIM DOS AROEIRAS 
1 343 FAZENDA GOARANTA 
1. 355 LOTEAMENTO GRANDE Ri '1 
1 630 JARDIN DOM FERNANDO - I 
1. /29 JARDIM CONQUISTA 	• 
.1 O FAZ.FLANICIE PETROPOLIS 
1 O IRMOS FRAN.E MAE DOLOROSA 
.1. O CH.RETIRO 	(JOAO ROSA) 
1. O RES. 	SONHO DOURADO 
1 129 BAIRRO 	si 'o HILARIO 
2 125,  BAIRRO SAI IO HiLARIO 
3 129 BAIRRO SANTO HILÁRIO 
1 250 PORQUE DAS AMENDOEIRAS 
2 230 PARQUE DAS AMENDOEIRAS 
3 250 PARQUE DAS AMENDOEIRAS 
1 320 SERJR RECANf DAS n GERAIS 
2 320 SETOR RECANT DAS M GERAIS 
3 320 SETOR RECANT DAS N GERAIS 
4 320 SETOR RECANT DAS M GERAIS 
1 361 BAIRRO SANTO HILARIO iI 
2 361 BAIRRO SANTO HtLAR10 11 
3 361 BAIRRO SANTO HILÁRIO if 
1. /21. SETOR 1U1'INAMDA DOS RUIS 
:1. O FAZ. RETIRO SAIDA DE BULHO 
1 0 ÁREA CARLOS ALBERTO METRA 

- 1 O LABORATORIO ALEXSIAR 	, 
1 96 CONJUNTO CAICARA 
2 96 CONjUNTO CAICARA 
1 341 CONJUNTO RES PALMARES 

COMDA TA' 
IPT0540N 
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P V 

- 

G 

1 
2 

.1 

1 

1 

1 

1 

1 

6 
1. 
1. 
1. 
1 

1 

1. 

3 

i  

1 
:1. 

PLANTA BE 

"LOILBAI 

143 
145 
143 
209 
209 

O 
146 
146 
131 

O 
O 
0 
O 
0 
O 

153 
O 
O 

161 
161 
190 
198 
198 
198 
192 
192 

O 
0 
O 
O 
O 
O 
O 
O- 

312 
307 
. 	O 
O 
O 

155 
-.1.33 

O 
0 
.0 
O 
O 

230 
269 

O 
336 

VALORES IMO8ILIAR1OS PARA 199/ - ANEXO 1 

NUME BAIRRO 	 VALOR (OVEG) 

VILA JAROIM S JUOAS 	FABEU 	0,2249 
VILA JARDIM S JUDAS TADEU 	0,5711 
VILA JARDIM S JUBAS TAOEU 	0,1904 
VILA MARlà ROSA 	 0,3807 
VILA MARIA ROSA 	 0,1904 
FAZ. 	PLANICE 	 0,0508 
VILA JARDIM POMPEIA 	 0,7614.  
VILA JARDIM POMPEIA 	 0,5076 
SI. TIOS 	IPE 	• 	 0,1904 
AREA GILBERTO MARQUES 	 0,3807 
CLUBE KAIKAN 	 0,2207 
EAZ,PLANICE 	 0,1269 
SINGELO 	 0,2207 
CH FLANICE 	 0,1269 
CH. 	RETIRO ERENTE P/GO 08 	0,2332 
CONJUNIO 	IlAIIÁIA 	• 	 1,1421 
AREA FRWAVE P/POLICIA (AR 	0,0444 
CHAMM RETIRO 	 , 	0,0444 
CHAGARAS CALIFORNIA 	 0,2221 
CHACARAS CALIFORNIA 	 0,1269 
GOIANIA - 2 	 1,0132 
801AWIA - 2 	 .. 	0,9518 
GOIAHIA - 2 	 0,7614 
GOIANIA - R 	 0,6980 
GOIANIA - 2 	 0,3173 
GOIANIA - 2 	 0,1904 
CH.LADEIRA 	 0,1269 

. 001AS RURAL 	 0,2173 
FAZ.LAOEIRA 	 0,0321 
FAZ.LADEIRA H.DIKEllA BR- 	0,0888 
VAL.CAPOEIRAO/LAGEABO 	 0-,0253 
VAZ.RETIRO NORIE 	 0,0523 
AREA OA EMBRAPA 	 0,4442 
FAZ. 	LADEIRA M ESQUERDA 	0,0266 
AREA BA CEASA 	 0,3076 
JAROIM,LAGEADO 	 0,6345 
ALÜEIA DO VALE 	 0,2201 
ALDEIA DO - VALE 	 0,1904 
ALDEIA U0 VALE 	 0,1.269 
2ITIOS DE• REC MAN B SAYAO 	0,3076 
SIDOS OE REC MAN fi SAYAO 	0,3001 
COND. 	CIDADE UNIVERS1TARI 	0,0952 
CH.VISIA ALEGRE 	 0,0633 
PARQUE ECOLOG1C0 	 0,0635 
CANPUS OFG 	 0,2207 
ÁREA ENGOPA/EMBRAPA (SAID 	0,2538 
ESCOLA DE AGR VEVERINARIA 	0,2330 
CHÁCARAS SHANORI LA 	 0,1269 
MORAM) 130S SONHOS 	 0,30/6 
SIIIOS DE REC SAO GERALDO 	0,0825 

VALOR 	(RS) 

13,00 
9,00 
3,00 
6,00 
3,00 
0,80 
12,00 
2,00 
3,00 
6,00 
6,00 
2,00 
6,00 
2,00 
4,00 

1.2,00 
.0,70 
0,70 
3,30 
2,00 
16,00 
15,00 
ia,00 
11,00 
3,00 
3,00 
2,00 
3,00 
0,60 
1,40 
0,36 
0,84 
7,00 
0,42 
0,00 
10,00 
6,00 
2,00 
2,00 
a,o0 
6,00 
1,30 
1,00 
1,00 
6,00 
4,00 
4,00 
2,00 
8,00 
1,30 

SETOR 

119 
119 
11.9 
119 
119 

120 
120 
121 
122 
122 
1CR 
122 
122 
122 
122 
123 
123 
124 
124 
123 
125 
123 
125 
123 
1,25 
127 
127 
1.27 
í 
:1.27 
12 
127 
i2? 
1.27 
i28 

:I.:30 
130 
130 
i 31 
1. 

i±! 
1. 3 
1.35 

1.36 
1.3/ 
13/ 

COMUAIA 
way....)4O14 
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`90REFEITURADEGOIÂNIA 	SECREÏARIA DE .FINANGAS 911/91111/4iMPA 
r4 jo. 	op viVA, 

•••• 	•••• 	•I•4 44•4 •44 	44 

SEU:2)R 

4. 	4.. 

P.V. 

PLANUA DE 
4 

COO.BAI 

VALORES IMOHILIARIOS PARA 1997 
• • • • 7.77 	• 	nffi• 	1••• 

NOME BAIRRO 	 VALOR 

ANEXO 

(UVEG) 
I. 	é. 	• 

VALOR 	(R$5 

137 1 360 RESIDENCIAL MOR DO 6050UE 0,8249 , 	13,00 
1.27 1 643 FAZENDA FAR WE61 0,0201 0,60 
138 1 O TOCA DO NELORE 0,0444 0,70 
138 1 O GH.ALDEIA MARIA 0;0444 0,70 
138 i 6j9 GONU PAROUE DOS CISNES 0,1904 3,00 
128 2 639 GOND PARQUE DOS CISNES 0,0952 1,50 
139 1 358 LOrEAMENTO RES,S.PARANHOS 0,3807 6,00 
145 1 O FAZ.BANANAL 0,0355 0,56 
14j i O FAZ.MACACOS 	' 0,065j 0,56 
145 1 387 FAZENDA ENDIRA 	( 	RURAL 	) 0,0355 0,56 
14d 1 6ã6 FAZENDA SAMAMBAIA • 0,03jj 0,j6 
145 I 702 FAZENDA SAN1A HELENA 0,0355 0,56 
145 1 708 FAZENDA DOIS IRMAOS .0,0Jj5 0,j6 
145 á. 709 VAZENDO OLHOS DAGOA 0,0355 0;56 
201 i 4 SEITJR SUL 5,7107 90,00 
201 i'::: 4 SE1OR SUL 	 , 5,0761 80,00 
201 3 ..á  4 SETOR SUL -  5,0161 50,00 
201 4 4 SE1OR SUL 4,7589 Y5,00 
201 j 4 SETOR SUL 4,1244 65,00 
201 '6 4 SETOR SUL 3,4898 55,00 
201 Y 4 SETOR SUL 3,8071 60,00 
e 0.1 8 4 SETOR SUL . 3,1726 50,00 
201 9 4 SETOR SUL 1,2690 20,00 
201 10 4 SEIOR SUL• 2,5381 40,00 
202 1 O AVE CIRCULAR j,0761 80,00 
202 i 15 SETOR PEDRO LUDOVIGO 3/ 1726 50,00 
202 2 1j SETOR PEDRO LUDOVICO 3,99/j 63,00 
202 3 15 SE1OR PEDRO LUDOVIGO 3,1726 50,00 
202 4 15 SEFOR PEDRO LODOVICO 2,5351 40,00 
202 5 15 SEÃOR PEDRO LUDOV1C0 2,34/7 37,00 
202 6 1j SEWR 'PEDRO LOW...NILO 3,1726 50,00 
CO2 7 15 SE10R PEDRO LUDOWILO 1,9036 30,00 
202 b 1j SEFOR PEDRO LUDOVICO 1,71JC 27,00 
202 .9 15 SE1OR PEDRO LUDOV1C0 1,5863 25,00 
202 10 15 SEfOR PEDRO LOW...NILO 1,j863 2'5,00 
202 11 15 SETOR PEDRO LUDOVICO 0,9518 1.5,00 
202 12 1.5 SETOR PEDRO LOBOVICO 0,7.614 12,00 
202 13 15 SETOR PEDRO LUDOVIGO 1,5863 05,00 
202 14 lj SETOR PEDRO LUDOVICO 1,2690 20,00 
203 1 72 JARDIM GUIAS 7,6142 129,00 
203 C /C JARDIM GOTAS 4,7'359 /5,00 
203 3 72 JARDIM GUIAS 2,8553 45,00 
203 4 72 JARDIM GOTAS '2,4112 38,00 
203 5 Ai:', JARDIM GUIAS 4, ',?66 ,i,M,u0 
'd.02 6 /2 JARDIM GUIAS 1,9036 30,00 
203 / ''  72 JARDIM GUIAS i,2690 20,00 
203 b 72 JARDIM GOIAS 1,2690 20,00 
203 8 YR JARDIM GOIAS ci,v.:Jia U5,00 
202 9 /2 JARDIM GUIAS 0,9518 1.5,00 
203 10 72 JARDIM GOTAS 2,1:JJUI . 	40,00 

COMUAU 
lPT0!:.) 40N 



NOME BAIRRO 	 VALOR Ç.UVFG) 	VALOR (R$) 

VILA REDENCAO 	 1,39J9 	 22,00 
9,00 VILA REDENCAO 	 0,5076 

'8,1726 AREA- BA IV:".1..EMOIA8 	 J0,00 
AREA GUARIDA DE VEICOLOS 	3,1726 	 ..;:io,00 
ARFA NACIONAL ESPRESSO 	 3,1726 	 50,00 
SETOR PEDRO LUDOVICO • 	... 	2,2209 	 35,00 
SEtOR PEURO LUDOVICO 	 1,2690 	 20,00 
BAIRRO ALTO DA GLORIA 	 2,5381 	 40,00  
VILA MARIA 50SE 	 2,2208 	 33,00 
VILA MARIA JOSE 	 1,2690 	 20,00 
VILA MARIA JOSE 	 0,7614 	 12,00 
VILA SAO JOAO 	 2,2208 	 '35,00  
V.i.LA sno JOAO • 	 1,2690 	 20,00 
VILA SAO JOAO 	. 	 0,7614 	 12,00 
CONJUNTO 	 ,2690 	O VILA IZABEL 	 20,00 
VILA ALTO DA GLORIA 	 0,5076 	 8,00 
AVE.OLINBA (OANELEIRA) 	 1,J863 	 2J,00 
AVE.OLINDA (GAMELE1RA) 	1,5662 	 25,00 
AVE OLINBA 	 1,5863 	 2J,00 
JARDIM NOVO MUNDO 	 1,0787 	 17,00 
VILA AGUA BRANCA 	 1,0787 	 17,00 
VILA AGUA BRANCA 	 0,2173 	 5,00 
BAIRRO AGUA BRANCA 	 1,1421 	 18,00 
2AIRRO AGUA BRANCA 	 0,9249 	 13,00 
BAIRRO AGUA BRANCA 	 0,3173 	 5,00 
PARK LOZANDES 	 O , 6345 	 10,00 
SETOR LESTE .UNIVERSIIARIO 	1 , 9036 	 A 30 , 00 
SETOR LESTE UNIVERSITARIO 	0,9518 	 15,00 
JARDIM NOVO MUNDO 	 1,0787 	 17,00 
JARDIM NOVO MUNDO 	 0,1269 	 2,00 
VILA ROMANA 	 0,634J 	 10,00 
VILA ROMANA 	 0,5076 	 9,00 
JARBIN NUVO MUNBO 	 1,0767 	 17,00 
JARDIM NOVOHONDO 	 0,6980 	 11,00 
VILA MARIA LUILA 	 1,0152 	 16,00 
VILA MARIA LUIZA 	 0,8249 	 13,00 
VILA MARIA LUIZA 	 0,380/ 	 6,00 
JARDIM BRASIL 	 1,2690 	 20,00 
VILA HARICA- 	 1,01j2 	 16,00 
C-OND.ESMERALDO 	 0,4442 	 7,00 
BOSOUE Jil. BOTAMIal., 	 1,2690 	 20,00 
BAIRRO jAR DAS ESMERALDAS 	2,0939 	 '23,00 
JARBIM SANTO ANTONIO 	• 	1,1421 	 18., 0.0 
jARDIM SANTO ANIONIO 	 0,8883 1.4,00 
JARDIM SANTO ANTONIO 	 0,7'614 	 12,00 
AREA DO ELlAS UUFAICAL 	0,31.73 	 5,00 
JAROIM CALIFORNIA 	 0,7614 12,00 

11,00 JARDIM CALIVORNIA 	 0,6980 
 JAKD1M CALIFORNIA 	 0,3173 	 j,00 

CH.SA0 FRANCISCO DE ASSIS 	0,3173 	 5,00 

'9 PREFEITURA DE GOIÂNIA 	SECRE1ARIA DE 	NANCAS 
VALORES IMOBILIARIOS PARA 1997 - ANEXO 

RAMA• titmor VIVA / 

SETOR P.V. 

PLANTA BE 

. 	¿OU 	8A1 

204 . 	1 68 
204 . 	2 69 
20J I. O 
205 1 O 
ao...J .e.. 
205  15 
20J 2 .1.:.'1 
205 í 69 
20J 1 70 
205 2 YO 
20j .., 70 
205 i 71 
COJ 2 . 71 
205 '...:; Vi 
20J - 	:1. 314 
205 1 354 
206 . 	5 •.:r O 
206 4 O 
C06 11 O 
206 2 74 
206 1 /6 
206 i.•:. /6 
206 1 6j8 
206 2 658 
206 J 6J8 
206 1 659 
20/ '....¡ :.:.i 
207 '7 5 
20/ 4. 74 
207 / /4 
207 - 	1. 83 
207 i::! 83 
208 C /4 
209 4 74 
208 1 ij 
208 í.:.! Y5 
208 , ..3 ,'7".::i 
209 1. 77 
209 i .78 
210 I - 	O 
210  O 
21.0 i 65 
210 :1. . 	66 
210 2 66 
210 3 66 
211 i O 
211 i 	• 8i 
C1I 2 SI 
211 3 81 
2 á. i:...'. 1 O 

IDIARp.OFIIPIAL po..nipmclior DE GOIÂNI 	N° 1.815- 	 SEGUNDA-FEIRA 30/12/96 - PÁGINA 9 I 
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9 PREFEITURA DE GOIÂNIA 	SECRE1ARIA DE FINANCAS 
VALORES IMOBILIARIOS PARA 199/ - ANEXO I 

„ 	1! A 
vivn é3 

HANTA DE 

216 	''' 

. 

OD1 

. 	. 	. 

COMDA1A 
11:'•10540N 

_ 
11:'•10540N 

_ 

) 	VALOR (R$) 
. 

,.. 	,., 

11:'•10540N 
_ 
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C.;',K>PArAP 
 FlNANCAS PAGQ~~A '.(''éREFEITURA DE GOIÂNIA 	SECREIARIA DE 

SETOR 2.0. 

PLANTA 0E•YALORES IMOBILIARIOS P(MA 	199/ - 

C00.8A1 	NOME BAIRRO 	 VALOR • 

ANEXO 1 

(OVEG) VALOR 	(R$) 

228 1 O SOCIEUAOE HIPIOA 0,1904 3,00 
238 1 o AREA DO CERNE 0,634á 10,00 
238 1 O MOSP.UAL ACALANTO 0,5076 e,00 
228 1 O PARQUE FLAMDGIANTS 0,6345 io,po 
238 1 O HOSPifAL . JK o,ão76 a,00 
238 1  o CAMPUS UGG 0,0635 1,00 
238 1 255 VILA VICENT jOSE 8E JESUS 0,6345 10,00 
238 1 26? PARQUE ACALAN10 1,9036 30,00 
238 i 293 PAROUE SANTA CRU/. 0,6345 10,00 
242 i O DOM RICARDO 	(CLEOMAR 	RI:r.'.0 0,0635 1,00 
242 J. 222 CONJUNTO FABIANA 1,1421 18,00 
242 i 308 CHAGARAS DO GOVERNADOR 0,8249 13,00 
243 1 0 0ENITERIO 	IIA PREFEITURA 0,1904 3,00 
243 1 O PARQUE MEMORIAL 0,1904 3,00 
243 1. 168 FALENIJAIVAU 	UAS POMBAS 0,0355 0,56 
101 1 3 SETOR OESÃE 12,0',..,58 1:90,00 
301 2 ......I sEreR OESTE 8,248Y 130,00 
20'1 3 3 SE1OR OESTE 7,6142 120,00 
301 4 3 S E. 1.0 R 	0E8 I" E 5,0/61 80,00 
301 , .,.., 3 SETOR OESTE 4,5.244 65,00 
301 . 	6 3 SE: I" 0 R 	cii:::S CE: 6 , 3 432 100,00 
301 Y 3 SE1OR OESTE 5 , ?I O? - 	90,Ú0 
301 • 8 3 SE I.  GR 	OE 5 1"1"::: 10 , J. 3.e.'.3 160 , 00 
302 1 1.4 SE1OR hARISTA 6,3452 100,("0 
302 ... 14 SETOR MARISTA 6,2452 100,00 
202 3 14 SE1OR MARISTA 5,3934 W.),00 
302 4 14 si........am 	MARISTA 5,3934 85,00 
302 a ' 14 SETOR MARISÃA 4,1244 6.á,00 
302 .6 .14 S I::: T O R. 	..1 A RJ: S .I.  À 5,710/ 90,00 
302 / 14 SETOR MARISIA 4,4416 /0,00 
303 2 16 SETOR BUENO 5,710/ 90,00 
203 :::; 16 SETOR BUEM.) 5,2934 85,00 
303 4 16 SE 1" C) R 	I:31.; I::: l'i O 5,0761 80,00 
203 5 16 SETOR BUENO 4,7589 Y5,00 
303 6 i6 sEreR BUENO 4,1244 65,00 
303 ? 16 SEIOR DUENO .3,80?1. 60,00 
303 8 16 SETOR BUEMO 3,1/26 J0,00 
303 
303 

8 
,..) 

.... 

16 
i6 

SE1OR ,DUENO 
ôE|'U8 	B 1.1 E N O 

1,5863 
3,1126 

25,00 
50,00 

203 10 16 SETOR DUENO 4,4416 ?0,00 
303. 11 16 SETOR 8LIENO 3,8071 60,00 
303 12 16 SETOR DUENO 4,?589 ?5,0O 
303 13  16 sEroR BUENO 2,5381 40,00 
304 1 16 SE1OR DUE.NO 6,979P 110,00 
304 4 1.6 'SETOR BOENO 4;7589 75,00 
304 14 16 SETOR BUENO 5,2107 90,00 
304 1 18 SE70R BELA VISTA 5,0/61 80,00 
204 2 18 SE1OR DELA VISTA 3,80?1. 60,00 
304 2 18 SEfOR BELA VISTA 2,8553 45,00 
305 i i'? JARDIM AMERICA 2,8553 45,00 

• 
•, 	1 11••• 

COMDATA 

1.P1W:,401.4 
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'IMEFEITURA DE GOIÂNIA 	SECRETARIA DE VII:ANCAS 
90mÁkm[141‘ 

V;VA.  

F 

SETOR 'P.V. 

PLANTA nE 

COD.BAI 

VALORES IMODILIARIOS PARA 1997 - 

MUNE BAIRRO 	 VALOR 
,^ 	•••• 	• .1 	•••• 	...••••• 	•••• 	...• 	•••• 

ANEXO I 

(OVF'õ) 
.•" 	•• 	• 	- • ^ 	• • ••4 •••• -• ••^ 

VALOR (RÁO 
-• 	••^ •- 

305 . 	2 11 'JARDIM AMERICA 2,6650 42,00 
205 2 17 JARDIM AMERICA 2,538J 40,00 
AO', .i.  4 17 JARDIM AMERICA 2,0205 S2,00' 
305 5 V/ JARDIM AMERICA 1,9036 30,00 
305 6 1/ JARDIM AMERICA 1,5863 25,00 
305 7 17 JARDIM AMERICA 1,9036 20,00 
303 8 I/ JARDIM AMERICA ' 1,2690 C0,00 
203 Y 1../ JARDIM AMERICA 0,7614 12,00 
30J 10 I/ JARDIM AMERICA 0,7614 12,00 
205 11 17 JARDIM AMERICA 0,6345 1.0,00 
306 1 1/ JARDIM AMERICA 4,4416 /0,00 
306 2 17 JARDIM_ AMERICW 3,0071 60,00 
306 3 1/ JARDIM AMERICA 3,4898 53,00 
306 4 17 JARDIM AMERICA 2,1726 50,00 
306 5 1/ JARDIM AMERICA 2,9355 45,00 
206 6 o 17 JARDIM AMERICA 1,9036 30,00 
306 Y 17 JARDIM AMERICA 1,2690 20,00 
306 7 17 JARDIM AMERICA 0,6345 10,00 
30/ 1 O SETOR SOL NASCENTE 2,5381 40,00 
207 i O VILA AGUIAR 1,5062 C5,00 
30/ 1 O •  VILA BETHEL 1,9036 30,00 
307 1 O VILA SANTA 	IERE'i.A 1,5063 25,00 
301 i O CHAGARAS SAO SALVADOR 1,9036 30,00 
20./ 1 O SANTA EFIGENIA 1,5862 25,00 
307 1 O VILA DOA SORTE 1,7/66 28,00 
207 1 O VILA AMERICANO DO BRASIL C,0553 45,00 
307 1 O VILA 	VEOTIA,..0 METO 2,2208 33,00 
207 C 0 VILA BETHEL 0,5076 8,00 
301 2 O VILA SANTA TEREZA 1,2690 20,00 
207 C O SANTA EFIGENIA 	' 0,5076 0,00 
307 C O VILA DOA SORTE 0,5076 8,00 
207 2 O SEIOR SOL NASCENIE 1,9036 30,00 
307 3 O SETOR SOL NASCENTE 0,5076 8,00 
30/ ..r., O VILA SANTA lEREZA 0,5076 8,00 
307 1 CO SETOR SUDOESTE 2,0303 4  32,00 
207 ,1 CO SETOR SUDOESIE 1,7766 28,00 
307 3 .:.'.0 SETOR SUDOESTE 1,6497 26,00 
207 4 CO SETOR SUDOESTE 1,2959 22,00 
.307 5 CO SETOR SUDOESTE 0,6345 10,00 
207 1 C5 CONJUNTO CASTELO BRANCO 1,7766 C8,00 
307 2 Cd CONJUNTO CASTELO BRANCO 1,5863 25,00 
207 6 27 CIDADE JARDIM 	 . 1,2690 C0,00 
307 i 291 comJuNro RUM FR 00 AMARAL 1,1766 28,00 
208 1 19 BAIRRO NOVA SUICA .  5,7107 90,00 
308 ,.) 19 BAIRRO NOVA SUICA 4,7589 15,00 
308 3 19 BAIRRO NOVA SUiCA 4,1244 65,00 
308 4 19 BAIRRO NOVA SU/CA 2,85'33 45,00 
209 í 17 JARDIM AMERICA 2,0553 45,00 
309 C 1/ JARDIM AMERICA 2,6650 42,00 
309 2 17 JARDIM AMERICA 2,;)38í 40,00 

COMDAIA 
I F.' 05 40N 
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SERM 
. 

309 
3O9 
309 
309 
309 
209 
309 
309 
310 
21.0 
310 

. 
P.V. 

4 
5 
6 
7 
O 
9 
10 
11 
1 
2 
3 ..) 

PLANIA DE- VALORES IMOBILIARIOS PARA 1991 - 

COD.BAI 	NOME BAIRRO 	• 	 VALOR 

17 	JARDIM AMERICA 
1.7 	JARDIM AMERICA 
17 	JARDIM AMERICA 
1.7 	JARDIM AMERICA 
17 	JARDIM AMERICA 
17 	JARDIM AMERICA 
17 	JARDIM AMERICA 
:17 	JARDIM AMERICA 
15 	SEFOR PEDRO LUDOVICO 
15-- 	SLTOR'PEDRO LUDOVICO 
15 	SEFOR PEDRO LUDOVICO 

21.0 4 15 SETOR PEDRO.LUDOVICO 
310 4 16 SEYOR BUEMO 
210 3 10 SE1OR BELA VISTA 
310 1 63 PARQUE AMAZONIA 
210 2 '63 PARQUE AMAZONIA 
310 9 63 PARQUE AMAZONIA 
210 1 64 BAIRRO DA SERRINHA 
3f0 ,i (... 64 BAIRRO DA SERRIMHA 
210 3 64 BAIRRO DA SERWINHA 
3ii 1 20 SETOR SUDOESTE 
311 2 20 SETOR SUDOESTE 
311 3 20 SETOR SUDOESTE 
311 4 20 SETOR SUDOESTE 
311 5 20 'ciE nm sulJOES (E 
212 i O SETOR DOS AFONSOS 
312 11 O AVE RIO VERDE micHo-o3 
312 11 O AVE RIO VERDE TRECHO-01 
312 11 0 AVE RIO VERDE TRECHO-02 
312 2 63 PARQUE AMAZON1A 
312 3 63 " PARffii ...... 	AMAZONIA 
212 4 63 PARQUE AMAZONIA 
312 O 63 PARQUE AMAZOMIA 
312 9 63 PARQUE ~ZUNIA 
312 • 628 VILA DIVINO PAI EFERNO 
21.3 i ,20 SETOR SUDOESTE 
313 3 .20 SETOR. SUDOESTE 
313 5 . 37 CIDADE JARDIM 
313 '6 37 CIDADE JARDIM 
313 O 37 CIDADE JARDIM 
313  1 - 	44 VILA NOVA CANAA 
314 1 55 JARDIM PLANALTO 
314 ..) Jd -JARDIM PLANALTO 
314 3 55 JARDIM PLANALTO 
314 i 56 VILA REZENDE 
314 2 56 VILA REZENDE 
314 3 - 56 VILA REZENDE 
215 í 54 SETOR UNIAO 
311 i 217. VILA ALVORADA 
316 i 46 VILA ANCHIETA 

COMDAIA 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 	SECRETARIA DE P.INANCAS 

IPT0540N. 

• 
GOBANPA 

ANEXO I 
. 

(UVEG) 
'- 

2,5301 
2,2200 
2,2200 
1,9036 

vtvA 	1 

.--- 
VALOR (Wi) 

.. 	• 	,... 	_ 
40,00 
35,00 

'''''.(j):'(d))1/4.(j) 
1,7132 27,00 
1,5863 2J,00 
0,9518 15,00 
0,6345 10,00 
2,2208 35,00 
1,7766 20,00 
1,2690 20,00  
1,2690 20,00 
4,7509 75,00 
2,0'552 45,00 
2,2200 35,00 
1,5062 25,00 
0,4442 7,00 
3,1726 50,00 
2,5301 40,00 
1,5063 25,00 
2,0305 32,00 
1,7766 28,00 
1,649/ 26,00 
1,2959 22,00 
0,6345 10,00 
1,5063 25,00 
3,1726 50,00 
1,9036 30,00 
2,5301 40,00 
1,5063 25,00 
1,2690 20,00 
1,1421 18,00  
1,1421 18,00 
0,4442 7,00 
1,0707 17,00 
2,0305 32,00 
1,6497 26,00 
1,4594 22,00 
1,2690 20,00 
1,1421 1:8,00 
1,649/ 26,00 
2,2208 2'5,00 
1,7766 28,00 
0,7614 12,00 
2,0939 33,00 
1,7766 28,00 
0,6341 10,00 
1,9036 30,00 
1,/766 20,00 
1,2690 20,00 



• 

	

SECRETARIA 	DE 	FlNANCAS 	 r 	WAT,All$: VIVA 3. 
VALORES IMOBILIARIOS PARA 199Y - ANEXO 

	

NOME BAIRRO 	• 	 VALOR 	(UVEG) 

q411)1diÇA 

VALOR 	(R$) 

'VILA LUCY 	 1,5862 	. 	23,00 
JARDIM ANA LUCIA 	 1,9036 	 30,00 
CONJUNTO VILA LOC:( 	 1,7766 	 20,00 
VILA CANAA 	 1,6497 	 26,00 
VILA CAMAA 	 1,3959 	 22,0.0 
JARDIM EUROPA 	 1,9026 	 30,00 
JARDIM EUROPA 	 1,078/ 	 17,00 
JARDIM EUROPA 	 0,5076 	 .6,00 
JARDIM EUROPA 	 0,0083 	 14,00 
JARDIM EUROPA 	 1,9036 	 20,00 
JARDIM EUROPA 	 0,6345 	 10,00 
JARDIM EUROPA 	 0,8249 	 10,00 
JARDIM EUROPA 	 0,9518 	 15,00 
JARDIM EUROPA 	 0,9510 	 15,00 
JARDIM ATLAMTICO 	 1,9036 	 30,00 
JARDIM ATLANTICO 	 1,2690 	 20,00 
JARDIM ATLÂNTICO 	 0,0883 	 14,00 
JARDIM AILANITCO 	 1,9026 	 30,00 
AREA DO GOTAS ESP CLUBE 	0,5711 	 9,00 
PARQUE ANHANOUERA 	 1,7766 	 26,00 
PARQUE ANHANOUERA 	 1,3959 	 22,00 
PAROU:: 	ANHANOUERA 	 0,6345 	 10,00 
BAIRRO AMHAMOUERA 	 1,9036 	 20,00 
DAIRRO ANHANOUERA 	 1,5228 	 24,00 
BAIRRO ANHAMOUERA 	 0,6343 	 10,00 
PARQUE AMAZONIA 	 1,5063 	 25.,00 
PARQUE AMAZONIA 	 :1,2690 	 20,00 
PARQUE AMAZONIA 	 0,6980 	 11,00 
PARQUE AMAZOMIA 	 0,4442 	 7,00 
PARQUE AMAZONIA 	 0,2172 	 5,00. 
VILA SAO TOMAS 	 1,0152 	 16,00 
JARDIM LUZ 	 1,1421 	 16,00 
JARDIM ATLANTICO 	 0,6245 	 10,00 
JARDIM AILANTICO 	 0,8082 	 14,00 
JARDIM ATLANTICO 	 0,3173 	 5,00 
VILA ROSA 	 0,8803 	 14,00 
VILA ROSA 	 0,8863 	 14,00 

 PARQUE AMAZONIA 	 1,0152 	 16,00 
PARQUE AMAZOMIA 	 0,8883 	 14,00 
PARQUE AMAZONIA 	 0,6980 	 11,00 
84,83,82,73,50,C/ ASFALTO 	1,1421 	 18,00 
JARDIM ATLANTICO 	 0,7614 	 12,00 
JARDIM ATLAMTICO 	 0,31/3 	 5,00 
JARDIM ATLANIICO 	 0,2173 	 5,00 
VILA ROSA 	 1,7166 	 C8,00 
VILA ROSA 	 1,1421 	 16,00 
VILA ROSA 	 0,8249 	 13,00 
VILA ROSA 	 0,7614 	 12,00 
VILA ROSA 	 0,50/6 	 8,00 
VILA ROSA 	 0,2607 	 6,00 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 

'SUOR P.V. 

PLANTA DE 

COU.BA£ 

316 
216 
216 
217 
317 
318 

1 
i 
i 
i 
2 
i 

48 
52 
650 
270 
2/0 
52 

318 2 U3 
310 2 . 53 
318 7 52 
3.1.7 I .52 
319 4 J3 
319 si 53 

. 319 6 53 
220 6 o 53 
320 i 61 
320 C ' 61 
320 3 61 
220 o 61 
221 1 O 
221 i I 	,., 5/ 
221 2 U7 
321 3 57 
221 1 224 

.321 2 224 
321 3 224 
222 2 62 
322 3 63 
222 7 63 
322 9 63 
222 10 62 
323 í  O 
323 1 O 
323 5 61 
3C3 5 61 
223 6 61 
222 3 62 
323 4 .62 
223 5 6,, (Q  
223 6 63 
323 Y 63 
324 2 O 
324 4 61 
324 6 61 
224 7 61 
324 1 62 
224 2 62 
324 3 ,,, 62 
324 4 62 
324 5 62 
2i24 5 62 

I IÁRIO, OFICIAL O MUNICÍPIO DE.GOIÂNIA N° 1.815 	 $EGUNDA-FEIRA 30/12/96 - PÁGINA 14j 

COMDA1A 
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SETOR 

32d 
...rn,.., 

323 
225 
325 
.0:::.i 
323 
225 
323 
223 
323 
225 
32d 
326 
326 
226 
326 
226 
326 
227.  
327 

' S27 
327 
327 
327 
327 
32/ 
227 
327 
327 
32Y 
227 
327 
327 
327 
22Y 
327 
327 
327 

.328 
328 
328 
328 
328 
320 
228 
JPG 
228 
320 
328 

',PREFEITURA DE GOIÂNIA 
PLANTA DE 

SECRETARIA DE VINANCAS 
VALORES IMOBILIARIOS PARÁ 1997 - ANEXO I 

P.V. COU.BAI NOME BAIRRO 	 VALOR (UVVG) 
^ 

1 O ARCA FACULDADE E SESI SEM 1,9036 
• J. 46 VILA ANCHIETA 1,2690 

1 48 VILA LUCY 1,3063 
I 49 VILA MAUA li awsw 
:.:: 49 VILA MAUA 0,9318 
3 49 VILA MAUA 0,8249 
4 49 VILA MAUA 0,6343 
i 50 VILA ADELIA 1,1421 
2 30 VILA ABEL/A 0,6245 
i 270 VILA CANAA 1,6497 
1 391 VILA ADELIA 1 E III 1,3939 
2 391 VILA APELIA I E 111 0,8883 
i 650 CONJUMM VILA LUG.( 1,7766- 
I . 	O AREA BRASILlA DIESEL 1,9026 
1 • O AREA ANEXA A. B.DIESEL 0,9318 
i 31 PARQUE OESTE INUU81RIAL• 0,9518 
2 dl PARQUE OESTE INDUSTRIAL 0,6900 
3 51 PARQUE OESTE INDUS1RIAL 0,6345 
4 31 PARQUE OESTE INDUSTRIAL 0,31/3 
fi. O FAZ.SANTA RITA ARU4 'NAU P 0,1.269 
I O FAL.S.RITA H.RASSI 	E UUTR 0,3173 
2 O AREA ACIMA DE 3000M 0,1586 
1 42 BAIRRO GOIA 0,9318 
2 42 BAIRRO GOTA 0,6345 
3 42 BAIRRO GUIA 0,3807 
1 43 JARDIM HIRADEL ,  0,5711. 
I 43 JARDIM MIRABEL 0,7614 
i 43 JARDIM MIRABEL 0,7614 
2 43 JARDIM MIRABEL 0,2338 
2 42 JARDIM MIRABEL . 0,5711 
3 43 JARDIM MIRABEL . 0,2330 
i 288 CONBOMINIO SANTA RI1A 0,6980 
2 208 CONUOMINIO SANTA RITA 0,2338 
, 1 
2 

396 
396 

BAIRRO GOIA SE1OR VELOSO 
BAIRRO GUIA SETOR VELOS° 

0,7614 
0,3076 

3 396 BAIRRO GOIA SE1OR VELOSO 0,1904 
1 403 'BAIRRO GOIA - 2 0,9315 
C . 403 BAIRRO GOTA -2 0,6343 
3 403 BAIRRO GO/A -.2 0,1904 
i O AREA RAUL MACHADO :1,2690 
i O AREA LINDALVA ' 2,2200 
i• O 

• 
ÁREA JEUVA 1,9026 

i O AREA JEOVANDO 1,9036 
I O COM ASFALTO 2,0305 
1 ali VILA BELA 	• 1,9036 
1 232 VILA ALPES 1,9036 

(... ..., 
3 
 232 

232 
VILA ALPES 
VILA ALPES 

1,2323 
0,3711 

i 629 RESIDENCIAL MANHATTAM 1,9036 
i . 662 RESIDENCIAL MONTE CARLO 1,9036 

GOOMNIN 

VALOR (R'$) 

30,00 
20,00 
23,00. 
22,00 
id,00 
12,00 
10;00 
18,00 
10,00 
26,00 
22,00 
14,00 
28,00 
30,00 
13,00 
15,00 
11,00 
10,00 
3,00 
2,00 
3,00. 
2,50 
13,00 
5.0,00 
6,00. 
9,00 
12,00 
5.2,00 
4,00 
9,00 
4,00 

11,00 
4,00 
12,00 
0,00 
3,00 
1'3,00 
1.0,00 
3',00 

.20,00 
33,00 
30,00 
30,00 
32,00 
30,00 
30,00 
al,00 

so,00 
.sso,00 

COMDATA 
IP10340N 
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GOIMARA ;' PREFEITURA DE GOIÂNIA 	SECRETARIA DE VINANCAS 	 ~i.:05~~Alq 

VALOR (R+) 
_________ 

6,00 
6,00 
40,00 
25,00 
10,00 
30,00 
12,00 
32,00 
iY,01) 
:i.3, 00 
22,00 
10,00 
7,00 

20,00 
10,00 
20,00 
11,00 
5,00 
25,00. 
14,00 
10,00 
0,00 
3,00 
3,00 
1,30 
2,00 
10,00 
5,00 
9,00 
9,00 
9,00' 
9,00 
9,00 
9,00 
1,30 
1,50 
9,00 
6,00 
1,00 ' 
1,00 
7,00 
5,00 
1,00 
1,00 

'12,00 
5,00 
12,00 
8,00 

 22,0O 
25,00 

COMDATA 

--------------- 
 .1: i'' TO ;1; g't.0 IN! 

SETOR 
________

'P 

329 
3;::.J 
329 
229 
.aa9 

" 220 
330 
330 
.-3.P./ 
330 
321 
231 
332 
232 
332 
332 
332 
232 
332 
332 
332 
222 
332 
333 
334 
234 
334 
334 
334 
334 
334 
224 
334 
334 
334 
334 
334 
225 
337 
237 
33Y 
237 
237 
339 
340 
240 
340 
340 
340,  
240 

_ _
V 

PLANIA BE 
_ 

COO.NAI 

VALORES INOBILIARIOS PARA 199/ - 

NOME BAIRRO 	 VALOR 
_.„ 	........ 	______ 	• --- 

ANEXO I 

(UW;A) 
 " ____-___ 

1 O 'CLUBE COHAB 0,3SOY 
1 O ÁREA REMANESCENU FLOREM.: 0,3007 
1 123 VILA NOVO HORIZONIE 2,5301 
R 123 VILA NOVO "HORIZON1E !i. , .;:) 9 ó 3 
3 123 VILA NOVO HORIZONIE 0,6343 
1 O J.I-LORENCA 1,9036 .5 O J.C.LORENCA 0,7614 J. U0 JARDIM VILA DOA 2,0305 

3 
1 

:'. 
50 
135 

JM,'Nfil wirp boi, 
JARDIM VILA-80A, 
CONJ CACHOEIRA UOURAUA 

1,;')5) 
0,0249 
1,3939 

2 125 CONJ CACHOEIRA DOURADA 06345 
1 0 EUMUNUO PINHEIRO 0,4442 
1. • O RAP IDO ARAGUAIA.  1,2690 
i O ÁREA BO VA/CALVILLE (JAPU 0,6343 
1 59 JARDIM PRESIDENIE  1,2690 
2 39 JARUIN PRESIOENrE 0,6900 
3 U9 JARDIM PRESIDENTE 0,3173 
i 256 FAICALVILLE 1,3063 
e 256 FAICALVILLE 0,0802 
3 236 FAICALVILLE 0,6343 4 256 FAICALVILLE 0,5076 
3 256 FAICALVILLE 0,3173 
I 0 JARDIM TROPICAL VERDE 0,1904 
1 O SItIOS GARAVELO 0,0952 
2 O ÁREA ACIMA DE 2000M. 0,1269 á. 1.37 PARQUE INBUSTR JOAO BRAS 0,6345 
Ê 137 PARQUE INDUSTR JOAO BRAS 0,3173 
J. 326 LORENA PARQUE 0,5/11 
1. 320 ARAGUAIA PARK 0,5711 
.1 329 SOLANGE PARQUE - I 0,5/11. 
1. 320 SOLANGE PARQUE - II 0,5711 
i 331 SOLANGE PARQUE - III O, 5711 1 332 PARQUE PARAJSO 0,5711 
i 338 COMO JARBIM DAS OLIVEIRAS 0,0952 
1 630 CHÁCARAS SOLANGE PARQUE 0,0952 
1. 693 LUANA PARQUE 0,3/11 
1 139 DAIRRO.REC DOS F PUDLICqS 0,'2007 J. O CH.ANHANGUERA 0,0633 
i O CH.DURITIS . 0,0635 
1 - 	0 AREA EfERNIF 0,4442 
I 0 ÁREA ENTRE BR-O60 COND.R 0,2173 
1 204 CHACARAS RIO BRANCO 0,0633 1. 154 PARQUE DOM JESUS 0,0635 
i O AREA ABDUL SEBBA .  0,7614 
á. O GRAN VILLE 0,3173 
1. 163 CHACARAS DONA GE 0,761;5 
2 163 CHACARAS DUNA GE 0,5076 
1. 221 CONBONINIO VILA LUCIANA. 1,3959 
'r, 298 CELINA PARK 1,5062 
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GQNÂN 
/PREFEITURA DE GOIÂNIA 	SECRETARIA DE FIN 	

NA
ÁNCAS 	 PA lí-irmsn. ViV A á. 

PLANiA DE VALORES IMUBILIARIUS PARA 199/ - ANEXO 

- SETOR 	V. 	COO.BAI 
	

NOME BAIRRO 	 VALOR (UVE6) 	VALOR (Ri,) 

24,0 2 298 GELINA PARK 0,9682 14,00 
340 , 	3 298 CELINA PARK 0,5076 8,00 
340 1 362 'RESIDENCIAL ELDORADO 0,6*345 10,00 
341 1 O FAZ.SANTA RITA 0,0098 1,40 
341 1 O CHAGARA SANTA R.0"A 0,1269 2,00 
241 1 O FAZ.SANTÁ RI1A 	.(SAIDA P/6 0,0888 1,40 
341 1 202 PARQUE SANTO.RITA 0,7614 12,00 
341 " 202 PARQUE 8AN1A RITA 0,505'6 8,00 
342 i O UAZ,PIRAGANJUBA 0,0355 0,36 
243 í O COND.RIO DRANCO BROM) 0,3173 5,00 
342 1 216 ALEAVILLE RESIDENCIAL 0,5/11 9,00 
244 i O FAZ.SA0 JOSE 0,0335 0,56 
344 i O JOSE HENRIQUE E UUÍROS 0,2P2I 2,50 
244 1 O CH.SA0 JOSE 	. 0,0635 1,00 
244 1. 1/2 PARQUE DAS NACOES 0,4442 1i00 
345 i 184 VILA RIL"LO 0,4442 7,00 
243 '1 JOY CONDOMÍNIO RIO BRANCO 0,4442 1,00 
345 i 310 JÁRDIH ARIÏANA 0,4442 51,00 
343 1 318 JARDIM MARQUES DE ABREU 0,4442 7,00 
346 1 O kÁZ.SALINOS 0,0355 0,56 
346 1 O. CHAGARAS SALINOS 0,0635 1,00 
346 1 O CH.DUAS MARIAS 0,0444 0,70 
346 1 O FAZ POCOES 0,0232 0,56 
246 i ..m.,.71...... ..5 CONDOMINIO 	IPANEMA 4,3tw 0,0761 1;20 
341 1 O SETOR SANTA RITA.  0,5076 9,00 
34/ 1 O CLUBE AGUAI 0i2538 4,00 
34Y 1 O RES.SONIA MARIA 0,2538 4,00 
347 i 311 CONDOHINIG RIO FORMOSO 0,7614 12,00 
341 1 36J GONJuNTo RES NOME CARLO 0,6883 14,00 
247 2 379.  RESIDENCIAL SAWA RIIA 4 , 0,3807 6,00 
347 1 350 SEIOR DOUTOR ULISSES 0,50/6 9,00 
247 1 381 SETOR JARD 1ÁNCREDO NEVES 0,5711 9,00 
24Y 2 623 CONOOMINIO V SANTA RITA J 0,3601 - 6,00 
34/ 1 624 CONDOMINIO V SANTA RI1A 2 0,5076 8,00 
34Y 1 625 CONDOMINIO V SANTA RIIA 2 . 0,350/ 6,00 
347 1 700 ÁREA DA WARRE EN6ENHARI4 0,0808 1_,- 40 
345 '1 . 	0 COND.HANSOES ELDORADO 0,31/2 5,00 
248 í 190 BAIRRO JARDIM 'DOTANICO 0,2807 6,00 
348 i 	. 302 JARDIM SA0 PAULO 0,4442 1,00 
249 1 O SE1UR PINHO 0,3173 5,00 
350 1 203 CHACARAS CIDADE POMPEU 0,0508 0,60 

1 187 CONJUNTO VERA CRUZ 	, 0,8249 12,00 
251 C 187 CONJUNTO VERA CRUZ 0,6980 11,00 
251 . 	3 187 CONJUN1U VERA CRUZ 	• 0,1269 2,00 
352 1 260 SIDOS DE R O DOS SONHOS 0,0381 0,60 
353 1 O.  ItA'2..DOURADOS 0,0355 0,56 
233 i O CHAGARA SANTA RITA 0,1269 2,00 
332 1 O ARLA CASA DA LAVOURA 	(SAI 0,4442 7,00 
353 1 0 -AREA CARLOS LEAO (ARAUjO 0,1771 '2,20 
233 i O ÁREA AUDALA ABRA° 0,31/3 5,00 

COHDATA 
IP10540N 
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SETOR 

253 
353 
353 
8ij3 
333 
234 
33d 
336 
351 
357 
35% 
357 
237 
2.J7 
338 
260 
360 
360 
361 
361 
362 
362 
363 
263 
363 
264 
365 
401 
401 
401. 
401 
401 
402 
402 
402 
402 
402 
402 
402 
403 
403 
403 
403 
403 
403 
403 
403 
403 
404 
404 

;'.V. 

1 
:i. 
I. 
I 
c. ..) 

1 
1 
I. 
.1. 
1 
I 
1. 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
t 
i 
/ 
I. 
1 
2 
1 
i 
i 
2 
3 
4  
5 
i 
2 
3 
4  

5 
6 
1 
i 
9 fl. 

3 
4  
5 
6 

., 	7 
8 
V 
1 
2 

PLANCA OE 

COO.BAI 

O 
O 
O 

686 
 686 

710 
O 
O 

220 
245 
247 
670 
6%d 
696 
664 

O 
:390 
672 

O 
660 
631 
674 

O 
726 
/26 

O 
O 
1 
1 
1 
i 
1 
i 
1. 
1 
1 
i 
i 
i 
i:: 
2 
C 
2 
c ,.., 

2 
2 
2 
2 
V 
V 

	

0,0635 	 1,00 

	

0,380/ 	 6,00 

	

0,2807 	 6,00 

	

0,2007 	 6,00 

	

0,380/ 	 6,00 

	

0,2173 	 5,00 
0i380/ 	 6,00 

	

0,6345 	 10,00 

	

0,6345 	 10,00 

	

 0,3807 	 6,00 

	

0,3607 	 6,00 

	

0,3007 	 6,00 

	

0,2221 	 3,30 

	

0,4442 	 7,00 

	

0,31/3 	 d,00 

	

0,50%6 	 6,00 

	

0,0633 	 1,00 

	

13,3249 	 210,00 

	

10.,.1523 	 160,00 

	

7,6142 	 120,00 

	

6,3432 	 100,00 

	

5,0761 	 00,00 

	

5,/10/ 	 '90,00 

	

5,0761 	 80,00 

	

4,1244 	 65,00 

	

3,4a9a 	 55,00 

	

2,8533 	 45,00 

	

2,5381 	 40,00 
- 	4,4416 	 /0,00 

	

7,6142 	 120,00 

	

6,3432 	 100,00 

	

3,0071 	 60,00. 

	

3,i126 	 30,00 

	

2,0553 	 45,00 

	

1,9036 	 30,00 

	

1,-2690 	 20,00 

	

3,4098 	 35,00 
. 	8,8e32 	 140,00 

	

6,3432 	 100,00 

	

3,41390 	 55,00 

	

0,1904 	 3,00 

	

0,3173 	 5,00 

	

0,1904 	 3,00 

	

0,6345 	 10,00 

	

0,380Y 	 6,00 

	

0,0355 	 0,56 

	

0,0311 	 0,50 

	

0,3007 	 6,00 

	

0,3007 	 6,00' 

	

0,300Y 	 6,00 

19PREFEITURADEGOIÂNIA 	SECRETARIA DE FINANCAS 
VALORES IMOBILIARIOS PARA 199Y - ANEXO I 

, NOME BAIRRO ' 	 VALOR (UVEG) 	VALOR. (Rfl 

"AREA PEDRO ~AO 
AREA JUDETH SEBBA 
AREA ANFONIO.SESIW 
RESIDENCIAL GOIÂNIA VIVA 
RESIBENCIAL GOIANIA VIVA 
FAZENDA FORQUILIA 
CASA BLANCA 
CHÁCARAS SALINAS 	. 
CONOOMINIO CRISTINA 
CONDOMINIO ANDREIA 
COMOOMINIO MARLENE 
SETOR MARIA CELES1E 
SEOJR MARIA CELESTE 
SETOR BOA SOR1E 

.SETUR ORIENN1LLE 
JARDIM ITAIPU 	, 
BAIRRO RESIUENCIAL ITAIHJ 
OONJONIO .DALIZA 
GARAVELO O 
SETOR CARAVELAS 
CONOOMINIO OOS DOURAOOS 
CONDOMINIO S AMIN CAMARGO 
AREA JOSE WARAOJO E OUTR 
POE ELDORADO OESTE 
PQE ELUORA00 OES1E 
SOLAR SAN1A RI1A 
MAURE GERMANA 
SE1ÓR CENTRAL 

. 

SETOR CENFRAL 
SETOR CEN1RAL 
SETOR CENTRAL 
SETOR CENTRAL 
SETOR CENTRAL 
SETOR CENMAI 
SETOR CENTRAL 
SE1OR CENTRAL 
sErem CENERAL 
SETOR CENTRAL 
i':;ElOR CENTRAL 
SETOR AEROPORTO 
SETOR AEROPORTO 
SETOR AEROPORTO 

 SEfOR AERIAPORFO 
SETOR AEROPORTO 
6ETOR AEROPORTO 
SETOR AEROPORIO 
SETOR AEROPORTO 
SE1OR AEROPORTO 	 - 
SENR NORTE FERROVIARIO 
SETOR NORTE FERROVIARIO 

!coçoiLANiP 
tiarw,%
i 

 VIVA 6 

COMDA1A 
1P.i054,0N 
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'REFEITURADEGQIÂNIA 	SECRETARIA DE F.INANCAS 
PLANTA BE VALORES INOBILIARIOS PARA 1997 	ANEXO I 

OANP 
'm A t:t vtvA 

SETOR 	P.V, 	COU,BAI NOME BAIRRO - VALOR (UVFO) VALOR (R,i). 

404 9 SETOR NORTE VERROVIARIO. 1,7132 
404 4  9  SEIOR F40RIE f-ERROVIARIO 2,4898 
404 SETOR NORTE VERROVIARIO 1,9036 
404 6 SETOR NORTE VERROV1ARI8 2,7'284 
404 9  SETOR NORTE VERROVIARIO 1,2690 
40J SETOR DOS FUNCIONARIOS 3,8071 
40J SETOR UUSFUNClONAHIÚS  2,d381 
405 ';:;EAOR 	DOS 	Fffi,IGIONARIOS 2,8553 
40d 4  SETOR DOS FUNCIONARIOS 1,9036 
405 SETOR DOS FUNCIONARIOS. 1,5863 
40J 
406 

6 
1 

7 
O 

SETOR DOS FUNCI8NAR1GS 
VILA 	XAVIER 	• 	• 

1.,2690 
1,2690 

406 1 VILA ABAJA 1,9026 
406 1 VILA PARAIS() 1,2690 
406 VILA ABAJA 1,2690 
406 3 OILA-ADAJA 0,6345 
406 
406 

'2 
108 

SETOR DOS PUNCIONARIOS 
VILA SA0 FRANCISCO 

2,5381 
1,2690 

406 109 VILA ISAURA 1,2690 
406 214 SETOR MARECHAL RONDON 2,3477 
406 214 SETOR MARECHAL RONUON 1,51132 
406 214 SEIOR MARECHALRONDON 1,1421 
406 289 SETOR CENTRO OEST1.:: 2,5381 
406 289 SETOR CENTRO OESTE 2,247Y 
406 .289 SETOR CENTRO OESIE 1,9036 
406 4  289 SEIOR CENIRO OESTE 
406 269 SETOR CENTRO OESTE' 1,5863 
40Y SETOR CAMPINAS 7,6142 
407 12 SETOR CAMPINAS 5,0761 
.407 12 SETOR CAMPINAS 3,8071 
407 4  12 SETOR CAMPINAS 2,8JJA 
407 12 SEIOR CAMPINAS 2,09a9 
407 12 SETOR CAMPINAS 1,5863 
407 12 SETOR CAMPINAS 0,9518 
408 13 SETOR COIMBRA. 3,680d 
408 13 SETOR COIMBRA 3,2995 
408 13 SETOR COIMBRA 2,9168 
408 4 13 SEIOR COIMBRA 2,5381 
406 13 SETOR COIMBRA 2,030J 
409 O FAZ.CRiME1A CAVEIRAS 0,0444 
409 1 O CEMITERIO JAAS PALMEIRAS 1,9036 
409 O FAMA 1,9036 
409 3 O , ARCA ACIMA UE 3000M 0,0635 
409 1 104 'SEIOR CRIMEIA LESTE. 1,9036 
409 104 SETOR CRIMEIA -LESTE 1,2690 
409 3 .1.04 SETOR CRIMEIA LESTE 0,1904 
409 1 105 SETOR CRIMEIA GESIE 2,2208 
409 10J SETOR CRIMEIA OESTE 1,J863 
409 A 10d SETOR CRIMEIA OESTE 0,634d 
409 1.06. VILA SA0 LUIZ 1,7766 

27,00 
55,00 
30,00 
43,00 
20,00 
60,00 
40,00 
45,00 
30,00 
25,00 
20,00 
20,00 
30,00 
20,00 
20,00 
10,00 
40,00 
*20,00 
20,00 
37,00 
27,00 
18,00 
40,00 
37,00 
30,00 
25,00 
2.5,00 

1C0,00 
80,00 
60,00 
4j,00 
33,00 
25,00 
15,00 
d8,00 
52,00 
46,00 
40,00 
32,00 
0,70 
30,00 
30,00 
1,00 

30,00 
20,00 
3,00 
3j,00 
25,00 
10,00 
26,00 

COMDATA 
05 01.J. 



409 
410 
410 
410 
410 
410  
4i0 
4 á. 1 
4i1 
4i1  
4:1. :1. 
4 á. á. 
411 
4 á. 1 
41. :1. 
411 
412 
412 
4i2 
1f S. E' 
412 
412 
4i2 
41 O 
4 Á. O 
4 
412 
1+ á. 2 
4i2 
4 á. O 
412 
4 á. O 
4i2 
4i2 
4i2 
4 á. O 
410 
412 
412 
412 
4i2 
14 

4l'3 
4 á. 3 
4i3 
413 
413 
413 
4i3 
413 

106 
115 
113 
.115 
ild 
115 
393 

O 

O 

O 

9 
O 
o 

276 
O 
O 

O 

O 
O 
O 
O 
O 
O 
O 
O 
O 
O 
O 
O 
O 
O 
0 
O 

O 
O 

106 
106 

O 
O 
O 

O 

O 

R 
SETUK 
S E .11.)R 
SI::: TO k 

Ti.JR 

URIAS 
URIAS 
(MIAS 
URIAS 
URIAS 

MAG ALHAES 
NAG A4HAES 
NAGALHAES 
NAG ALHAES 
KAGALHAES 

VILA 	ti I SAO 0,6343 10,00 
1,4594 23,00 
1,1421 18,00 
1,0152 16,00 
0,9249 13,00 
0,2538' 4,00 
0,5076 8,00 
0,9518 13,00 
1,6497 26,00 
0,6243 £0,00 
1,1421 18,00 
0,31.73 3,00 
0,8249 13,00 
0;5076 3,00 
0,31/3 3,00' 
1,3959 22,00 
0,9318 13,00 ,:. 
0,9318 15,00 
0,9318 13,00 -  
0,9518 
0,6980 11,00 
0,6345 10,00 
0,9318 15,00' 
1,2690 20,00 
1,2690 20,00 
1,1421 18,00 
1,3939 22,00 
1,2690 20,00 
0,31/3 5,00.  
0,3173 3,00 
0,3173 3,00 
0,3173 5,00 
0,3173 3,00 
0,9518 15,00 
0,4442 7,00 
0,4442 7,00 
0,3173 3,00 
0,3173 3,00 
0,3076 8,00' 
0,3173 5,00 
1,7/66 28,00 
0,6345 10,00 
3,1726 30,00 
2,0553 45,00 
1,9036 30,00 
1,5863 23,00 
2,2008 33,00 
'1,9036 20,00 

23,00 
0,7614 12,00 

IPT0540N 
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'YPREFEITURA DE GOIÂNIA 	STCREIAMA DL kIN4NCA8 
PLAN1A DE VALORES INOBILLARIOS PANA 1v97 - ANEXO 1 

SETOR 	P .V 	COD HAI 	NOME mnikRo 	 VALOR (OVEZ-3) 

ORÁ.  CAk 
l'''ált.rt■ An VIVA d 

VALOR (R..i>) 

SETOR UNIAS NAGALHAES -I/ 
VILA SA0 PAULO 
VILA SAO JOSE 
VILA SAO.VAULO 
VILA SAO JOSE 
VILA SAO PAULO 
VILA SAO JOSE 
VILA SAO JOSE. 
VILA SÃO JOSE 
CONJUNTO R PADRE PELAGIO 
VILA VERA GRUZ 
VILA PERDIZ 
VILA VIANDELLI 
VILA JACARE 
CHAGARA TOCA FUNDO 
VILA,FERNANDES 
VILA OFUGS. 
VILA IZAURA 
VILA SANTA HELENA 
VILA SANTANA 
VILA IRAM 
VILA PARAIS° 
VILA VERA CRUZ 
VILA JACARE 
CHAGARA TOCA FUNDO 
VILA FERNANDES 
VILA OFUGI 
VILA SANTA. HELENA 
VILA SANTANA 
VILA IRANY 
VILA PERDIZ 
VILA VIANDELLI 
VILA SANTA HELENA 
VILA SANTA HELENA 
VILA SA0 LUIZ 	• 
VILA SAO LUIZ 
BAIRRO RODOVIARIO 
BAIRRO AEROVIARIOS 
ESPLANADA 00 ANINGUNS 
GRANJA SANTOS DUNONT 
BAIRRO RODOVIAR/o 
BAIRRO AEROVIARIOS 
ESPLANADA DO AMINGUNS 
GRANJA SANIOS DUMONT 

COMDATA 
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'PREFEITURA DE GOIÂNIA 	SECRETARIA DE.VINANCAS 
PLANTA DE VALORES IMOBILIARIOS PARA 199/ 	ANEXO I 

mÁkiNcIA 
vtvA s. 

SETOR 	P.V. 	COD.BAI 	NOME BAIRRO 	 VALOR (OWG) 
. 

413 3 .0 BAIRRO ACROVIARIOS 1,7132 
413 3

. 
 O ESPLANADA DO ANINCUNS 1,0707 

413 4 O BAIRRO AEROVIAR1OS 0,1614 
413 4 O ESPLANADA DO ANINCONS 0,6345 
413 4 O ESPLANADA DOS ANINCUMS 0,3807 
413 5 O ESPLANADA DO ANIOCUNS 1,I42i 

413 6 O BAIRRO RODOVIÁRIO 1,2690 
413 7 O BAIRRO RODOVIARIO 1,7766 
414 i  O BAIRRO RODUVIAR/0 3,1726 
414 R O BAIRRO RODOVIÁRIO 2,2208 
414 ,.) s., O BAIRRO RODOVIARIO 2 , 	..?. i:.i. O k: .  

414 4 O BAIRRO RODOVIÁRIO 2,4112 
414 J O BAIRRO RODOVIARIO 0,9518 
414 i 26 VILA AURORA 1,5220 
414 -.5 26 VILA AURORA 1,2690 
414 3 26 VILA AURORA 0,9518 

414 i 37 CIDADE JARDIM 2,2208 
414 2 3? CIDADE JARDIM 2,0305 

414 e; 37 CIDADE JARDIM  1,2690 
414 i 246 VILA SANTO AFONSO 1,4594 
414 1 266 CONJUNTO MORADA NOVA 1,5863 
414 i 211,l) VILA AURORA OESTE 2,1.574 
4IJ 1 37 CIDADE JARDIM 2,2208 
415 3 37 CIDADE JARDIM 1,6497 
415 4 37 CIDADE .JARDIM 1,5863 
41j 7 3? CIDADE JARDIM 1,0787 
41J i 38 CONJUNTO GUADALAJARA 1,9036 

415 I 39 MIRRO INDUSTRIAL HUOCA 1,3325 
41J C 39 BAIRRO INDUSTRIAL MOOCA 0,9518 
415 3 ,U7  ,,r, BAIRRO INDUSTRIAL MOUCA 0,8249 

415 4 -39 BAIRRO INDUSTRIAL MOUCA 0,2536 
415 I 40 UAIRRO NOSSA S U8 F-ATIMA 1,4594 
415 2 40 BAIRRO MOSSA S DE EATIMA 1,2056 

4IU 3 40 :BAIRRO NOSSA S DE FAliMA 1,0787 

415 i 41 VILA SANTA RITA 0,9518 
4EJ 2 41 VILA SANTA RITA 0,7614 

415 3 .41 VILA SANTA RITA 0,3173 

415 I 158 VILA SANIA IEREZINHA 1,0787 
415 .) 	- 158 VILA SANiA TERELINHA 1,0787 

415 1 266 CONJUNTO MORADA NOVA 2,0939 
415 .. 266 CONJUNTO MORADA NOVA' 1,9036 
415 i 294 VILA MOUCA 0,9510 
41U 2. 294 VILA MOOCA 0,8249 

411.1 O 294 VILA MOUCA 0,2538 
416 O VAL.JOAO VAZ 0,1269 

416 1 32 VILA JOAO VAZ 0,8883 

416 ,-.) 32 VILA JOAO VAL 0,6980 
.416 3 32 VILA JOAO VAZ 0,3173 
416 i 33 BAIRRO CAPUAVA 1,0152 
416 2. 33 UMRRO CAPUAVA 0,8883 

VALOR (R) 

27;00 
17,00 
12,00 
10,00 
6,00 
18,00 
20,00 
R2,00 
50,00 
35,00 
35,00 
30,00 
15,00 
24,00 
20,00 
15,00 
35,00 
32,00 
20,00 
23,00 
25,00 
34,00 
35,00 
R6,00 
25,00 
17,00 
30,00 
21,00 
15,00 
13 1  p o 

4,00 
23,Ú0 
1.9 , 00 
1/ 'O0 

, O O 
12, 00 

5, 00 
17 ' 0O 
1/ , 0‘.) 
33,O0 
30, 00 

00 
1.3 , 00 " 

4., 00 
2,00 

i4,00 
. 1 , 00 :1.  

5'O0 
i6,00 
14, 00 

IPI0540N 
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PLAN1A DE VALORES IMOBILIARIOS PARA 199/ - 

• 
SETOR 	P . V . 	COD,BAS. 	NOME BAIRRO 	 VALOR 
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416 
416 
416 
416 
416 
417 
41/ 
417 
41/ 
417 
417 

3 
4 
5 
i 
2 
1 
1 
2 
3 
1 
2 

33 
33 
33 

249 
249 

O 
23 
35 
33 

215 
215 

- BAIRRO CAPUAVA 
BAIRRO CAPOAVA 
BAIRRO CAPOAVA 
SETOR EMPRESARIAL 
SETOR EMPRESARIAL 
RES.JAROIM LEBLON 
BAIRRO SAO FRANCISCO 
BAIRRO SA0 FRANCISCO 
BAIRRO SAO FRANCISCO 
JARDIM LEBLON 
JARDIM LEBLON 

41.7 i 661 i RESIDENCIAL CIDADE VERDE 
413 1 O AREAS LINDEIRAS A ROD.ROM 
410 í 36 JARDIM PE1ROPOL1S 
418 ,.) 26 JARDIM PETROPOLIS 
418 3 36 JARDIM PE1ROPOLiS 
418 4 36 JARDIM PETROPOLIS 
418 5 26 JARDIM PEIROPOLIS 
418 6 36 JARDIM PEVROPOLIS 
418 7 36 JARDIM PEIROPOLIS 
419 1 O AVE CENfRAL TRECHO-0i 
419 I O AVE CENTRAL TRECHO-02 
419 1 O AREA RAUL MACHADO FAL.CA 
419 1 120 SE1OR CANDIDA DE MORAIS 
419 c.. .)  120 SErOR CANDIDA UE MORAIS 
419 3 120 SETOR CANDIDA DE MORAIS 
419 1 idl SEIDR SANTOS DOMOMI 
419 3 o 121 SETOR SAN1OS DUKONT 
419 1 121 SEfOR SANTOS DUMONT 
419 2 205 JARDIM NOVA ESPERANCA 
419 3 203 JARDIM NOVA ESPERANCA 
419 4 305 JARDIM NOVA ESPERANCA 
420 1 118 VILA CLEMENTE 
420 2 118 VILA CLEMEWIE 
420 3 113 VILA CLEMENTE 
420 1 125 SETOR PERIM 	' 
420 e, 125 SEFOR PERIM 
420 3 125 SETOR PERIM 
420 1 126 SUOR PROGRESSO 
420 2 126 SETOR PROGRESSO 
420 3 126 SEfOR PROGRESSO 
420 1 12% VILA MARIA DILCE 
420 c.. ,)  127 VILA MARIA DILCE 
4C0 3 127 VILA MARIA DILCE 
420 1 128 VILÃ CRISTINA 
420 2 128 VILA CRISTINA 
420 1 128 VILA CRISTINA 
420 1 242 ZONA INDOSTR PEDRO ABRAO 
420 C 242 ZUNA INOUSTR PEDRO ABRAO 
421 1 34 BAIRRO IPIRANOA 

COMDATA 

990,11,Nr 
ANEXO I 

• - 

(UVE0) VALOR (R$ 
-------- 

0,8249 13,0' 
0,300% 6,05 
0,280/ 6,0L 
0,2007 6,00 
0,21/2 3,00 
0,6345 10,00 
1,0/8/ 11,00 
0,8803 14,00 
0,3/11 9',00 
0,8249 13,00 
0,31/3 3,00 
0,2528 4,00 
0,2338 4,00 
0,6345 1.0,00 
0,5076 3,00 
0,4442 7,00 
0,3807 6,00 
0,1904 2,00 
0,9518 15,00 
0,0803 14,00 
2,3333 4Z:i ,, O 0 
1,9026 20,00 
0,1386 2,30 
1,0707 17,00 
0,8683 14,00 
0,7614 12,00 
0,3383 14,00 
0,5076 8,00 
0,6343 10,00 
1,0787 17,00 
0,21/3 3,00 
1,9036 20,00 
0,8249 13,00 
0,6345 10,00 
0,3113 3,00 
0,0882 14,00 
0,5711 9,00 
0,3173 5,00 
0,3882 14,00 
0,571i 9,00 
0,3172 2,00 
0,7614 12,00 
0,6343 10,00 
0,2538 4, 00 
0,6343 10,00 
0,4442 7,00 
0,1904 3,00 
0,3807 6,00 
0,21/3 3,00 
1,4594 23,00 

1PI0540N 
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PREFEITURA DE GOIÂNIA 	SECREÃARIA DE ElNANCAS 
PLAMïA BE VALORES INOBILIARIOS PARA 199/ - ANEXO I 

9 	RA . omAN 
(IÚ:t,Av VIVA i::: .1. 

SEfOR 	PAL 	COO.BAI 	NOME BAIRRO 	 VALOR (OVFG) 	VALOR (R$) 

421 
421 
421 
422-  
42a 
422 
42't! 
422 
422 
422 
422 
422 
422 
422 
4EG 
4,2.,',,,  

423 
423 
423 
423 
423 
423 
423 
423 
4E3 
423 
4E3 
423 
423 
423 
424 
424 
424 
424 
424 
424 
4E4 
424 
424 
424 
424 
4213 
423 
42S 
46 
426 
426 
42? 
427 
42V 

2 34 BAIRRO IPIRANGA 1,142" 

3 34 BAIRRO 'PIRANGA 0)8883 

4 34 BAIRRO 'PIRANGA 	• 0,31/3 

1 O ÁREAS LINDEIRAS A ROD.ROM 0;2538 

i 1E1 SEIOR SANTOS °MIMAI 0,8663 

121 SETOR SANTOS DUMONT 0,6345 

4 1E1 SETOR SANTOS OUMONI 0,3807 

!.:J 121 SEIOR SANTOS DUMONT 0,2538 

6 121 SETOR SANTOS WJNOMT. 0,2538 

1 122 VILA REGINA 1,015C 

c. iEE VILA REGINA 0,6249 

3 122-  VILA REGINA 0,6980 

1 141 PARQUE INDUSVR PAULISIA 1,015E 

R 14i PARQUE INDUSIR PAULISTA 0,9510 

3 141 PARQUE INUUSTR PAULISTA 0,6883 

1 O CEMITERIO PARQUE 0,506 

'i O PREVENTORIO AZEVEBO 	' 0,4442 

i 107 VILA NOSSA SRA APARECIDA :i.,01,52 

(- -.a  107 VILA NOSSA SRA APARECIDA 0,8249 
.. 3  ., 107 VILA NOSSA SRA APARECIDA 0,2538 

1E4 BAIRRO JARDIM DIAMANTINA 1,0787 
-.) 124 BAIRRO JARDIM DIAMANTINA 0,:5076 

3 124 BAIRRO JARDIM DIAMANIINA 0,i?.538 

1 RIU GRANJA CRUZEIRO DO SUL 0,6803 

i - 261 PANORAMNPARQUE 1,2690 

R 261 PANORAMA, PAROUE 1,2690 

337 , SETOR SEVEME 0,5076 

C 33Y SE1OR SEVENE 0,1904 

i 692 RESIBENCIAL MORUMB/ 0,4442 

2 692 RESIDENCIAL 	MORUMBI o,aua 

O FAL.CATINGUEIRU 0,063;:i 

:i. O AREA DA ANIARClICA 0,50V6 

i O AREAS ENTRE ANFARCT/CA E 0,5076 

1 142 JARDIM BALNEARIO H PONTE 1,2690 

2 142 JARBIM BALNEARIO M PONIE 1,1421 

3 l42 JARDIM BALNEARIO H PONTE 1,01'32 
4 142 JARDIM BALNEARIO M_POMTE 0,8249 

5 142 JARDIM BALNEARIO M roNlE 0,3807 

e., 
1 

- "42 
404 

JARBIM BALNEARIO M PONTE 
RESIDENCIAL MAR LOURENCA 

0,1904 
0,5711 

i 725 PARQUE UAS FLORES 0,6900 

í 14s SITIOS 'DE RECR PANORAMA 0,4442 

2 .148 SIT/GS BE RECR PANORAMA 0,1904 

• 2 i48 SiTIOS DL RECR PANORAMA 0,1.269 

I 149 CNN:ARAS MAN ROSA BE OURO 0,1566 

'2 149 CHAGARAS MAN ROSA DE OURO 0,095C 

3 149 CHACARAS,NAN ROSA BE OURO 0,0633 

S. O GOIA CLUBE 0,1904 

i O AREA LINBE1RAS A ROD.ROME O , 2;338 

1. O AREA FAZ.CAVEIRAS 	(AlER.S 0,0255 

COMDA1A 
a 

18,00 
14,00 
J,00 
4,00 

14,0C 
10,0C 
6,00 

i'l  l (:)(.)t)i 
16,00 ,  
13,00'; 
11,00 
16,00 
15,00 
14,00 
6,00 
7,00 
16,00 
1.3,00  
4,00 
17,00  
6,00 
4,00 

14,00 
E0,00 
20,00  

, 0,00 
3,00 
1,00 

''''ill.',(t))((.)) 
8,00 
6,00 
C0,00 
"8,00 
16,00 
13,00 
6,00 
3,00 
9,00 
11,00 
V,00 
3,00 
2,00 
2,50 
5.,:•JO 
"1 00 
3,00 
4,00 
0,56 



t 

(0Vv.G) 	VALOR (R) 

0,1269 
,05'61 
0,69G0 

w:R!..,30 
01 1904 
0,03W..... 

0,JW/6 

0,1069 
0,0/61 

(3,8i3a3 
0,.444E 

0,J0/6 
0»..J0?6 
0,444E 
o., i '7' O '} 

1,t4i.:!.i 

0,/614 
0,634J 
0,631rj.. 
0,/614 

0,:J0/6 

0,2'614 
,n 

03J,/3 
0,6900 

0,1069 

0,....,05: 
0,1904 
0».M/6 

0,3113 
0,1::.3jR, 
0,190 
0,1::33R 
0,10/9 

0,063J 
0,092 

0,0633 
1,14E1 

0,G249 
0,J0i6 
0,31?3 

0,CJJG 
0,R2R1 
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OREFEITURA DE GOIÂNIA 	SECRETARIA bE V1NANi.:AS 

SE1OR P.V. 

PL~A OE 

COO.CAA'. 

l';'...j0 

VALORES IMMILIAR1OS PARA 	I99/ 

NOME 	DA.i.RRO 	 VALOR 

CHAGARAS NAR£NGA 
4e? 2 1;10 CHACARAS 	'iAI:l.NGi 
4E/ 1 EGG CONGONS.N10 	SANTA 	R.I.CA 
422' R C08 CONIJOMINIO 	SAN1A 	Rilá 
• i!E'i '3 EGG CONGOMINIO GANIA R11A 

:i.  315 422' 
 

FAkENDA ARRiUAL 
42G 1 ..IJ7 GHACARAG PARQUE 	iREHENffi:W 
428 C 1!...15' CHÁCARAS 	PARQUE 	MENí-:NLIALI. 
429 1 O PAi..CAVETRAS WARRE ENGEMh 
,'f ■:::: Y i C6Y VILA 	1-INsocIAL 
4E9 , 

269 VILA FUISOC1AL 
430 1. 162 CHACARAS  
431 i O PRIVE 	N1.)ili::. 
431 i O -AEROUROMO 
421 1 O ,Et 	 (Ai.M.GO 	()NOLO) 
431 i O , 	SIMUCATO DijS VARLGIsiA 
421 1 O AVEl.I0 	ic'OVO 	()AIU iWàlE,  
4s1 R O AERODROMO  
43i 1 3113 V.i.LA 	i:t.Iii'..) 	- 	1  
431 4 , 340 JARbfil 1...I43ERUAUE 
431 C 340 JARG1M LfGERUAGE 
431 365' CONIJONINIO 	1-0i...CIALEi..A 
431 A. 39G GEiOR NOVO PLANAEW 
431 i'::", 398 SETOR NOVO PEANAL10  
431 i 401 JAROIM 	RARAGOASSO' 	' 
4Si 62'0 1-Ak.ENUA  
43E I 1/2 MANSOEe; GOIANAS 
43R C 1'/R NARSOES GOE 

. 432 '3 li P.' MANGOES 	1ilJ.LiiF:)  
433 I. I PAR,:ME 	IMS 	NiIE: 	' 
434 i u ÁREAS NAO /J ARCELAGAG 

SITIOS 	UER 	NO.',,A1.1A 	1210 	SOL 
43J 1 O SOLAR VILLE 

'42!...,. i O A:..:.R01.1R0h0 
43J J. o GRAN U1LLE 
4s',.... C O AERODRO;10 
43:i i 1/6 CHACARAS.GE R SAL) JOAOLUN 

CHACARAS DE R SA0 JOA.QUIM 
43j 3 1 / 6 GHACARAS 	GE 	R 	S(10 	j0A0O1i.i 
43:J 4 1. '/' 6 CHACARAS 1.¡E R SAO jOAWilM  
43J :..i 1/6 CHAGARAS GE R-SA0 JOAQUIM 

Cà4 CHACARAS HELOO 
.1. 436 

 
183 SIV.OE 	R.GOS 	BANG.1:::'ÁRAN1. ES  

-...,:::r.',) •i.:: 103 I.IE 	R.DOS 	:SAN.Y.C.MANU...S 
43/ I 23/ GENJR - GENVIL NEIREELES 

SETOR GENTIL MLIRELLES 
SElba 	GENTIL 	NI....J.RE11,4-.-.5 	. 
SETOR 	i,:iI:,I 	:i:i.. 	HEIRE1LES 

438 I. 191 LOIEANENTO GRANJAS 	rv.iRSIL 
4s9 1 0 POSTE CAVAN 

IP10:1)40:,.! 
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'
Y PREFEITURA DE GOIÂNIA 	SECRE1ARIA DE FINANCAS 

PLANTA OE VALORES IMOBILLARIOS PARA 

	 49VAIMA 
3F' _ADM., V:WA 

	

sErGR 	P.V. 	C00.6A1 	NOME BAIRRO 

	

439 	1. 	284 	PARQUE BURIÏI 

	

439 	1 	3/6 	CONUOMIN10 SETOR HAYSA 

	

440 	1. 	_ 204 	• 	CHACARAS RIO BRANCO 

	

441 	• i 	 O 	,VAZ.PINGUFIA PRETA 

	

44E 	..1. 	 O 	SITIO:3 SAO DOMINGOS 

	

442 	1 	 O 	CH.SA0 DOMINGOS 

	

442 	i 	20/ 	FAZENUA SA0 00MINGOS 

	

442 	i 	208 	PARQUE MARACANA 

	

443 	d 	208 	PARQUE MARACANA 

	

444 	í 	 O 	CH.PRIMAVERA 

	

444 	i 	 O 	FAZ.PRIMAVERA 

	

.445 	i 	 O 	COND,SAMAMBAIA 

	

445 	d 	 O 	CONO.SANAHHAIA 

	

446 	, .1. 	 O 	GRANJA SAMAMBAIA 	 cp,o508 	 o,ao 

	

446 	1 	 O 	CUNU.SAHAMGAlA C/ASFALTO 	0,1904 	 3,00 

	

446 	1 	 O 	COND.SAMAMBAIA S/ASF.AL10 	0,1269 	 2,00 

	

441 	1. 	262 	CHACARAS MARIA OILLE 	 0,31/3 	 5,00 

	

44y 	2 	262 	CHÁCARAS MARIA DILLE 	 0,1904 	 3,00 

	

44/ 	3 	262 	CHACARAS MARIA OILCE 	 0,1269 	 2,00 

	

448 	1 	 O 	PARQUE IND.AR1SCO 	 0,5076 	 8,00 

	

448 	1 	212 	' 	CHACARAS RETIRO 	 0,2538 	 4,00 

	

449 	1 	213 	VILLAGE CASA GRANDE 	 0,1904 	 3,00 

	

45 1 	:I 	 O 	FAL.CAVEIRA AREA IROPICAL 	0,1269 	 2,00 

	

451 	1 	 210 	SITIOS DE R ESRELA UALVA 	0,5W6 	 8,00 

	

451 	2 	210 	SITIOS OE R ESrRELA OALVA 	0,1269 	 2,00 

	

452 	1, 	 O 	AGUAS INDAIA . 	 0,0025 	 1,30 

	

452 	i. 	 O 	MODULUS JULIANA 	 0,0025 	 1,30 

	

452 	i 	 O 	MANGUES DO CAMPUS 	 0,0635 	 1,00 

	

452 	.1. 	 O 	CLUBE DE ROMA (UI-ANHANGA) 	.0,1269 	 2,00 

	

452 	I. 	 /02 	FAZENDA BAIXA VERDE 	 0,0355 	 0,56 

	

453 	J. 	348 	RECREIO PANORAMA 	 0,50/6 	 8,00 

	

,454 	1 	242 	JARDIM CURITIBA 	
- 	

0,6345 	 10,00 

	

454 	d. 	342. 	JARDIM CURITIBA 	 0,1269 	 C,00 

	

454 	1 	399 	RESIDENCIAL MINHA GENTE 	0,21/3 	 5,00 

	

454 	1 	115 	BAIRRO DA VUORIA 	 0,3807 	 6,00 

	

454 	1 	. Y20 	JARDIM PRIMAVERA 	 0,2007 	 6,00 
,.....i. 	1. 	 . O 	SEVOR VISTA BELA 	 0,5111 	 9,00 

	

455 	i 	- Yi2 	JARDIM COLORADO 	 0,8249 	 13,00 

	

455 	2 	112 	jARUIM COLORAM.) 	 0,5/11 	 9,00 • 

	

. 455 	1 	Y23 	' RESIDENCIAl. MARINGA 	 0,5711 	 9,00 

	

455 	i 	/33 	RESIOENCIAL ANGLO 	 o,4142 	 7,00 

C:Á:-10A TA 
C 1d:110540N 

1997 - ANEXO f 

VALOR 	(UVI::6) 

0,444E 

VALOR 	(Wii.) 

1,00 
0,4442 7,00 
0,6345 10,00 

 0,0355 0,56 
0.-,0355 0,56 
0,0625 1,00 
0,03ãd 0,56 
0,1586 .2,50 
0,0952 1,50 
o,06ab i,00 
0,0/61 1,20 
0,1904 3,00 
0,1269 2,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

COMISSÃO ELABORADORA DA PLANTA DE VALORES IMOBILIÁRIOS 

ANEXO II 

RUAS E AVENIDAS COM PREÇOS ESPECIAIS POR METRO 

QUADRADO DO TERRENO 
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1)IREFEITURADEGOIÂNIA 	5.C{,:EfARIA OE rINANCAS 
pLAwA DL VALORES IWMILIARIOS PAW; 1,~ 	 li 

(;: ORJWAPA 
PaNPM  

• 

OKU. 	DO LffiJRADOUO 	 HOE ).J0 ):3AIO 	 VE(UVt6) 	VAi.ÁR!h) 

00i.AVE 6014E, 
)A PRACA Cç.V:i.CA A RUA 

SLiOR CEWIRAL 

	 cENMAL 

CA RUA G2 A RUA - 0A 

003 AVE 60:i. 	 1 
RUA 	A AVE PARAMA1BA 

004 AVE GOIAb 1 	CENUAL 	 :;.6,í:;147 	2óá,00 

OA AVE PAPAA.i,VJA A AVE INBEPENUENCIA 

00!J AVE GOIÁS 	 SEÃOR NOklE i-ERROVIA110 	c . 	 as0,00 

UA AVE INW:-.IPUUJENc/A A AVE OESTE 

006 AVG aulÂ2 	 sJEIOR CR1MLIA 	 40,00 

OA AVE OESW. A AVE jeA,,.:),I.Ji."¡A V.CORREA 

00? AVE aolw-5 	 5 CRIMEIA OU..nL 	 4,4416  

OA AVE 	 T,CORREA A AVE 	 OE PRMIO 

ooa Avl,": OOTW....: 	 ...Ã:..IOR UR1W..3 HAWILHAES...':; 	3,i305-J. 	60,00 

GA AVE PAULW:,i A RUA VRANCr,..:5CO 	 ARAUjO 

00? AVi... GUIAS 	 SEÏOV,'. URIAY....:,  Hn(Ji....,LHLb .."30,0i.)  

1.,,A RUA FRANCISCO ARAUJO AiE 	 • AVE PER1NEiRAL NOR'E 

010. AVL ANHANGUi......R4 	 JARDIM NOV1:. hffiy.)..¡O 	 i::: : :..., :...ffli 	.,---0:00 

OA AVE üUENGS AYRES A.AVE HANCHESIIR 

011 WA. W:=:HAWOUERA. 	 VILA MORAES.-; 	 1,:..)063 

GA AVE KANCI-ft.'...S!;ER AO VREVO OA 1:;R-ij3 

• 	

AVL ANHANGUERA' 	 VILA 1,10RAL 

flA VsR-1J2 	PRACA BA BIBLi.A 

05,:3 	ANWMOUERA 
PCA GA 1:U.bL.i.A A inf.i1VA AUEMUA 

014 AVE 
II! OUS.NiA AVEcWJA AO CORREGO 

SE1OR 	 NOVA 
V301"AVOCO 

6:  

OÍJ AVE ANHANOURA 	 SE1OR 
00 CORREO0 BOVAEOGO A RUA 24 

• AVE ANHANOUERA 	 SEIOR CENÃRAL 

UA RGA *iY:'.4 A AVE ARAGUAiA 

• AVl:.. ANHANGURA 	 CEN1RAL 
04 AVE ARAWJA:ç.á A AVE 0Ci1i•.MNS 

C -3 	3 	• i.3 

	

.J.3,324? 	Li0,00 

20,j046 

CW. H.WICA - • 	 .i. (e,  

• 
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ci()OMRÁN, 
9PREFEITURA DE GOIÂNIA 	SECREFARIA ÚE EINANCAS 	 2 

II 

QL(UVI.6) VAL(R$) 

15',./'665 200,00 

15,0629 250,00 

11,4213 100,00 

6,0032 140,00 

10,7060 170,00 

19,0355 300,00 

9,5i/8 150, 00 

4,7.509 	. 

9,515'0 150,00 

2,528i 40,00 

3,607i 60,00 

2,5301 40,00 

120,00 

19,0355 300,00 

10,1523 160,00 

10,5'060 1;10,00 

9,';:à1.70 150,00 

PLANTA DE VALORES IMOUILIARIOS PARA .1.996 - 

URU. NI,1 DO LOGRADOURO 	 NOME DO DAIRRO 

018 AVE ANHANGUERA SETOR CENMAL 
1JA AuL rOUINiINS A AVE REPUBLICA 	(10' LIBAM() 

01.9 AVE ANHANOUERA 	 SETOR OESTE , 
BA AVE REPUBLICA U0 LIBANO A 	 RUA 9-À 

020 AVE ANHANGUERA 	 SETOR OESTE 
OC.1 RUA 9-À A RUA 29A 

021 AVE ANHANOUERA 	 SETOR DOS FURCfONAR1OS 
IA RUA 29A A RUA, P-16.  

022 AVE ANHANOUERA 	 SL1OROES1E 
BA RUA P-16 A PRACA "A" 

023 AVE ANHANOUERA 	 SETOR CAMPINAS 
UA PRAGA "A" á RUA JOSE HERHANO 

024 AVE ANHANGUERA 	 SETOR CAMPINAS 
BA RUA jOSE HERMAN() A PERIMETRAL 

0E5 AVE ANHANGUERA 	 DAiRRO RODOV1AR10 
BA AVE PERINEWAL A RUA JAMIL ABRA() 

026 AVE ANHANGUERA 	 DAIRRO RODOVIARIO 
OA RUA JAMIL ABRA() A AVE CONSOLACAO 

02;') AVE ANHANOUERA 	 DAIRRO CAPUAVA 
IA AVE CONSULACAO A AVE RAPOSO 	 TAVARES 

028 AVE ANHANOUERA 	 SETOR SAN.IOS DUMON1 
BA AVE RAPOSO TAVARES A AVE 	 PERINETRAL NORIE 

029 AVE ANHANGUERA 	 SE)OR SANTOS UUMON1 
BA AVE PERIMETRAL NORTE ATE OORRE60 	CAVEIRINHA 

030 RUA 04 	 .SETOR CENTRAL 
OA RUA 24 A AVE ARAGUAIA 

021. RuA . 04 	 SETOR CENTRAL 
BA AVE ARAGUMA À AVE TOCANTINS 

032 RUA 04 	 SETOR AEKOPURlU 
OA AVE TOCANTINS A AVE PARANAIBA 

033 RUA 04 	 SETOR AEROPORÃO 
BA PARANAIMA A REPUBLICA OU LIHANO 

034 ALA RICARDO PARANHO0 	 SETOR MARISTA 
OA RUA SJ A 'AVE EUGENIO JAROIM 

,CONBIAAA IPT.OUS,ON 
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'9PREFEITU.RA DE GOIÂNIA 	SECRETARIA DE FINANCAS 
PLANTA DE VALORES IMOBILlARIOS PARA 1996 - ANEXCTII 

çpoixr4RiN 

ORD. 	NOME DO LOGRADOURO NOME DO BAIRRO VL(OVFG) 
• 

VAL(R$) 

• 035 ALA RICARDO PARANHOS SETOR HARISTA 11,7396 18ã,00 

DA AVE EUGENIO JARDIM A RUA 	3/ 

036 ALA RICARDO PARANHOS SEIOR HAR1STA 8,248./ 130,00 
DA RUA ii37 A RUA i35 

037 AVE ARAGUAIA SE1OR CEN1RAL 13,9594 220,00 

DA PRACA CIVICA A RUA 03 

039 AVE ARAGUAIA SE1OR CENTRAL 19,0a55 200,00 

LIA RUA 03 A RUA 04 

039 AVE ARAGUAIA SE4OR CEN1RAL 10,7869 170,00 

DA RUA 04 A AVE PARANAIDA 

040 AVE ARAGUAIA 	 SETOR CENTRAL 6,3452 1.00,00 

DA AVE PARANAICA A AVE INDEPENDE- CIA 

041 AVE PARANAIDA SETOR CENTRAL 9,5660 135,00 

DA AVE ANAHNGUERA A AVE ARAGUAIA 

042 AVE PARANAI2A SETOR CEN1RAL 12,6904 200,00 

DA AVE ARAGUAIA A AVE TOCANTINS 

• 043 AVE PARANAIA SETOR CEN1RAL 11,42;12 160,00 

DA AVE TOCANTINS ATE AVE ANHANGUERA 

044 RUA RUA 3 CEN1RO SETOR CEN1RAL 11,1041 175,00 

DA RUA 	II A AV. 	VOCANFINS 

045 RUA RUA 3 CEN1R0 SE1OR CENTRAL 15,8629 250,00 

DA 	COCWITI 	A AV. 	ARAGUAIA 

046 RUA RUA 3 CENTRO . 	SEIOR CENIRAL 9,993P 1.40,00 

DA AV. 	ARAGUAIA A RUA 24 

047 AVE AV. 	SAN10S DUMONT SEIOR CENTRAL • 7,654P 120,00 

CODA AVENIDA 

049 AVE-AV. 	ALFREDO NASSER 	(74) SEIOR CENIRAL 7,614? 120,00 

CODA 

049 AVE AV. 	TOCANIINS SETOR CENTRAL 14,593Y 230,00 

DA FRACA CIVICA ATE RUA 4 

050 AVE AV. 	TOCANTINS SEIOR CENTRAL 10,1°,123 i60,00 

DA RUA 	4 ATE A RUA 3',j 

051 	AVE 	AV. 	ASz::aS.CHAIEUBRIAND -  SETOR OESTE 7,6142 120,00. 

DA RUA DOMA GERCINA A RUA 1 

. 

CONDATA IPTOdSON 



052 AVE AV. ASSIS CHAlEUDRIAND 	SETOR 
onRuA 1 A RUA 11 

053 AVE AV. ASSIS CHAlEUDRIAND 	SEIOR 
DA RUA 11 ArE A AV. PERINEFRAL 

054 RUA RUA 82 SETOR SUL 	 SETOR 
TODA 

055 RUA RUA ea SEIOR SUL 	 SEIOR 
DA RUA 52 A RUA 102 

056 RUA RUA 83 SETOR SUL 	 SEIOR 
OA RUA 102 A RUA 86 

05/ RUA RUA 84 SETOR SUL 	 SEIOR 
'MOA 

058 AVE AV, 85 	 SEIOR 
DA RUA 52 A RUA 102 

059 AVE AV. 85 	 SETOR 
DA RUA 103 A PRAGA LAfIE SEWIA 

060 AVE AV, 85 	 SEIOR 
DA PRAGA LATIU SEBBA A AV. f-9 

061 AVE AV, 85 	 SElDR 
IA AU. T-9 A AV. RICARDO PARANHOS 

062 AVE AV. 85 	 SEIOR 
DA AV. R/CARDO ~ANHOS ArE RUA T-62 

063 AVE AV. 85 
DA RUA F-63 A AV. LAUDELINO GOMES 

SEIOR 

064 RUA RUA 86....SETOR SUL 	 SE1UR 
DA FRACA DO CRUZEIRO ATE A RUA 109.  

065 RUA RUA 86_SETOR SUL 
OA RUA 109 M.E A RUA 83 

066 RUA RUA 8Y_SETOR SUL 
TODA 

067 RUA RUA 9 SEIOR MARISTA 
DA AV. O ATE A AV. T-9 

SETOR 

SETOR 

SEIOR 

068 RUA RUA 90 SETOR SUL 	 SEIOR 
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.9PREFEITURA DE GOIÂNIA 	SECRETARIA DE FINANGAS 
PLANTA DE VALORES 1MO8ILIARIOS PARA 1996 - ANEXO 11 

(9Q0M4ANA 
A'aniAnr. VIVA 	4" 

ORD. NOME DO LOGRADOURO 	 NOME DO BAIRRO VL(UWG) 

OESTE 19,0355 

OESTE 12,0558 

SUL 8,8832 

SUL 8,.8832 

SUL 6,3452 

SUL 10,4695 

SUL 12,6904 	' 

SUL 10,7868 

MARISIA 14,5939 

MARISTW. 19,0355 

MENU 20,9391 

DELA VISIA 11-,4213 

SUL 7,6142 

SUL 6,3452 

SUL 1.0,4695 

MARISIA. 10,1523 

SUL 6,9/9/. 
DA PRAIA GERMANO RORIL ATE A FRACA G. KALLIL 

UAL~ - 

300,00 

:'190,00 

140,00 

140,00 

100,00 

165,00 

200,00 

1/0,00 

230,00 

200,00 

330,00 

180,00 

120,00 

100,00 

165,00 

160,00 

110,00 

COMDATA 1PrOJGON 



• 
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9PREFEITURA DE GOIÂNIA 	SECRETARIA DE FINAHCAS 
q(n/INNA 
r À 1.3 rnAoF %/IVA 	.1 

PLANTA DE VALORES MOBILIAR-LOS PARA 1996 - ANEXO II 

ORD. 	NOME DO LOGRADOURO 	 NOME DO BAIRRO 	 VL(UVE0) 	VAL(R$) 

069 RUA RUA 90 SETOR SUL 	SElOR SUL 	 b,7107 • 	90,00 
0À FRACA G. 	KALLIL ATE A RUA 	ilb 

070 RUA RUA 94 SE1OR SUL 	 SETOR SUL 	 '8,5660 	13b,00 
DA RUA GS AfE A' AV. 	84 

' 071 RUA 	RUA 94 SL1OR SUL 	 SETOR SUL 	 10,1b2.3 	160,00 
1.1À 	RUA 	G4 	À 	AV. 	G'....i 

072 PCA PRACA GERMANO RORIZ 	 SETOR SUL 	 9,200b 	145,00 

073 AVE AV. 	REPUBLICA DO ET:DANO 	SETOR AEROPORTO 	 3,80/1 	60,00 
D4 RUA 17-A.A AV. 	INDEPENUENCIA 

074 AVE AV. 	REPUBLICA DO LIBAM 	SETOR AEROPORTO 	 10,1523 	160,00 
OA AVANUEFENOENCIA 	FCA SANTOS OUHONT 

073 AVE AV. 	REPUBLICA DO LIBANO 	SE 'HM' A EMIP OR TO 	 i5/8629 	 ,00 
OA 	FCA.SANTOS 	DUMONf A'AV.L 

076 AVE AV 	REPUBLICA DOTABANO 	SEIOR OESTE 	 20,9291 	230,00 
DA AV. 	L A AV.ALEREO0 	DE cAsiao 

077 AVE AV. 	REPUBLICA DO LIBANO 	SETOR OESTE 	 32,9949 	520,00 
AV ALFREDO OE CASTRO A RUA 6 

078 AVE AV. 	REPUBLICA DO LIBANO 	SETOR OES1E 	 20,0711 	600,00 
DA RUÀ 6 À FCÀ. 	fANANDARE(INGLUSA À 	FRACA. 

079 AVE AV. 	REPUBLICA DO LIBANO 	SETOR OESTE 	 50,071.1. 	600,00 
UA PCA.TAMANUÀRE ATE A RUA 10 

080 AVE AV. 	REPUBLICA DO LIBANO 	SEIOR OESTE, 	 26,6497 	420,00 
OARUÀ 10 ATE A RUA 22 

021 AVE AV. 	L SETOR AEROPORTO, 	SEUJR AEROPOR10 	 10,1b2S 	160,00 
TOOA 

082 AVE. 'AV. 	X 	(PIRES FERNANDES) 	SETOR AEROPORIO 	 '10,1W8 	160,00- 
àfE A 	TOCANTINS 

OUS AVE AV. 	ESMERINDO S.CARVALHO 	SETOR AEROPOR10 	 10,7860 	170,00 
TODA 

084 AVE AV. 	24 DE 001UBRO ST.FUNC 	SEIUR DOS FUNCIONARIOS 	10,7868 	- 	1/0,00 
DA AV.ANHANGUERA ArE A AV.INDEFENDENCIÀ 

025 AVE AV. 	24 DE. 001USRO ST.FUNC 	SE1OR CAMPINAS . 	 8,2487 	.120,00 
DA AV.INDEENDENCIA A AV.SEN.JAIHE 

COMPITA 1 	8 O Ni 
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PLÁNIA DE VALORES IMOBILIÁRIOS PARA 	- 

,01.M. NOME DO,  LOGRADOURO 	 NOME DO gAIRRO 	• 	VL(UVVG) VAL<R$) 

086 AVE AV. 24 PE OUTUBRO ST.FUNC SEIOR . CAMP1NAS 
	

24,1117 	280,00 
DA AV,SEN.JAIME A PCA.JAOUUIN LUCIO 

087 AVE AV. 24 DE OUTUBRO ST.FUNC SETOR CAMPINAS 	 6,24;2,2 	100,00 
DA PCA.JOAOUIM LUOSO A AY.PERINETRAL • 

088 AVE AV. 24 DE OUTUBRO STA-UNC BAIRRO DOS AEROVIARIOS 	2,5381 	40,00 
DA AV.PERIMETRAL A AV,ANfONIO M.NASCIMENTO 

089 AVE AV. 24 DE OUIUBRO ST.FUNC BAIRRO DOS AEROVIÁRIOS 	5,7107 	90,00 
DA AV.ANF0N.10 M.NASCIMEN03 A AV. VINOL 

090 AVE AV. 24 BE OUTUBRO SI.FONC BAIRRO bus AEROVIARIOS 	3,1726 	50,00 
DA AV. rIROL A AY.ANHANGUERA 

091 AVE AV. CASTELO BRANCO 	 SEIOR OESIE 	 12,0558 	190,00 
DA AV. O A PCA.DENEDITO LODO 

092 AVE AV. CASTELO BRANCO 	 SEIOR COIMBRA 	 12,6904 	200,00 
DA PCA.DENEDIVO LOBO À PCA.WALAER SANWS 

093 AVE AV. CASTELO BRANCO 	 SETOR CAMPINAS 	 19,0355 	200,00 
DA FLA.WALVER SANIMIS A RUA RIO VERDE, 

• 094 AVE AV. CASTELO BRANCO 	 SETOR CAMPINAS 	 11,4218 	i80,00 
DA RUA RIO VERDA A RUA ~AGUA 

095 AVE AV. CASTELO BRANCO 	 SETOR CAMPINAS 	 6,9797 	110,00 
DA RUA JARAGUÀ A RUA JOSE HERMANO 

096 AVE AV. CASTELO BRANCO 	 BAIRRO RODOV1AR10 	 6,3452 	100,00 
DA RUA JAMIL ~AO À RUA N.SRA.CONCECAO 

097 AVE AV. CASTELO BRANCO 	 BAIRRO ROUOVIARIO 	 10,7860 	170,00 
DA RUA N.SRA.CONCLICAO A AV.CONSOLACAO 

098 AVE AV. CASIELO BRANCO 	 BAIRRO SAO FRANCISCO 	3,15'26 	50,00 
DA AV.GONSOLACAO A RUA TUTUTI 

099 AVE - AV. CASTELO BRANCO 	 BAIRRO XPIRANOA 	 4,7589 	75,00 
DA.RUA 11.JIUVI A ÀV. DOS ROMEIROS 

i00 AVE AV. DOM EMANWL 	 CIDADE JARDIM 	 4,4416 	70,00 
DA AV. PIO XII AO OSU 

101 AVE AV. PIO XII 	 CIDADE JARDIM 	 15,0629 	250,00 
PCA,UOM PRUDENCIO A AV.ATTLIO CLIMA 

102 AVE AV. DOM EMANUEL(PIO XII) 	BAIRRO RODOV1ARIO 	 6,3452. 	100,00 
OA PCA.DOM PRUDENCIO A AV.AMMANGUERA 

cumnArA LPF05SON 

qeoloÃostem 
911REFEITURA DE GOIÂNIA 	SECREfARTÀ DE EINANCAS 	 T CIG~ VW A 

• • 



109 AVE AV. CONSOEACAO 	 VILA ADAJA 
00 ACESSO AO B.GOIA A AV.REORO EUDÚVICO 

110 AVE AV. rE.WENDEE 	 DAIRRO DOS 
RUA ANTONIO H.NA6CINENi0 ATE A RUA 13 

• 1.15. AVE AV. PE.WENDEL 	 BAIRRO DOS 
DA RUA 13 A RUA INDUSTRIAL 

112 AVE AV. 1-'E.WENDEE 	 DAIRRO DOS 
DA RUA IMJUSiRÃOL A RUA PROGRESSO 

113 AVE AV.1-2 
DA RUA 240 A AV. 

• 

DOER° 

114 AVE AV.T-2 	 SETOR DUENO 
OA AV. i-6 A AV. i-8 

115 AVL AV.1-2 
DA AV. 1.-8 ATE A AV. T-10 

SETOR DUENO 

. 116 ÁVE AV.T-6 	 SUIOR DUNI) 
DA PCA.BENEDIf0 LODO ASUA 

DIÁRIO:OFICIAWDOI:MUNICÍPIO:DEbOIÂNIA : • 	 . . 
N°. . 

.1 816:- TERÇA..FEIRA 31/12/96, PÁGINA 33 

GOIÂNIA •,,,PREFEITURA DE GOIÂNIA 	SECRETARIA DE VINANCAS 	 O A Cirm VIVA 7 
PEÂNIA DE VALORES IMOUILIARIOS PARÁ 1996 	ANEXO II 

ORD. NOME DO LOGRADOURO 	 NOME DO DAIRRO VECUVVO) VAL(R) 

-~ 	- - ' 

JARDIM 8,2487 130,00 

JARDIM 8,2427 1:.J0,00 

JARDIM , 4 4. 1. 6 70,00 

JARDIM 2,5301 40' ,00 

RODOVIÁRIO 6,3452. 100,00 

JARDIM 4,44i6 70,00 

103 AVE AV. (ILUÍ.' 
	

CIDADE 
IODA 

J.04 nn AV. ARMANDO OODOY 	 CIDADE 
DA AV. PIO XII A AU.NERO NACEDO 

105 AVE AV. NERO MACEDO 	 CIDADE 
DA AV.ARNANDO OODOY A AV. AUERUP 

106 AVE AV. AETAMIRO DE H.PACHECO CIDADE 
TODA 

1.07 AVE AV. SANIARA 	 DAIRRO 
DA ÂV. ANHANGUERA A PCA.DON PRUDENCIO 

1.08 AVE AV. CONSOLACAO 	 CIDADE 
DA AVANKANGUERA AO ACESSO B.GOIA 

3 , 	21.  2 6 50 	O 

AEROVIARIOS , 	:3 40 , 00 

AEROVIARIOS O07.1 60,O0 

AEROVIÁRIOS 2,5321. 40,00 

6 , 3452 1.00,00 

2.97.0 115,00 

• 8 , 43 9 

5' 35'3 4 oã,00 

117 AVE AV. [-/ 	 SOOR DULNO 
DA AV. ASSIS CHATEUBRIAND A (w.cnsrELD GRANCO 

118 AVE AV.1-7 	 SETOR DUENO 
DA AV. CASVELO DRANCO A AV. T-2 

1.19 AVE 	 . . 	 SETOR BULNO 
OA AV,. V-2 A AV. r...3 

_ 
C O 

1 , 9 5 9 4 

1 O „ 1 523 

6,9797 

220,00 

160,00 

110,00 

11-1, j'05530N 



PLANTA DE VALORES IMOD1LIARIOS PARA 1996 - 

NOME DO LOGRADOURO 	 NOME DO BAIRRO 

ANEXO 11 

VL(UVFO) 

AVE AV.T-S SETOR BUEM.) ?,6142 
1. ■.\ 	NUTIRAO 	AiE AU. 	7-2 

1.21. 	AVE 	AV.T-9 SETOR DUENO 1-2,5904 
DA AV. 	6J A nu 	HUTIRAO 

1.22 AVE 	AV.T-9 .SETOR MENU 10,5'860 
OA AV, 	NUVIRAO AVE AV. [-3 

123 AVE AV.T-9 JARDIM AMERICA 8,0932 
DA C-I97 A C-1J9 

124 AVE AV.T-9 JARDIM EUROPA !..),0761 
DA G-1J9 AO 	TERMINAL DAS DANUEIRAS 

1.25 AVE 	AV.1-10 SETOR BUENO 7,6142 
TODA 

126 	AVE 	AV.1-1. SETOR DUENO 
DA AV. 	PERIMEWAL AiE A AV. 	f -V 

12./ 	AVE 	AV.T -1 SETOR BUEM./ 6,245P 
DA AV. 	T-7 AiE A AV. 	T-8 

128 AVE 	AV.T-1. SETOR BUENO 
I.) A 	A 	. 	7-9 	AlE 	A 	AV. 	O 

129 	AVE 	AV.1-1.1 SETOR DUENO 	• 6,0279 
OA AU. 	93 AIE A RUA 	7-39 

1.30 AVE AV.PORTUGAL SETOR OESTE 	• 10,5' 868 
DA AV, 	D M.E A AV. 	MUTIRAO 

131 AVE AV,PORTUGAL SETOR OESTE 1,2,6904 
DA AV. 	ASSIS CHATEUBRIAMO A AV. 	O 

132 AVE 	AV.MUTIRAO SETOR MAR1STA 1.2,6904 
DA 	AV'. 	ü 	ATEA A AV. 	85 

133 AVE AV.D SETOR HAR1STA á. O 	1 
DA PCA,LATII: SEOBA A AV. 	PORTUGAL 

1.34 AVE 	AV.D SETOR MAR1STA 8/ 24Ú 
OA AV. 	PORFUGAL A AV. 	MUTIRAO 

1.25 	AVE 	AV.1.36 	. SETOR MAR1STA 13,9;i94 
DA AU. 	95 A RUA 	ii3d 

136 AVE 	AV.1.36 SETOR MARISTA 20,553:.;. 
DA 	RUA 	ii35 	A 	RUA 	..1.35 

COMDAVA 
	

Gt 
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9PREFE1TURA DE GOIÂNIA SECRETARIA DE FINANCAS . 	 • A G 	~ft 1 t: 

VAL(IU) 

120,00 

200,00 

1/0,00 

140.00 , 

80,00 

5.20,00 

90,00 

100,00 

95,00 

1'7'0,00 

200,00 ' 

,200,00 

-1.60,00 

130,00 

220,00 

4W,00 

IPTOJDON 
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. 9PREFEITURADEGOIÂNIA 	SECRETARIA UE•FINANCAS 
RE4N1A DE VALORES IMOWILIARIOS RARA 19',0 6 ANEXO 11 

GOPIIAMPAsi 
pCii.i1).ApÊ'vrv", 

ORD. NOME DO LOGRADOURO 	 NUME DO BAIRRO V as, ) VA L( ) 

: 127 AVE AV.I36 	 SE4OR SUL 	 1.7,1320 	• 2/0,00 
DA RUA l35 A FLA.GIL8RAN '<ALIE 

138 AVE AV.C-J:2, C-1/ E ARAXA 	SE1OR SUDOESTE 	 3,C0/1 	60,00 
100A 

139 AVE AV. W:1.11 (C-205) 	 JARDIM AMERICA 	 4,4416 	70,00 
VODA 

1.40 AVE AV. C..... 	 , JARDIM AMERICA 	 3,1/26 	50,00 
DA RUA C-2 AlE R RUA C-4 

1 A. AVE' AV. C-4 	 JARDIM AMERICA 	 3,0071 	60,00 
DO CEPAL AfE A TONAL f, LEITE 

JAc.'. AVE AV. C-209, _C-149. 	 JARDIM AMERICA 	 3,00/1 	60,00 
OA C-206 	A V-63 

143 AVE AV. DOM EMANUEL 	 SETOR MARIS1A 	 /,2970 	115,00 
IODA 

144 AVE AV. EUGENIO JARDIM 	 SE1OR MARIS1A 	 Y,6142 	120,00 
TODA 

• 145 AVE AV. CEL. JOAQUIM BASTOS 	SLIOR MARISTA 	 9,5170 	150,00 
fODA 

146 AVE AV. JAMEL CECILIO 	 SLIOR SUL 	 .7,6142 	120,00 
OA PCA. GIL8KAA KALIL ATE A RUA 115 

14/ AVE AV, JAMEL CECILIO 	 JARDIM GOTAS 	 5,0/61 	00,00 
OA RUA 115 AfE A RUA 52 

149 AVE AV. JAMLL CECIL10 	 JARDIM GUIAS 	 7,6142 	120,00 
IJA RUA 32 ATE O TREVO DA BR-153 

149 AVE AV. LAUDELINO GOMES 	 SEIUR BELA VISTA 	 4,44i6 	/0,00 
rooA 

1.50 AVE V. UNIVERSITARIA 	SETOR CENTRAL 	 /,29/0 	115,00 • 
DA PCA. CIVICA AO CORREO0 007AEOGO 

151 AVE AV. UNIVERSITARIA 	 . SE1OR LES1E UNIVERSI1ARIO 5,5'107 	90,00 
• DO CORREO0 BOrA6OE0 ATE A PCA.UNIVERSITARIA 

152 AVE AV. UNIVERSITÁRIA 	 SETOR LES1E UNIVER6ITAR10 4,4416 	70,00 
DA PCA. UNIVERSUARIA ATE A PCA. V. SILVA 

1 

153 AVE AV. UNIVERSI1ARIA 	 SETOR LES1E UNIVERSITÁRIO 2,0071 
	

60,00 
DA PCA. V. SILVA AFE A AV. A 

COMUA 

o• • 



ANEXO 11 

 VI(ÚVFO) 

. 

itt ibAor vwa 	J. O 

• 

VAL(R$) 
- 	• - 

4, 4416 70,00 

30,00 

b,0761 p0,00 

6,3452 100,00 

11,4213 180,00 

7,6142 120,00 

6,8452 1.00,00 

7,614C 120,00 

8,2487 180,00 

b,0761 80,00 

2,5221 40,00 

6,3452 100,00 

11,421.3 180,00 

3;.1726 50,00 

1,9036 30,00 

2,5301 40,00 

3 8 	, 40,00 

. 

1.' I' c) 	t..1()N 
.„ 

¡DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiP10 DE GOIÂNIA N° 1.816 
	

TERÇA-FEIRA 31/12196 - PÁGINA 36 I 

ORD. NOME DO LOGRADOURO 	 NOME DO BAIRRO 

ib4 A.VF AV. iNUEPENDLNCIA 	 SETOR LESTE VILA NOVA 
OA PCA. DA MIDLIA A RUA 6-A / LADO ESQUERDO 

ibb AVE AV.. INDEPENDÊNCIA 	 bLIOR LES1E VILA NOVA 
DA PCA. BIGLIA A,RUA 6-A, LADO DIREITO 

156 AVE AV. INDEPENDÊNCIA 	 SETOR LESTE VILA NOVA 
OA RUA 206-A A RUA COO 

157 AVE AV. INUEPENDENCTA 	 SETOR LESTE VILA NOVA 
DA RUA 208 AO CORREGO DOTAREM 

1b8 AVE AV, INDEPENUENCIA 	 .SETOR CENTRAL 
DO CORREU BOTAFOGO A AV. ALFREDO NASSER, LADO DI8EI1M 

1:159 AVE AV. INDEPENDÊNCIA 	 SETOR ~MAL 
DO CORREU 80EAVO6O A AV. ALFREDO NASSER LAGO ESQUERDO 

160 AVE AV. INDEPENDENCIA . 	 SETOR CENTRAL 
IA AV, ALFREDO NASSER A AV. OESfE, LADO 

161 AVE AV. INDEPENDENCIA 	 SETOR CENTRAL. 
DA AV. ALFREDO NASSER A AV. OESTE, LADO ESQUERDO 

162 AVE AV, INDEPENDENCIA 	 SETOR AEROPORTO 
OA AV. OESTE A RUA 6-A 

163 AVE AV. INDEPENDENCIA 	 SETOR AEROPORTO 
DA RUA 6-A A AV. X 

164 AVE AV. INUEPENUENCIA 	 SETOR DOS EUNCIONAR1OS 
OA AV, X A AV. P-C 

165 AVE AV. INDEPENDENC1A 	 SETOR DOS FUNCIONARIOS 
DA AV. P-2 AfE A AV. P-16 

166 AVE AV. INDEPENDÊNCIA 	 SETOR DOS FUNCIONARIOS 
DA RUA P-16 ATE A PCA. OK 

167 AVE 'AV. RIO BRANCO 	 SETOR URIAS MAGÁLHAES 
TODA 

168 AVE AV. CENTRAL 	 SETOR URIAS MaUALHAES 
TODA 

169 AVE AV. F'RANC"CO MAOALHAES 	SETOR URIAS MAGALHAES 
IODA 

170 AVE AV. SA0 FRANCISCO 	 BAIRRO SANTA OENOVEVÁ 
DO NEVO DO JA0 ATE A AV. CAIAPO 

CMIDAIA 

9PREFEITURA DE GOIÂNIA 	SECRETARIA OE FIMANCAS 
- 	PLANTA DE. VALORES IMOBILIARIOS PARA í996 - 
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9  PREFEITURA DE GOIÂNIA 	SECRETARIA OE FINANCAS 	 PAlAwm4 	_ i 
PLANTA DE VALORES IMODILIAR1OS PARA 1Y96 - 

ORD. 	NOME PO LOGRADOURO 	 NOME DO BAIRRO 

ANEXO II 

VL(OVV6) VAL(R) 

1/1 AVE AV. .SA0 FRANCISCO 	 BAIRRO SAN1A OLNOVEVA 2,1726 50,00 
UA AV. 	CAIAPO A VIA ACE660 A NEROPOL,IS 

1./2 AVL AV. 	SAO FRANCISCO 	 BAIRRO SANTA OENOVEVA .1,5063 2S,00 
OU ACESSO A NEROPOLIS ATE O FINAL OA QUAORA a° 

1/3 AVE AV. 	SA0 FRANCISCO 	 BAIRRO SANIA GENOVEVA 1,2690 20,00- 
00 INICIO DA OUAORA 22 ATE O 42 OIMTL 

1/4 AVE AV. 	CAIAPO 	 - 	BAIRRO SANTA GENOVEVA 2,S381 40,00 
CA AV.SA0 FRANCISCO ATE A CURVA U0 AERO PORVO 

1/S AVE AV. 	VER.JOSE M.D0t.SAN10 	SETOR LESTE VILA NOVA 3,80/1 60,00 
00 	[Ruçai) 	00 JAU AfE O AOALTO 

176 AVE SA. 	AVENIDA 	 SEIOR LESTE. VILA NOVA 4,4416 5.0,00 
OA AV. 	ANHANGUERA ATE A 9A. 	AVENIDA 

1/7 AVE SA. 	AVENIDA 	 SETOR LESTE VILA NOVA 6,341)2 100,00 
OA 9A. 	AVENI0A ATE A AV. 	INDEPENOENCíA 

1/8 AVE SA. 	AVENIDA 	 SETOR LESIE VILA NOVA 3,8071 60,00 
OA AV. 	INDEMPENOENCIA AO ADALTO 

1./9 AVL'9A. 	AVENIDA 	 SETOR LES1E VILA NOVA 4,1244 6b,00 • 
UA 	1A.AVENIOA ATE A AV. 	A.CLOVIS NASCIMENTO 

1.80 AVE 	4A. 	AVENIDA 	 SEIOR LES1L VILA NOVA 4,1244 6S,00 
TO OA 

181 AVE PRIMEIRA RADIAL 	 SETOR PEDRO LODOVICO 2 ,4416 70,00 
TOCA 	. 

182 AVE SEWiNDA 	RADIAL 	 SETOR PEDRO LUDmlOO 3,1/26 
TODA 

i83 AVE TERCEIRA RADIAL 	 SEIOR PEDRO LUDOVIO0 3,80/1 60,00 
PCA. 	00 	TERHILIOORIA A RUA 1049 

• 
184 AVE 'QUARTA 	RADIAI 	 SEIOR PEDRO LUDOV1C0 4,4416 /0,00 
OA PCA. 	IZIOORIA ATE A AV. 	LAUOELINO _GOMES 

LOS AUL 	(móRin 	RADIAL 	 SEIOR rkimu LUDOVICO 2,00/1 6U,00 
On AV.LAUOLINO GOMES eliE Á AV. 	~tNSURASILiANA 

106 AVE QUINTA RADIAL 	(E.PINHEIRO 	SE1ORPEDRO LODOVICO 5,0761 80,00 
• LIA PRIMEIRA RADIAL A AV. 	cüuro MAGALHAES 

187 AVE OUINIA RADIAL 	(E.PINHEIRO 	SETOR MARIS)A .6,02/9 
UA AV.COUVO MAGALHAES ATE A AU. 	85 

COMOATA 	 ,  IPTOJSON 



196 AVE AV. MARECHAL RONDON 	 SETOR MARECHAL RONDON 
OA ALAH.CAPIM PUNA ATE A AVAIELO HORIAllift _INCLUSO AREA 00 

199 AVE AV. FUAD JOSE SED2A(AV.D) JARDIM 001AS 
TODA 	 , 

200 AVE AV. DOS ALPES 	 VILA, ALPES 
DA AV.GESAR LAVES ATE A HP 

201 AVE 'AV. PERIME1RAL NORTE 	ZONA INDUSIR PEDRO ADRAO 
DA AV. ANHANGUERÀ A RUA PIONEIRA 

202 AVE AV. PERIMEMAL NORTE 	SETOR PER1M 
DA RUA PIONEIRA A RUA MAIO GROSSO_UO SUL 	• 

203 AVE AV. PERIMEIRAL NORTE 	SETOR PERIM 
OA RUA MAIO GROSSO DO SUL ATE O rREvo GATO PRETO 

204 AVE AV. PERIKE1RAL NORTE 	SEÏOR URIAS MAGALHOES 
DO fREVO GATO PRETO ArE A AV. GOTAS ' 

COMUA VA 

lai4Olo OFICIAL po MUNICÍPIO DE GOIÂNIA N»1.815'/ 	 SEGUNDA-FEIRA.30/12/96 PÁGINA2j 

cmx cpolUmi 
?PREFEITURA DE GOIÂNIA 	SEGREV ARIA DE :FINANCAS 	 okewm4 VIVA 	. 

PLANTA DE VALORES IMO8ILIAR1OS PARA .1.9M - ANEXO 1I 	 ! 

1.90 AVE AV.CESAR LATES 
00 CORREGO 'BURITI A RUA U-7 

191 AVE AV.CESAR LATES 
DA RUA D-7 AO TREVO DA VILA BOA 

1.92 AVE AV FUAD RASSI 
rollA 

192 AVE AV. LUIZ DE MAlOS_(C-76) 
DA RUA C-17 AVE AV. DOS ALPES 

195 AVE AV. ~ORNO 
DO BOSQUE ATE A BR-1J2 

196 RUA RUA IZAIRA ADRAO (210) 
TODA 

197 AVE AV. DERNARDO SAYAO 
TODA 

VILA NOVO HORIZON1L 

VILA NOVO HOR120NIL 

VLA JARAGUA 

SE1OR 8UD8ES1E 

JARDIM SANTO ANÃONIO 

SE1OR COIMNRA 

SETOR MARECHAL RONDON 

VL(UVG) ,VAL(R) 

6,34:52 100,00. 

4,1244 65,00 

2,5281 40,00 

2,0On 60,00 

2,1.726 . 	50,00 

2,1726 50,00 

4,1244 65,00 

2,2208 25,00 

11,4213 .180,00 

7,6142 1.20,00 

2,8071 60,00 
LEITE 006O 

5,0761 80,00 

2,5201 40,00 

2,5201 40,00.  

2,2208 25,00 

1,9026 30,00 

2,220ft 25,00 

IPTOJOuN 

ORD. NOME DO LOGRADOURO 	 NOME DO DAiRRO 

188 AVE AV.PEDRO LUDOVICO 	 VILA MAUA 
DA AV. ADERUP A AV. CONSOLACAO.  

ICY AVE AV.PEDRO LUDOVICO 	 PARQUE OES1E 1NDUS1RIAL 
DA RUA SERINGUEIRA AVE O FINAL DO PARQUE GESIE-IHOUSWIAL 

194 AVE AV. RODOLFO 1AVARES (C-1) JARDIM AMERICA 
DA RUA C-4 ATE A RUA V-9 	. 
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QPIAN9A, (.‘,Ibtit3Ate VIVA • 9PREFEITURA DE GOIÂNIA 	SECRETARIA OE El:MANCAS 
PLANIA DE VALORES. IMOUILIARIOS r(4R(1 1996 - ANEXO II 	 • 

ORD. NOME DO LOGRADOURO 	 NOME D0 BAIRRO 	 VL(UVEG) VAL(Fa,) 

205 AVE AV. PERIMETRAL NORTE 	GOIANIA 
UA AV. GUIAS à AV. -PaISIAO....:NTE. KENEOY 

1,5862 	25,00 

206 AVE AV. PERIMETRAL NORTE 	BAIRRO SANIA OENOVLVA 	0,9518 	15,00 
UA AV, PRESIO.KENEUX AO 42 

AVE AV. PER.NOW11.' ACIMA 1000M ZONA INDUSIR PEDRO ADRAO 	1,2690 	20,00 
ANHANOUERA A- RUA PIONEIRA, 

• 208 AVE AV. PERNORIE ACIMA 1000M SETOR URIAS KAOALHAES . 	 1,2690 	20,00 
DA AV, PIONE1RA AIE A AV. 60IAS • 

209 AVE AV. PER,NORIE ACIMA 1000M GOIANIA - 2 	 0,Y614 	12,00 
UA AV. :AfAS á AV. PRCSIU.KEMEOY 

210 AVE AV. PER.NURTE ACIMA 1000k MIRRO SANTA GENOVEVA 	0,50Y6 	8,00 
UA AV. PRES.KENEUY AO 42 nwrz 

211 AVE AV. VERA CRUZ 	 JARDIM GUANABARA 	 2,5281 	40,00 
OA AU.NAZARETH Àrc o TREVO DA 6R 

212 RUA RUA C-104(AV,PARAGUAI) 	jARUIM AMERICA 	 2, 805. I 	60,00 
TODA/ 

• 213 AVE AV. IOMAL 1,LEI1E(C -140) 	JARDIM AMERICA 	 6,9?97 	110,00 
OJRUA C-182 A RUA C-149 ,-,. 

214 AVE AV. TOMAZ T,LEITE(C -.140) 	JARDIM AMERICA 	 5,75.01 	90,00 
UA RUA C-149 A RUA C-104 - 

215 AVE AV. IOMAZ T,LEI1E(C-140) 	JARDIM AMERICA 	 4,1244 	65,00 
UA RUA C-104 A RUA C-10/ 

218 AVE .1'::1V.. I -63 
AV. T-63 SETOR PEORO LUDOV1C0 	

, 

219
. 
 AVE AV. JK 

fOOA 

25,6 AVE AV. 1-63 
AV.T-63_S. BELA VISTA 

217 AVE AV. T-63 
AV. F-63 SEfOR ObENU E NOVA SUWA 

220 AVE AV. DAS BANDEIRAS 
TOOA 

221 RUA RUA DARTOLOHEU EUENO 
roiA 

SETOR DELA VISTA 11,4213 

BAIRRO NOVA SUlCA 14,5939 

SETOR PEDRO.LUDOVICO '5',6142 

JARDIM PRESIDENW . 	1,2690 

VILA MAUA 3,80/1 

ViLA MAUA 3,8051. 

230,00 

60,00 

• , 

cum 1. A 	 I P1'0580 N 
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,41REFEI1rURADEGOIÁNIA 	 OE EÏMAUA 
PLAN1A DE vALORES IMODJ.L1AFjOS 	 - Íi 

f7; 4' 	•t,  •-:•• . . 	•-• „ 

i•?1) 	: • • 

uRD. NOME DO L~ADOURO 	 NOME DO DAIRRO 	 VL(UVV(:i) Vffl.(Wi,) 

	

22 RUA RUA 
	

SE1OR SUL 	 6,95'9;" 

MCW1 
	 Sh'IOR SUL.  

224 RUA RU(. 	 1 i.ii 	 3 c,) 
O 

• RUA RUA 	 SEIOR MARISM 
rooÀ 

226 AVk AV. HANCHES1ER-C.ELISIOd 	JARDiM 
A VI::: 1j 	W..1.1...1-11:.) 	UI:::  

22? AVL AV. E 	 JARDIM 

22j AVi.. AV. INHUMAS 	 JARDIM 

NOVO  

()Ü 	(5 

PETRf.WOLf5 [/...9036 
rooi.-.. 	 . 

• AVE AV. DOM viulL 	 VILA SA0 JOSE. 
UA H.:A.SOH PRUOENCW AVE A AV.VE.WEHOEL. 

2S0 AW. AV. DO,'i 
	

II_ 	(.1 „JOS 
úá AV. HE.LJEOEL A RUA JAVAES 

231 RU() RUA 	VEROE 	 bLIOR c(wriwIss 
rJÁ 	VELO BRANCO àrE 	AMHANGUERA 

232 RUA RUA RIO VERDE 	 SE1OR CAMNINAS 
OA AV. ANHANGUERA AVE A AV. RIU GRAME U0 SUL 

• AUr AV. [EMACIO COW1A 	.::1iLVA JAR1.11H 	 ROW1E 
100A 

C34 AVE AV. 1:.)JR0 LUDOVI.00 	 SKI.OR ::.;UDOES-1. E 
1.00A 

AV, U.E111L1A l4VARES(1 —2) SEluR SOL NASCEWIU 
1'0 

236 AVE V. LAMPOS SALES(I -6S) 	bAIRRO ANHANGULRA 
ti 1) 

ES? AVr: AV. DO CONIoRNU 
	

R 
OA BR ATE O Hir4.0A5 liRAMJEfRAS 

231:3 AVL AV. VASTEU4-ST.A1J01INHO 	JARDIM EUR0PA 
OA AV. C-.9 AVE á AY, Y.ANEMA 

40,00 

Á. 

„ 

{:; O N 
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.9  PREFEITURA DE GOIÂNIA 	SECRETARIA OC FfNANCAS 
G»,  E iikPM 
■-(21:inApr vi'' 

ORO. 	NON DO 

PLANTA OL VALORES 	IHOPIL1AkI06 PARA j.9YÓ — 

LOORAPOURO 	 NOI'lE DO WUKRO 

ANEXO 

VL(OVili) VAL(R$) 

23Y AVE AV. U0iIICIANO 	PE1X010-  9036 30,0,  
TOOA 

2240 AVE 
fOOA 

AV. VASCOS PUS REIS JARDSM VÁLA WJA 1,9036 30,00 

- 224i 	AVE 13ARAO PO R10 IMANCO JARDIM WILA 1,5.'036 20,00 
VO0A 

AVU. 
rLIu 

3 AVE 

AV. 

AV 

JOSE R.OE MORAIS 

RIO NEGRO_ 

PARQUE 

PARQUE 

~ZUNIA 

AM(IZONIA 

2,2CO2 

:ã,00 
1011A 

COM DA IA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

COMISSÃO ELABORADORA DA PLANTA DE VALORES IMOBILIÁRIOS 

ANEXO III 

FATORES DE CORREÇÕES DOS TERRENOS 

"ká- 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

ANEXO 1H - FATORES DE CORREÇÃO 

O valor venal do lote será obtido em função do metro quadrado de terreno, 
estabelecido pela Comissão, aplicando os fatores de correção abaixo relacionados: 

1 - Fator de correção quanto à situação do terreno quadra: 

SITUAÇÃO DO TERRENO NA QUADRA 	FATOR DE CORREÇÃO 

Esquina  	 1,00 
Encravado 	 • 0,50 
Meio de quadra 	 1,00 
Toda quadra 	 1,30 
Gleba (avaliação especial)... 	 1,00 

2 - Fator de correção quanto a caracteristica do terreno: 

CARACTERÍSTICA DO TERRENO 	FATOR DE CORREÇÃO 

Aclive 	 0,80 
Declive 	 0,80 
Horizontal 	 1,00 
I n undável 	 0,60 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

3 - Fator de correção quanto ao nivel do terreno em 
relação ao logradouro: 

NÍVEL DO TERRENO 	 FATOR DE CORREÇÃO 

Ao nivel 	 1,00 
Acima 	 1,10 
Abaixo 	 0,90 

4 Fator de correção quanto ao número de frente do 
imóvel voltados para vias públicas: 

NÚMERO DE FRENTE 	 FATOR DE CORREÇÃO 

1 	  1,00 
2 	  1,10 
3 	  1,20 
4 	  1,30 

5 - Fator de correção quanto caracteristica do solo: 

CARACTERÍSTICA DO SOLO 	 FATOR DE CORREÇÃO 

Normal 	  
Rochoso 	 
Arenoso 	 
Alagadiço 	 

1,00 
0,80 
0,70 
0,50 

 

 



DIARIO:OFIÇIAL DO:MUNICÍPIO DE GOIÂNIA. °.1;81S. 	 SEGUNDA-FEIRA 30/12196 PAGINA 45j 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

ANEXO III - FATORES DE CORREÇÃO 
6 - Tabela de Correção de terras com mais de 10.000 m2 	(Gleba - Avaliação 
Especial) 

ÁREA INFERIOR ÁREA SUPERIOR 
	

FATOR DE CORREÇÃO 
(a) 	 (Fg) 

	
(Fg) 

1 9.999 1.0000 
10.000 11.999 0,6000 
12.000 13.999 0.6000 
14.000 15.999 0,5935 
16.000 17.999 0,5892 
18.000 19.999 0,5849 
20.000 21.999 0,5806 
22.000 23.999 0,5763 
24.000 25.999 0,5720 
26.000 27.999 0,5677 
28.000 29.999 0,5634 
30.000 31.999 0,5591 
32.000 33.999 0,5548 
34.000 35,999 0,5505 
36.000 37.999 0,5462 
38.000 39.999 0,5419 
40.000 41.999 0,5376 
42.000 43.999 0,5333 
44.000 45.999 0,5290 
46.000 47.999 0,5247 
48.000 49.999 0,5204 
50.000 54.999 0,5161 
55.000 59.999 0,5118 
60.000 64.999 0,5075 
65.000 69.999 0,5032 
70.000 74.999 0,4946 
75.000 79.999 0,4946 
80.000 84.999 0,4903 
85.000 89.999 0,4860 
90.000 94.999 0,4817 
95.000 99.999 0,4774 

100.000 119.999 0,4731 
120.000 139.999 0,4588 
140.000 159.999 0,4845 
160,000 179.999 0,4502 
180.000 199.999 0,4559 
200.000 249.999 0,4515 
250.000 299.999 0,4473 
300.000 349.999 0,4430 
350.000 399.999 0,4387 
400.000 449.999 0,4344 
450.000 499.999 0,4301 
500.000 599.999 0,4172 
600.000 699.999 0,4172 
700.000 799.999 0,4129 
800.000 899.999 0,4086 
900.000 999.999 0,4043 

1000.000 9999.999 0,4000 

CIVAL/9 6 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

COMISSÃO ELABORADORA DA PLANTA DE VALORES IMBILIÁRIOS 

ANEXO IV 

AVALIAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES E TABELA DE PREÇOS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

COMPONENTES BÁSICOS 

PONTOS 

1. ESTRUTURA 

1.1 - Adobe 	 06 
1.2 - Taipa 	 06 
1.3 - Madeira 	 13 
1.4 - Alvenaria 	 15 
1.5 - Metálica 	24 
1.6 - Concreto 	 24 
1.7 - Mista 	 24 

2. - INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

2.1 - Sem 	 00 
2.2 - Externa 	 03 
2.3 - Semi-embutida 	 05 
2.4 - Embutida 	08 

3. - INSTALAÇÃO SANITÁRIA 

3.1 - Sem 	00 
3.2 - Externa 	 02 
3.3 - Interna 	05 
3.4 - Completa 	07 
3.5 - Mais de uma 	10 

CZVAL / 9 6 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

4. COBERTURA 

4.1 - Palha 	  01 	• 
4.2 Zinco 	  07 
4.3 - Aluminio 	  07 
4.4 - Telha 	  08 
4.5 -Amianto 	  06 
4.6 Laje 	  08 
4.7 - Especial. 10 

5. - ESQUADRIAS 

5.1 Sem 	  00 
5.2 - Rústico 	  01 
5.3 - Madeira 	  06 
5.4 Ferro 	  06 
5.5 - Aluminio 	  10 
5.6 - Especial 	  12 

6. - PISO 

6.1 - Terra 	  00 
6.2 - Tijolo 	  02 
6.3 - Cimento 	  04 
6.4 . 	Taco 	  08 
6.5 - Ceramica 	  10 
6.6 - Especial 	  12 

7. - FORRO 

7.1 - Sem 	  00 
7.2 - Laje 	  04 
7.3 - Madeira 	  03 
7.5 - Gesso 	  03 
7.6 - Especial 	  05 

CRI/AL/96 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

8: - REVESTIMENTO INTERNO 

8.1 - Sem 	 00 
8.2 - Reboco 	 02 
8.3 - Massa 	 04 
8.4 - Material Cerâmico 	05 
8.5 - Especial 	 06 

9. - REVESTIMENTO EXTERNO 

9.1 - Sem 	00 
9.2 - Reboco 	 01 
9.3 Massa 	 02 
9.4 - Material Cerâmico 	 02 
9.5 - Especial 	 04 

10. - ACABAMENTO INTERNO 

10.1 - Sem 	 00 
10.2 - Pintura lavável 	 03 
10.3 - Pintura simples 	 02 
10.4 - Caiação 	 01 
10.5 Especial 	 04 

11. - ACABAMENTO EXTERNO 

11.1 - Sem  	 00 
11.2 Pintura lavável 	 02 
11.3 - Pintura simples. 	 01 
11.4 - Caiação 	 01 

11.5 - Especial 	 f•- 	05 

CEVAL/6 6 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

ANEXO R, 

TABELA DE PREÇOS DE CONSTRUÇÃO 

Pontos 12  Zona 
Fiscal 

22  Zona 
Fiscal 

32  Zona 
Fiscal 

42  Zona 
Fiscal 

00 - 30 38,00 29,00 25,00 20,00 

31 - 35 45,00 35,00 30,00 25,00 

36 - 40 55,00 40,00  35,00- 30,00 

41 - 45 65,00 45,00 40,00 35,00 

46 - 50 75,00 60,00 • • 45,00 40,00 

51 - 55 • 95,00 75,00 . 60,00 45,00 

56 - 60 115,00 90,00 75 00 60,00 

61 - 65 130,00 105,00 90,00 75,00 • 

66 - 68 145,00 120,00 105,00 90,00 

69 - 	71 160,00 135,00 120,00 105,00 

72 - 74 175,00 150,00 135,00 120,00 

75 - 77 190,00 165,00 150,00 135,00 . 

78 - 	81 205,00 180,00 165,00 150,00 

82 - 84 225,00 200,00 180,00 ' 165,00 

85 - 87 250,00 215,00 200,00 180,00 

88 - 90 325,00 250,00  215,00 200,00 

91 95 400,00 320,00 256,00 210,00 

96 - 100 500,00 400,00 . • 320;00 
. 

250,00 

CEVAL/ 9 6 



DIARoLoppAkpol:•mgNipi.ploll.pg::G01ÂNIA: 	 SEGUNDA-FEIRA - 30!12/96 -. PÁGINA SI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

COMISSÃO ELABORADORA DA PLANTA DE VALORES IMOBILIÁRIOS 

ANEXO V 

FATORES DE CORREÇÃO DAS EDIFICAÇÕES 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

ANEXO V 

FATORES DE CORREÇÃO DA EDIFICAÇÕES 

CONSERVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO 	 FATOR DE CORREÇÃO 

Boa. 	 1,00 
Regular 	 0,80 
Má  	 0,70 
Péssima 	 0,60 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
COORDENADORIA DA RECEITA IMOBILIÁRIA 

COMISSÃO ELABORADORA DA PLANTA DE VALORES IMOBILIÁRIOS 

COMISSÃO ELABORADORA DA PLANTA DE VALORES DE TERRENOS E DA 
TABELA DE PREÇOS DE METROS QUADRADOS DE CONSTRUÇÃO 

MAPA DE FREQUÊNCIA 
56 (Cinquenta e Seis) REUNIÕES 

NOME 
	

FREQUÊNCIA 

01- Marcilio Fernandes Gomes 	 56 
02 - Lázaro Rodrigues Naves 	 56 
03 - Misáel Pereira de Oliveira 	 56 
04 - Pedro da Costa Freire 	 49 
05 - Ozéas Porto Filho 	 49 
06 - Hélio Seixo de Brito Junior 	 55 
07 - Marcelo Augusto S. Martins 	 50 
08 - Luciano Pedroso Bento 	 46 
09 - José Hidasi Filho 	 52 
10 - Palmeron Rodrigues de Souza 	 44 
11 - Nilo Costa 	 53 
12 - Osmar Elias Machado 	 50 
13 - Elias Gomes Sobrinho 	 54 
14 - Francisco de Asis Azeredo 	 56 
15 Eduardo Lessa de Barros 	 56 
16 - Flávio Augusto de Miranda 	 56 
17 - Maria Roselene Deusdará Cruvinel 	 03 

Goiânia, 09 de dezembro de 1.996. 

Marcilio Fernandes Gomes 
Presidente da Comissão 
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LEI N° 7689, 

DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996. 

"Altera dispositivos da Lei n 

7.568, de 13 de maio de 1996". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA APROVA E EU SANCIONO 

A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Ficam alteradas as des-

crições das áreas 7, 4 e 8, do Artigo 1 

e Artigos 2° e 3°, da Lei 7,568, de 13/ 

05/96, mencionada como se segue: 

ÁREA 7 - Localizada no Residen-

cial Goiânia Viva, denominada de APM-

5, destinada primitivamente a Centro 

Comunitário, com a seguinte descri- . 

ção: 

Logradouro - Rua GV-09, frente 

21,00 metros, fundo 26,77 metros, con-

frontando com Avenida Tóquio, lado 

direito 42,13 metros, confrontando com 

Avenida Tóquio, lado esquerdo 66,03 

metros, confrontando com a Rua GV-

10, chanfrados, 7,07 + 9,24 + 11,78 + 

7,07 metros. Área 2.031,27m2. 

ÁREA 4 - Área Pública Municipal, 

localizada à quadra 5, no Residencial 

Monte Carlo, com destinação primitiva 

a Posto de Saúde, com a seguinte des-

crição: 

Logradouro - Rua MC-6, frente 

42,00 metros, fundo 75,50 metros, con-

frontando com os lotes 9 a 16, lado di-

reito 9,36 metros, confrontando com o 

lote 8 + 25,01 metros, confrontando 

com os lotes 25 a 27 + 25,00 metros, 

confrontando com a lateral esquerda 

do lote 25, lado esquerdo 55,71 me-

tros, confrontando com os lotes 19 a 

24. Área 2.462,82m2. 

ÁREA 8 - Parte da Área Pública 

Municipal com destinação primitiva a 

Centro Cívico Comercial, localizada no 

Setor Cândida de Morais, com a se-

guinte descrição: 

Logradouro - Rua CM-11, frente 

50,00 metros, fundo 60,00 metros, con-

frontando com remanescente da Área 

Pública Primitiva, lado direito 30,00 

metros, confrontando coma Rua CM-

10, lado esquerdo 30,00 metros, con-

frontando com a Rua CM-8, chanfrado 

7,07 + 7,07 metros. Área 2.075,00m2. 

Art. 2° - Fica autorizada a per-

missão de uso das áreas descritas no 

artigo anterior ao Poder Judiciário do 

Estado de Goiás, para edificação de 

Juizados de Pequenas Causas que 

deverão ter suas sedes construídas no 

prazo de 02 (dois) anos a contar da data 

de publicação desta Lei, sob pena de 

retomarem automaticamente ao Poder 

Público Municipal. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vi-

gor na data de sua publicação, perma-

necendo inalterados os demais termos 

e artigos da Lei 7.568, de 13 de maio 

de 1996. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de 

dezembro de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

Cairo Antônio Vieira Peixoto 

Fausto Jaime 

Aurélio Augusto Pugliese 

Déo Costa Ramos 

Osmar Pires Martins"Júnior 

Luiz Alberto Gomes de Oliveirà 

Itamar Pires Ribeiro 

Rosimar Joaquim da Silva 

Vera Regina Barêa 

Abel Araújo Filho 

(Projeto-de-Lei n° 202/96, de au-

toria do Chefe do Executivo) 

DECRETOS 
ORÇAMENTARIOS  

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 136, 

DE 18 DE DEZEMBRO DE 1996. 

"Abre Crédito Adicional de 

Natureza Suplementar". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o disposto do artigo 43 e seus 

parágrafos, da Lei Federal n° 4.320, de 

17 de março de 1964 e inciso I, do arti-

go 7°, da Lei n° 7.537, de 26 de dezem-

bro de 1995, 

DECRETA: 

Art. 1° É aberto à SECRETA-

RIA DE OBRAS, MATERIAL E PA-

TRIMÔNIO, 01 (hum) Crédito Adici-

onal de Natureza. Suplementar, no 

montante de R$ 32,500,00 (trinta e 

dois mil e quinhentos e cinquenta vír-

gula vinte e quatro quinze Unidades 

de Referência Orçamentária do Mu-

nicípio de Goiânia), destinado a cons-

tituir reforço da seguinte dotação da 

vigente Lei de Meios: 
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1800 - SECRETARIA DE OBRAS, 

MATERIAL E PATRIMÔNIO 

1801 - 08421881.268 - 4110.00 - 02 

	 R$ 32.500,00  

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 137, 

DE 18 DE DEZEMBRO DE 1996. 

"Abre Créditos Adicionais de 

Natureza Suplementar".  

1800 SECRETARIA DE OBRAS, 

MATERIAL E iPATRIMÔNIO 

1801 - 08421881.002 4110.00 - 80 

	  R$ 12.218,06 

SOMA 

R$ 12.218,06 
TOTAL GERAL 

	 R$ 32.500,00 

Art. 2° - O crédito aberto pelo ar-

tigo anterior será coberto com a anula-

ção total e/ou parcial da seguinte dota-

ção: 

1800 - SECRETARIA DE OBRAS, 

MATERIAL E PATRIMÔNIO 

1801 - 08421881.271- 4110.00 - 02 

	  R$ 32.500,00 

TOTAL GERAL 

	 R$ 32.500,00 

Art. 3° - Este decreto entrará em 

vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de de-

zembro de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o disposto do artigo 43 e seus 

parágrafos, da Lei Federal n° 4.320, de 

17 de março de 1964 e incisos II e' III, 

do artigo 7°, da Lei n° 7.537, de 26 de 

dezembro de 1995, 

DECRETA: 

Art. 1° - São abertos à SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

SECRETARIA DE OBRAS, MATERI-

AL E PATRIMÔNIO e o INSTITUTO 

DE PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

DE GOIÂNIA, 05 (cinco) Créditos Adi-

cionais de Natureza Suplementar, no 

montante de R$ 180.718,06 (cento e 

oitenta mil, setecentos e dezoito reais 

e seis centavos), correspondente a 

43.651,7053 UROMGs (quarenta e 

três mil seiscentas e cinquenta e uma 

vírgula setenta cinquenta e três Unida-

des de Referência Orçamentária do 

Município de Goiânia), destinados a 

constituírem reforços das seguintes 

dotações da vigente Lei de Meios: 

1700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

1701 - 08421882.017- 3251.00 - 02 

	 R$ 125.000,00 

1701 - 08421882.017- 3252.00 - 02 

	 R$ 33.000,00 

1701 - 08421882.082- 3131.00 - 80 

	 R$ 1 000,00 

SOMA 

	 R$ 159.000,00  

4100 - INSTITUTO DE PLANEJA-

MENTO MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

4101 - 03090202.037 - 3113:00 - 21 

	 R$ 9.500,00 

SOMA 

R$ 9.500,00 

TOTAL GERAL 

	 R$ 180.718,06 

Art. 2° - Os créditos abertos pelo 

artigo anterior serão cobertos com as 

anulações totais eiou parciais das se-

guintes dotações: • • 

1700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

1701 - 08452131.037 - 3111.00 - 02 

	 R$ 158.000,00 

1701 -08421882.082-3113.00-02 

	  R$ 1.000,00 

SOMA 

	 R$ 159.000,00 

1800 - SECRETARIA DE OBRAS, 

MATERIAL E PATRIMÔNIO 

1801 - 08421881.002 - 3120.00 - 02 

	  R$ 118,06 

1801 - 08421881.002 - 3132.00 - 02 

	 R$ 12.100,00 

SOMA 

	R$ 12.218,06 

4100 - INSTITUTO DE PLANEJA-

MENTO MUNICIPAL DE GOIÂNIA' 

4101 03090202.037- 3120.00 - 21 

.......... . ............ 	 .. R$ 9.500,00 
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SOMA 

TOTAL GERAL 

	 R$ 180.718,06 

Art. 3° - Este decreto entrará em 

vigor na data de sua publidação, revo-

gadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de de-

zembro de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 138, 

DE 23 DE DEZEMBRO DE 1996. 

"Abre Créditos Adicionais de 

Natureza Suplementar". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o disposto do artigo 43 e seus 

parágrafos, da Lei Federal n° 4.320, de 

17 de março de 1964 e inciso II, do ar-

tigo 7°, da Lei n° 7.537, de 26 de de-

zembro de 1995, 

DECRETA: 

Art. 1° - São abertos à SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE OBRAS, MA-

TERIAL E PATRIMÔNIO e a SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E LAZER, 02 (dois) Crédi-

tos Adicionais de Natureza Suplemen-

tar, no montante de R$ 1.242.173,25 

(um milhão, duzentos e quarenta e dois  

mil cento e setenta e três reais e vinte 

e cinco centavos), correspondente a 

300.041,8478 UROMGs (trezentas mil 

e quarenta e uma vírgula oitenta e qua-

tro setenta e oito Unidades de Referên-

cia Orçamentária do Município de Goi-

ânia), destinados a constituírem refor-

ços das seguintes dotações da vigen-

te Lei de Meios: 

1800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, MATERIAL E PATRIMÓNIO 

1801 - 16915751.006- 4110.00 00 

	  R$ 1.238.282,25 

SOMA 

2000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER 

2001 - 08480212.106 - 4120.00 - 00 

	 R$ 3.891,00 

R$ 3.891,00 

TOTAL GERAL 

	 R$ 1.242.173,25 

Art. 2° - Os créditos abertos pelo 

artigo anterior serão cobertos com as 

anulações totais e/ou parciais das se-

guintes dotações: 

1800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

1801 - 16915751.006 - 3132.00 - 00 

	 R$ 961.282,25 

1801 - 16915751.006 - 3266.00 - 00 

	 R$ 277.000,00 

SOMA 

 

R$ 1.238.282,25 

 

2000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, ESPORTE E LAZER 

2001 - 08480212.106 - 3253.00 - 00 

	 R$ 891,00 

2001 - 08480212.106 - 4250.00 - 00 

	 R$ 3.000,00 

SOMA 

	 R$ 3.891,00 

TOTAL GERAL 

	 R$ 1.242.173,25 

Art. 3° - Este decreto entrará em 

vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as dispoSições em contrário. 

GABINETE' DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 23 dias do mês de de-

zembro de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 139, 

DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996. 

"Abre Crédito Adicional de 

Natureza Suplementar". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA,' no 

uso de suas atribUições legais e tendo 

em vista o disposto do artigo 43 e seus 

parágrafos, da Lei Federal n° 4.320, de 

17 de março de 1964 e inciso I, do arti-

go 7°, da Lei n° 7.537, de 26 de dezem-

bro de 1995, 

DECRETA: 

Art. 1° - É aberto à SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE-FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, 01 (um) Cré-

dito Adicional de Natureza Suplemen- 

R$ 9.500,00 

R$ 1.238.282,25 

SOMA 



	•  R$ 14.000,00 

SOMA 
	 R$ 14.000,00 

1700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
1701 - 08421882.017- 3252.00 - 02 
	 R$ 6.050,00 

SOMA 
	 R$ 6.050,00 

2100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
2101 - 13750202,030- 3111.00 - 00 
	 R$ 300.000,00 

SOMA 
R$ 300.000,00 

TOTAL GERAL 
	 R$ 360.050,00 . 

Art. 2°- Os créditos abertos pelo 
artigo anterior serão cobertos com a 
anulação total e/ou parcial das seguin-
tes dotações: 

1100 - SECRETARIA DO GOVERNO 
MUNICIPAL 
1101 -15814832.131 3214.00 - 00 
	  R$ 54.000,00 

SOMA 
R$ 54.000,00 

1700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
1701 - 08421882.017- 3120,00 - 02 

• R$ 6.050,00 
SOMA 
	R$ 6.050,00 

2100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
2101 - 13750202.030 - 4313.00 - 00 
	 R$ 300.000,00 

SOMA 
R$ 300.000,00 

R$ 360.050,00 

TOTAL GERAL 
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 140, 

DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996. 

"Abre Créditos Adicionais de 

Natureza Suplementar". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o disposto do artigo 43 e seus 

parágrafos, da Lei Federal n° 4.320, de 

17 de março de 1964 e inciso III, do 

artigo 7°, da Lei n° 7.537, de 26 de de-

zembro de 1995, 

DECRETA: 

Art. 1° - São abertos à SECRE-

TARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-

CAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e AUDITORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO, 04 (quatro) Créditos Adi-

cionais de Natureza Suplementar, no 

montante de R$ 360.050,00 (trezentos 

e sessenta mil e cinquenta reais), cor-

respondente a 89.968,5990 UROMGs 

(oitenta e seis mil, novecentas e ses-

senta e oito virgula cinquenta e nove 

novènta Unidades de Referência Or-

çamentária do Município de Goiânia), 

destinados a constituírem reforços das 

seguintes dotações da vigente Lei de 

Meios: 

1100 - SECRETARIA DO GOVERNO 

MUNICIPAL 

1101 - 03070202.002- 3111.00 - 00 

	  R$ 40.000,00 

SOMA 

	 R$ 40.000,00 

1300 - AUDITORIA GERAL DO MU-

NICÍPIO 

1301 - 03070202.006- 3111.00 - 00 

tar, no montante de R$ 90.000,00 (no-

venta mil reais), correspondente a 

21.739,1304 UROMGs (vinte um mil, 

setecentas e trinta e nove vírgula treze 

zero quatro Unidades de Referência 

Orçamentária do Município de Goiânia), 

destinad6 a constituir reforço da se-

guinte dotação da vigente Lei de Mei-

os: 

2100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2150 - FUNDO COMERCIAL DE 

SAÚDE 

2150 -13754281.005- 4110.00 - 80 

	 R$ 90.000,00 

TOTAL GERAL 

	R$ 90.000,00 

Art. 2° - O crédito aberto pelo ar-

tigo anterior será coberto com a anula-

ção total e/ou parcial da seguinte dota-

ção: 

2100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2150 - FUNDO COMERCIAL DE 

SAÚDE 

2150 - 13754281.215 - 4120.00 - 22 

	  R$ 90.000,00 

TOTAL GERAL 

	R$ 90.000,00 

Art. 3° - Este decreto entrará em 

vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de de-

zembro de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretári6 do Governo Municipal 
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Art. 3° - Este decreto entrará em 4400 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 142, 

vigor na data de sua publicação, revo- DESENVOLVIMENTO COMUNITÁ- 	DE 30 DE DEZEMBRO DE 1996. 

gadas as disposições em contrário. 	RIO 

4402 - 15810212.050- 3191.00 - 21 	"Abre Créditos Adicionais de 

GABINETE DO PREFEITO DE 	 R$ 80.000,00 	Natureza Suplementar". 

GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de de- 4402 - 15810212.050 - 3192.00 - 21 

zembro de 1996. 	 R$ 45,00 	O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribuições legais e tendo 

• DARCI ACCORSI 	 TOTAL GERAL 	 em vista o disposto do artigo 43 e seus 

Prefeito de Goiânia 	 R$ 80.045,00 	parágrafos, da Lei Federal n° 4.320, de 

17 de março de 1964 e inciso 1, do arti- 

VALDIR BARBOSA 	 Art. 2° - Os créditos abertos pelo go 7°, da Lei n° 7.537, de 26 de dezem- 

Secretário do Governo Municipal 	artigo anterior serão cobertos- com a bro de 1995, 

anulação total e/ou parcial das seguin- 

tes dotações: 	 DECRETA: 
	 r 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 141, 4400 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 	Art. 1°- São abertos à CÂMARA 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 1996. 	DESENVOLVIMENTO COMUNITÁ- MUNICIPAL DE GOIÂNIA e a SE- 

RIO 	 CRETARIA DE OBRAS, MATERIAL E 

	

"Abre Créditos Adicionais de 4402 - 15810212.050 - 3111.00 - 21 	PATRIMÓNIO, 02 (dois) Créditos Adi- 

	

Natureza Suplementar".   R$ 50.045,00 	cionais de Natureza Suplementar, no 

	

4402 - 15810212.050 3111.00 40 	montante de R$ 129.800,00 (cento e 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 	  R$ 10.000,00 	vinte e nove mil e oitocentos reais), 

	

uso de suas atribuições legais e tendo 4402 - 15810212.050 - 4120.00 - 22 	correspondente a 31.352,6570 

em vista o disposto do artigo 43 e seus 	  R$.10.000,00 	UROMGs (trinta e um mil, trezentas e 

	

parágrafos, da Lei Federal n°4.320, de 4402 - 15810212.050 4120.00 40 	cinquenta e dois vírgula sessenta e cin- 

17 de março de 1964 e inció II, do ar- 	 R$ 10.000,00 	co setenta Unidades de Referência 

tigo 7°, da Lei n° 7.537, de 26 de de- TOTAL GERAL 	 . Orçamentária do Município de Goiânia), 

zembro de 1995,  	 R$ 80:045A0 	destinados a constituírem reforços das 

seguintes dotações da vigente Lei de 

DECRETA: 	 Art. 3° - Este decreto entrará em Meios: , 

vigor na data de sua publicação, revo- 

respondente a 19.334,5410 UROMGs 	 180Ó - SECRETARIA DE OBRAS,  
MATERIAL E PATRIMÔNIO 

(dezenove mil, trezentas e trinta e quatro 	 DARCI ACCORSI 	. 	1801 - 03070251.062 - 4110.00 - 00 
vírgula cinquenta e quatro dez Unidades 	 R$ 29.800,00 

Prefeito de Goiânia 
de Referência Orçamentária do Muni- 

SOMA 
cípio de Goiânia), destinados a consti- 	 R$29.800,00 
tuírem reforços das seguintes dota- 	VALDIR BARBOSA 	TOTAL GERAL 

ções da vigente Lei de Meios: 	 Secretário do Governo Municipal 	 R$ 129.800,00 

Art. - São abertos à FUNDA- 
gadas as disposições em contrário. 0100 -CÂMARA MUNICIPAL DE G01- fiadas 

	

 MUNICIPAL DE DESENVOLVI- 	 ÂNIA 

	

MENTO COMUNITÁRIO, 02 (dois) 	 0101 - 01010012.001- 3132.00 - U0 
GABINETE DO PREFEITO DE 	 R$ 100.000,00 

Créditos Adicionais de Natureza Suple- SOMA 
mês de de aos 30 dias do. 	de- mentar, no montante de R$ 80.045,00 GOIÂNIA, 
	 R$ 100.000,00 

(oitenta mil e quarenta e cinco reais), cor- zembro de 1996. 
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Art. 2° - Os créditos abertos pelo 

artigo anterior serão cobertos com a 

anulação total e/ou parcial das seguin-

tes dotações: 

1800 - SECRETARIA DE OBRAS, 

MATERIAL E PATRIMÔNIO 

1801 -10173281.003-4110.00-00 

	 R$ 29.800,00 

SOMA 

	R$ 29.800,00 

1900 - SECRETARIA MUNICIPAL DO 

SOLO URBANO 

1901- 10580202.025 - 3111.00 00 

	 R$ 100.000,00 

DECRETO N° 3406, DE 17 DE 

DEZEMBRO DE 1996. 

"Retifica o Decreto n°1.272, de 

29 de abri! de 1996". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribuições legais, e à vis-

' ta do contido no Processo n° 958.060-

3/96, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica retificado o !Decre-

to n° 1.272, de 29 de abril de 1996, 

que alterou e regulamentou as Ativida-

des de Fiscalização de Posturas Meio 

Ambiente, de que tratam a Lei n° 7.105/ 

92 e Decreto n° 2.039/93, na parte re- 

lativa ao Anexo Único, Capítulo IV, 
Artigo 11, (Dos Critérios de Pontua-
ção), para considerar como sendo: 

Pmn - Produtividade Mínima Ne-
cessária para se atingir o teto de pon-
tuação fiscal (atualmente 1800 pontos). 

Pe - Prêmio 
DU - Dias úteis. 

Art. 2° - Permanecem em vigor 
os demais termos do Decreto n° 1.272, 
de 29 de abril de 1996. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 17 dias do mês de 
dezembro de 1996. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

SOMA 

	R$100.000,00 

TOTAL GERAL 

	R$ 129.800,00 

Art. 3° - Este decreto entrará em 

vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de de-

zembro de 1996. 

VALDIR BARBOSA 

ATIVIDADE FISCAL 
PONTOS 

FISCAL DE POSTURAS A. F. POSTURAS 

Notificação/Orientação 27 22 	, 

Auto de Infração 24 19 

Visita Fiscal 20 16 

Relatório Diário 6 6 

Vistoria 	 1 20 16 

Vistoria Complexa (por 0.S.E). Pmn + Pc Pmn + Pc 
DU DU 

Auto de Apreensão 24 19 

Por interdição 30 25 

Relatório Circunstanciado 20 16 

Boletim de Intensidade Sonora 27 22 

Por Ordem de Serviço 18 	- 15 	• 

Por Réplica, Razão ou Contra-razão. em 
processo contencioso 

20 

, r- 

17 

Por participação como docente ou 
discente, em cursos de 

treinamento/desenvolvimento ou 
'seminário de interesse da 

• Administração (por hora) 

25 20 

Por participação em reuniões de 
trabalho (por hora) 

20 17 

Por diligênCia ou instrução completa em 
processo 

10 

Por Certidão 15 12 

DARCI ACCORSI 

PrefeitO de Goiânia 

Onde: Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N° 3457, 

DE 31 DE DEZEMBRO DE 1996. 

"Aprova o parcelamento de-

nominado SETOR MAYSA-EXTEN-

SÃO". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribuições legais, nos ter-

mos das Leis Municipais n° 6.806, de 

31 de outubro de 1989, n°6.967, de 17 

de junho de 1991, 7.026, de 17 de de-

zembro de 1991 e Lei Federal n° 6.766, 

de 19 de dezembro de 1979, bem 

como o contido no Processo n° 

780.640-0/94, de interesse de HUGO 

REIS, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aprovado o parce-

lamento denominado "Setor Maysa-

Extensão" de propriedade de HUGO 

REIS, com área total de 272.361,28m2 

(duzentos e setenta e dois mil, trezen-

tos e sessenta e um vírgula vinte e oito 

metros quadrados), de conformidade 

com as plantas, memoriais descritivos, 

listagem de lotes e demais atos inte-

grantes do processo antes menciona-

do. 

Art. 2° - O loteamento é composto de: 

- Área total do parcelamento = 

272.361,28rn2; 

- Área total urbanizada = 272.361,28m2; 

- Área destinada ao sistema viário = 

95.609,60m2 correspondente a 

35,104% da área urbanizada; 

- Total de lotes = 400 unidades. 

Decreto Lei n° 86/78 da Prefeitura Mu-

nicipal de Trindade. 

Art. 4° - De acordo com o artigo 

2°, inciso VII da Lei n° 6.806/89, o inte-, 

ressado deverá implantar o restante da 

rede elétrica, segundo especificações 

da CELG e a iluminação pública, se-

gundo as especificações da COMURG, 

ou seja lâmpada a vapor de mercúrio 

(VHG) de 80W, instalados em braços 

de ferro galvanizado de 1,5 metros de 

comprimento, no prazo mínimo de 01 

(um) ano, a contar da data de aprova-

ção do loteamento. 

Art. 5° - A implantação do lotea-

mento é de total responsabilidade do 

RT do projeto e do proprietário do lote-

amento e o seu perímetro passa a in-

tegrar a Zona de Predominância Resi-

dencial de Baixa Densidade (ZPR-BD) 

de acordo com a Lei Complementar n° 

031/94. 

Art. 6°  - As plantas do loteamen-

to, memorial descritivo e listagem de 

lotes encontram-se com o "DE ACOR-

DO" do Instituto de Planejamento Mu-

nicipal de Goiânia IPLAN, datado de 

16 de outubro de 1996. 

Art. 7° - Este Decreto entrará em 

vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 31 dias do mês de 

dezembro de 1996. 

DECRETO N° 3455, 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 1996. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribuições legais, RE-

SOLVE exonerar LAERTE BENTO 

ALVES do cargo em comissão de Co-

ordenador Técnico do Departamento 

de Estradas de Rodagem do Municí-

pio de Goiânia-DERMU, a partir de 1° 

de janeiro de 1997. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de de-

zembro de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 3456, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1996. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 
uso de suas atribuições legais, RE-
SOLVE referendar a Portaria n° 3141 
96, de 27 de dezembro de 1996, do 
Superintendente da Fundação Munici-
pal de Desenvolvimento Comunitário - 
FUMDEC, que adota os preços apura-
dos na licitação como tarifa dos servi-
ços funerários apurados na Concor-
rência Pública n° 02/96, relativa a de-
legação a título de permissão da ex-
ploração dos serviços funerários no 
Município de Goiânia. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
- • GOIÂNIA, aos 31 dias do mês de de-

zembro de 1996, 

Art. 3° - As Áreas'  úblicas Muni-

cipais destinadas a equipamentos pú-

blicos encontram-se localizadas no 

Setor Maysa-Trindade, aprovado pelo 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 
Secretário do Governo Municipal 
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PORTARIA N° 314196 

PORTARIA N° 115/96 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO 

MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no uso de 

suas atribuições legais e, em confor-

midade com o Art. 55, Inciso XIX, do 

Regimento Interno da Autarquia, apro-

vado pelo Decreto n° 1404, de 09 de 

maio de 1996, 

RESOLVE: 

I. Atribuir ao servidor SEBASTI-

ÃO AUGUSTO DE BRITO, ocupante 

do Cargo Motorista, CPF n° 

219.047.151-68, 01 (uma) diária no 

valor unitário de 71,24 UFIR, correspon-

dente a R$ 63,05 (sessenta e três re-

ais e cinco centavos) para realizar via-

gem à Cidade do entorno de Goiânia 

com a finalidade de entregar cartas 

referentes convênio com o IBGE no dia 

20 de dezembro de 1996. 

II. A despesa ocorrerá por conta 

da seguinte dotação orçamentária: 

03.09.020.2.037-3111-00-40. 	• 

Hl. Esta Portaria entrará em vigor 

na data de sua assinatura, revogado 

as disposições em contrário. 	. 

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO DIRETOR-PRE-

SIDENTE DO IPLAN, aos 20 dias do 

mês de dezembro de 1996. 

MV' SEBASTIÃO FERREIRA LEITE 

Diretor-Presidente 

O SUPERINTENDENTE DA 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESEN-

VOLVIMENTO COMUNITÁRIO - FUM-

DEC, usando de suas atribuições le-

gais, é considerando a Homologação 

da Concorrência Pública n° 02/96,  re-

lativa a delegação a título de permis-

são da exploração dos serviços fune-

rários no Município de Goiânia. 

Resolve, Ad Referendum do Pre- 

feito: 

I - Adotar os preços apurados na 

licitação acima referida, como tarifa 

dos serviços funerários. 

II - Esta Portaria entra em vigor 

nesta data. 

GABINETE DO SUPERINTEN-

DENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁ-

RIO - FUMDEC, aos 27 dias do mês 

de dezembro de 1996. 

Antônio Torquato da Silva 

SUPERINTENDENTE 

Processo n° 1.042.349-0/96, em 

que SECRETARIA MUNICIPAL DO 

MEIO AMBIENTE solicita inexigibilida-

de de licitação. 

DESPACHO N° 745196 - À vista 

do contido nos autos, RESOLVO, nos 

termos do artigo 115, XXI, da Lei Orgâ-

nica do Munícipio de Goiânia, e tendo 

em vista o disposto no artigo 25, inciso 

II, § 1°, da Lei Federal n° 8.666, de 21 

de junho de 1993, c/c as alterações 

introduzidas pela Lei n° 8.883, de 08 

de junho de 1994, declarar a inexigi-

bilidade de licitação, para prestação, 

de serviços diretamente a empresa AB 

- EDITORA E DISTRIBUIDORA DE 

LIVROS LTDA, referente aos serviços 

técnicos profissionais especializados 

de editoração (composição, revisão e 

paginação) da Edição do livro "Uma 

Cidade Ecologicamente Correta", 

através da Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente - SEMMA. 

Encaminhe-se à Secretaria Mu-

nicipal do Meio Ambiente, para as pro-

vidências. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de 

dezembro de 1996. 

Darci Accorsi 

PREFEITO DE GOIÂNIA 
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FUMDEC 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DE- 

SENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 

TARIFA DOS 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

VIGÊNCIA 28/12/96 

De conformidade com o dispos-

to na Lei Federal no 8.987/95 e na Lei 

Municipal no 7406/94, os preços fixa-

dos pará os serviços funerários na área 

do Município de Goiânia, em decorrên-

cia da Concorrência Pública n° 002/96, 

são os seguintes: 

I ATIVIDADES OBRIGATÓRIAS: 

A) - Venda de ataúdes, conforme 

referências abaixo: 

R-1 - Caixão Popular (estrutura de 

madeira) 

Código 1.1 - comprimento de 0,60m 

	 R$ 40,00 

Código 1.2 - comprimento de 0,80m 

	  R$ 	45,00 

Código 1.3 - comprimento de 1,00m 

R$ 	50,00 

Código 1.4 - comprimento de 1,20m 

..... ............. ..... 	 R$ 	52,00 

Código 1.5 - comprimento de 1,40m 

	 R$ 	62,00 

Código 1.6 - comprimento de 1,60m 

R$ 75,00 

Código 1.7 - comprimento de 1,80m 

	 R$ 	80,00 

Código 1.8 - comprimento de 1,90m 

	 R$ 	90,00 

Código 1.9 - comprimento de 2,00m 

	 R$ 115,00 

R-2 - Ataúdes Especiais: 

Código 2.1 - ossário 

R$ 100,00  

Código 2.2 - urna alta 

	  R$ 495,00 

Código 2.3 - urna tipo gorda 

	  R$ 505,00 

Código 2.4 - urna super gorda 

	  R$ 701,00 

Código 2.5 - urna tipo baleia 

	  R$ 750,00 

Código 2.6 - urna zincada 

	  R$ 950,00 

R-3 - Umas em laca branca (infantil/ 

adolescente) 

Código 3.1 - comprimento de 0,60m 

	  R$, 72,68 

Código 3.2 - comprimento de 0,80m 

	  R$ 80,66 

Código 3.3 - comprimento de 1,00m 

	  R$ 	90,00 

Código 3.4 - comprimento de 1,20m 

	  R$ 95,00 

Código 3.5 - comprimento de 1,40m 

	  R$ 100,00 

Código 3.6 - comprimento de 1,60m 

R$ 120,00 

Código 3.7 - comprimento de 1,80m 

	  R$ 200,00 

Código 3.8 - comprimento de 1,90m 

	  R$ 235,00 

R-4 - Urnas Populares: 

Código 4.1 - estilo reto, duas chave-

tas, base forrada de papel/plástico 

   R$ 	88,75 

Código 4.2 - sextavada, duas chave-

tas, base forrada de papel/plástico 

	  R$ 	91,25 

Código 4.3 - sextavada, duas chave-

tas, base forrada de papel/plástico c/ 

visor; 

R$- 112,00 

R-5 - Urnas Padrões: 

Código 5.1 - sextavada, seis alças, 

duas chavetas, base forrada papel/plá-

tico, babado de tecido; 

R$ 120,00 

Código 5.2 - sextavada, seis al-

ças, quatro chavetas, base e tampa 

forradas papel/plático, babado de teci-

do; 

R$ 155,00 

R-6 - Umas Padrões Especiais: 

Código 6.1 - sextavada, seis al-

ças parreira, quatro chavetas, base e 

tampa forradas papel/plástico, babado 

de tecido; 

	  R$ 145,00 

Código 6.2 - sextavada, seis al-

ças parreira, quatro chavetas, base e 

tampa forradas papel/plástico, babado 

de tecido e visor; 

	  R$ 165,00 

Código 6.3 - sextavada, alças 

tipo varão com seis fixadores, quatro 

chavetas, base e tampa forradas, ba-

bado de tecido e visor; 

	  R$ 180,00 

Código 6.4 - sextavada, alças 

tipo varão com seis fixadores, quatro 

chavetas, base e tampa forradas, ba-

bado e sobrebabado e visor; 

	  R$ 280,00 

R-7 - Urnas Luxo: 

Código 7.1 - sextavada, alças 

tipo varão com.seis fixadores, quatro 

chavetas, base e tampa forradas, ba-

bado e sobrebabado, visor, detalhes 

em baixo relevo e crucifixo (madeira) 

na tampa; 

	  R$ 296,15 

Código 7.2 - sextavada, alças 

tipo varão c/ seis fixadores, quatro cha-

vetas, base e tampa forradas, babado 

e sobrebabado, visor, detalhes em alto 

relevo; 

R$ 450,00 
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R-8 - Urnas Luxo Especial 	Código 9.5 - redonda, alça va- 	T-2 - Féretros de outro Muni- 

Código 8.1 - sextavada, lisa imi- rão em toda extensão com oito caras cípio: 

tação mogno, seis alças imitação bron- e leão dourada, visor grande com so- 	Código TP - 3 - traslado local 

ze, quatro chavetas, visor tampo incei- bretampo inteiriço e oito chavetinhas,   R$ 120,00 

riço c/ oito chavetinhas, base e tampa base e tampa forradas, babado e so- 

forradas, babado e sobrebabado; 	brebado, detalhes em alto relevo; 	 II - FACULTATIVAS 

	R$ . 505,00 	 R$ 659,61 	a) - fornecimento de Comple.- 

Código 8.2 - sextavada, alças 	Código 9.6 - sextavada, lisa imi- mentos: 

varão dourado com Oito cara deleão, tação mogno, seis varãozinho com 	Código C.1 - tule de nylon p/ 

seis chavetas douradas, dois sobretam- doze caras de leão, visor e sobretam- cobrir o corpo; 

pos com nove chavetinhas, visor, base po com seis chavetinhas e medalhão 	. ...... ...... R$ 	2,29 

e tampa forradas, babado e sobreba- tipo bronze, base e tampa forradas, 	Código C.2 - velas para velório; 

bado, detalhes entalhados em alto re- babadoe sobrebabado; 	 R$ 	5,00 

levo; 	 R$ 950,00 	Código C.3 - flores ornamentais 

	 R$ 535,08 	Código 9.7 - oitavada, lisa imita- p/ ataúde; 

ção mogno, quatro chavetas, visor e  	 R$ 	45,00 
R-9 - Urnas Super Luxo 

sobretampo inteiriço c/ seis chaveti- 	Código C.4 - coroa de flores 
Código 9.1 - modelo dextavado, 

nhas e medalhão, seis alças fundidas naturais - pequena; 
alça varão em toda extensão, oito ca- 

douradas, base e tampo forradas, ba- 	 R$ 	70,00 
ras de leão, base e tampo forradas, 

bado e sobrebabado; 	 Código C.5 - coroa de flores naturais 
seis chavetas, visor com sobretampo 

	

R$ 1.076,91 	- média; 	 'R$ 100,00 
inteiriço, babado e sobrebabado; 

Código 9.8 - oitavada, seis alças 	Código C.6 - coroa de flores 
R$ 750,00 

varãozinho com doze caras de leão naturais - grande 
Código 9.2 - modelo dextavado, 

dourado, seis chavetas, visor grande 	R$ 115,00 
seis alças varãozinho com doze caras 

com sobretampo inteiriço e oito cha- 
da leão dourados, seis chavetas, visor 	 b) - aluguéis de atividade de 

vetinhas, esculturada em alto relevo, 
grande c/ sobretampo inteiriço com 	 apoio: 

base e tampa forrada, acabameto es- 
seis chavetinhas, base e tampo forra-. 	 Código A 1 - capelas para cul- 

tofado, babado e sobrebabado; 
das, babado e sobrebabado, alto rale- 	 tos; 

• R$ 2.035,37 
vo; 	 R$ 40,00 

Código 9.9 - oitavada, oito alças 

	

R$ 683,83 	 Código A.2 = salas de velórios - 
grandes e móveis fundidas, douradas, 

Código 9.3 - sextavada, seis al- 	 periodo de 12h; 
visor grande c/ sobretarnpo inteiriço e 

ças varãozinhO c/ doze caras de leão 	 R$ 	60,00 
oito chavetinhas, oito chavetas na tam- 

dourados, base e tampa forradas, vi- 	 Código A.3 altares OU essas; 
pa, base e tampa forradas, babado e 

sor e sobretampo inteiriço com seis 	R$ 	20,00 
sobrebabado, acabamento estofado, 

chavetinhas, babado e sobrebabado; 	 Código A.4 - castiçais, suportes 
toda esculturada em alto relevo; 

	

- R$ 700,00 	 e parâmetros; 
R$ 2.315,00 

Código 9.4 - sextavada, seis al- 	 R$ 	40,00 

ças varãozinho c/ doze caras .cle leão 13) - Traslado de cadáveres confor- 	Código A.5 - cadeiras para resi- 

dourado, seis chavetas, visor e sobre- me abaixo: 	 clêricias com transp. 

tampo em três partes com doZe cha- T-1 - Percursos em Goiânia: 	 R$ 	1,00 " 

vetinhas, base e tampa forradas, ba- Código TP-1 - remoção para velório; 	. 	Códig o A.6 veículos para 

bado e sobrebabado, detalhes-entalha- 	 R$ 	30,00 	acompanhamento' do féretro para o 

dos em alto relevo; 	 Código TP-2 - cOrtejo para cemitério; sepultamento; 

	

R$ 574,80 	 R$ 38,00 	 R$ 60,00 
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Código A.7 - veículo próprio para 

transporte de cadáveres humanos exu-

mados (isolados). 

c) - Serviços complementares: 

Código S-1 - Obtenção de certi-

dão e óbito; 

	 R$ 18,00 

Código S-2 - expediente e guias 

de sepultamento. 

Goiânia, 27 de dezembro de 1996. 

ANTÓNIO TORQUATO DA SILVA 

Superintendente da Fumdec 

CONTRATOS 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO COMUNITÁ-

RIO - FUMDEC 

CONTRATO N° 102/96 

CONTRATO DE ADESÃO PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS FUNE-

RÁRIOS NO MUNICÍPIO DE GOIÂ-

NIA. 

1. PREAMBULO 

1.1 CONTRATANTES: MUNICÍ-

PIO DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de 

direito público, com sede nesta Capi-

tal, na Praça Dr. Pedro Ludovico Tei-

xeira n° 105, Centro, CGC (MF) n° 

01.612.092/0001-23, através da FUN-

DAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOL-

VIMENTO COMUNITÁRIO - FUM-

DEC, a seguir denominado PERMI-

TENTE, e FUNERÁRIA BRITÂNICA 

LTDA. estabelecida em Goiânia-Goi-

ás, Av. Areião, n° 663 - Setor Pedro 

Ludovico, inscrita no CGC (MF) sob ó 

n° 00.421.742/0001-90, a seguir deno-

minada PERMISSIONÁRIA. 

1.2. REPRESENTANTES: Re-

presente o PERMITENTE, nos termos 

da Lei Orgânica do Município de Goiâ-

nia art.'115, XIII, o Prefeito Prof. DARCI 

ACCORSI, assistido pelo Procurador 

Geral, Dr. RONALDO DE MORAES 

JARDIM e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO COMUNI-

TÁRIO - FUMDEC representada pelo 

seu Superintendente, Dr. ANTÔNIO 

TORQUATO DA SILVA, brasileiro, ca-

sado, residente e domiciliado nesta 

Capital, e a PERMISSIONÁRIA repre-

sentada pelo seu Diretor HELTON DE 

MORAIS SARMENTO JÚNIOR, bra-

sileiro, solteiro, empresário, portador da 

C.I. n°249.931 expedida pela SSP-GO, 

e do CPF n° 091.977.101-72, residen-

te e domiciliado nesta Capital. 

1.3 LOCAL E DATA: Lavrado e 

assinado em Goiânia, Capital do Esta-

do de Goiás, no Gabinete do Procura-

dor Geral do Município, na Rua 94, n° 

812, Setor Sul, aos 26 dias do mês de 

dezembro de 1996. 

1.4 FUNDAMENTO: Este con-

trato resulta da Lei Municipal n° 7.406, 

de 28 de dezembro de 1994, do De-

creto n° 1.664 de 20 de junho de 1995, 

em consonância com as Leis Federais 

n°s 8.666, de 21.06.93 e 8.987, de 

13.02.95, do Edital de Concorrência 

Pública n° 002/96, com respectiva Ata 

de Julgamento e Homologação, cons-. 

tante do processo n° 1.024.576-1. 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA 

2.1 DO OBJETO: Objetiva o con-

trato a outorga de permissão para a 

execução e exploração dos serviços 

funerários no Município de Goiânia, nos 

termos da Lei n° 7.406, de 28.12.94, 

das condições estabelecidas no Edital 

de Licitação da Concorrência Pública 

n° 002/96, e da proposta apresentada 

pelo PERMISSIONÁRIO, que passam 

a integrar o presente contrato para to-

dos os efeitos. 

2.2 DA PERMISSÃO: A permis-

são para a execução e exploração dos 

serviços funerários no Município de 

Goiânia é delegada a título precário, 

sujeitar-se-á a permanente fiscaliza-

ção, podendo ser revogada a qualquer 

tempo, sem que caiba ao PERMISSI-

ONÁRIO direito a indenização a qual-

quer título. 

3. CLÁUSULA SEGUNDA 

3.1 DO PRAZO: Fica delegado 

ao PERMISSIONÁRIO autorização 

para a execução e exploração dos ser-

viços funerários no Município de Goiâ-

nia, pelo prazo de quatro (4) anos, con-

tados da assinatura deste instrumen-

to, que poderá ser renovado por igual 

período, a critério do PERMITENTE. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA 

4.1 DO MODO, FORMA E CON-

DIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SER-

VIÇOS: O PERMISSIONÁRIO deve-

rá prestar os serviços de modo a ofe-

recer melhor qualidade, regularidade, 

continuidade é eficiência aos seus usu-

rários, tratando-os com respeito e cor-

tesia, com.  rigorosa observância às 

tarifas fixadas pelo Poder Público e a 

legislação municipal, bem como a des-

crição dos serviços adequados no Ane-

xo Ido Edital n° 02/96. 

4.2 Obriga-se o PERMISSIONÁ-

RIO a prestar, gratuitamente, os servi- 

. R$ 100,00 

R$ 15,00 



DIÁRIO OFICIAL  DO MUNICÍPIO DE,  GOIANIA:N°:1..81 
	

SEGUIDA-FEIRA 30/12/96 - PÁGINA 65 

ços funerários aos indigentes e pes-

soas reconhecidamente carentes, uti-

lizando material de boa qualidade, de 

conformidade com a regra estabeleci-

da no Título XII do Edital. 

4.2.1 As pessoas carentes e in-

digentes, serão reconhecidas e assis-

tidas, de acordo com a norma a ser 

baixada pela FUMDEC. 

4.3 Quinzenalmente, o PERMIS-

SIONÁRIO recolherá, junto à Funda-

ção Municipal de Desenvolvimento 

Comunitário - FUMDEC, a quantia cor-

respondente a vinte por cento (20%) do 

faturamento bruto calculado sobre os 

serviços funerários prestados no perí-

odo dos quinze dias anteriores. 

5. CLÁUSULA QUARTA 

5.1 DO PREÇO DOS SERVI-

ÇOS: Os preços serão aprovados e 

revisados na forma estabelecida no 

Capítulo III, da Lei n° 7.406/94 e na Lei 

n° 8.987/95. 

5.2 DA PUBLICIDADE DOS 

PREÇOS: A tabela de preços será 

autenticada pelo PERMITENTE e, de-

verá, obrigatoriamente, ser afixada em 

local de fácil acesso, recomendado 

pela FUMDEC, no estabelecimento do 

PERMISSIONÁRIO. 

6. CLÁUSULA QUINTA 

6.1 DOS DIREITOS: O PERMI-

TENTE exercerá efetiva fiscalização 

na execução dos serviços e na conta-

bilidade do PERMISSIONÁRIO que, 

para isso, deverá franquear os livros et  

documentos que Ihe,forem solicitados. 

6.2 DA PRECARIEDADE E RE-

VOGABILIDADE UNILATERAL DO 

CONTRATO: Este instrumento reves-

te-se do caráter de precariedade e po-

derá ser revogado unilateralmente, a 

qualquer tempo, pelo PERMITENTE, 

sem que caiba ao PERMISSIONÁRIO 

indenização ou ressarcimento a qual-

quer título, resguardada a ampla defe-

sa e o contraditório. 

7. CLÁUSULA SEXTA 

7.1 DO DIREITO DO PERMIS-

SIONÁRIO: Ao PERMISSIONÁRIO é 

assegurado o direito de executar os 

serviços deste contrato em plena con-

formidade com a discriminação do ser-

viço adequado e em estrita observân-

cia a tarifa estipulada, obrigando-se a 

PERMITENTE a impedira concorrên-

cia da nova e predatória. 

7.2 DOS SERVIÇOS PRESTA-

DOS: O PERMISSIONÁRIO deverá 

prestar, pelo menos, os serviços cons-

tantes na licitação, respeitando a qua-

lidade, regularidade e continuidade, 

com respeito e cortesia aos usuários. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA 

8.1 DAS INSTALAÇÕES E 

EQUIPAMENTOS: Todas'as instala-

ções e equipamentos utilizados na 

prestação dos serviços, devem ser 

permanentemente vistoriados, manti-

dos em boas condições de uso e com 

rigorosa observância das regras de hi-

giene e limpeza. 

8.2 DOS MOSTRUÁRIOS: O 

PERMISSIONÁRIO não poderá expor 

os seus mostruários fora de seu esta-

belecimento, ou diretamente voltados 

para a rua. 

8,3 DOS EMPREGADOS DO 

PERMISSIONÁRIO: Durante o horá-

rio de funcionamento, o PERMISSIO-

NÁRIO deverá prestar serviços por 

empregados, devidamente uniformiza-

, dos, com crachás de identificação. 

8.4 DO ÓRGÃO FISCALIZA-

DOR: O PERMITENTE poderá desig-

nar um ou mais órgão de sua estrutu-

ra organizacional, para fiscalizar os 

serviços funerários e o cumprimento 

deste instrumento. 

9. CLÁUSULA OITAVA 

9.1. DAS PENALIDADES CON-

TRATUAIS E ADMINISTRA-TIVAS: O 

não cumprimento de qualquer das clá-

usulas deste contrato ou a inobservân-

cia das disposições contidas na Lei 

Municipal n° 7.406/94, sujeitará o PER-

MISSIONÁRIO às seguintes penalida-

des: 

9.1.1 Advertência: será dada de 

acordo com o que dispõe a Lei Munici-

pal n° 7.406/94, ou em outra legislação 

pertinente a matéria. 

9.1.2 Multa: será aplicada de 

acordo com o disposto na Lei n° 7.406/ 

94 e na legislação pertinente. 

9.1.3 Suspensão: Aplica-se, no 

que couber, os dispositivos do artigo 

25, da Lei Municipal n° 7.406/94, e/ou 

em legislação correlata. 

9.2 DO PERCENTUAL DEVIDO 

À FUMDEC: O PERMISSIONÁRIO 

responde solidariamente pelo recolhi-

mento do percentual de 20% (vinte por 

cento) sobre a tarifa dos serviços acor-

dados neste instrumento, aos cofres 

da FUMDEC, sob pena de rescisão 
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contratual e das medidas judiciais ca-

biveis, em harmonia com as Leis n°s 

7.406/94, 8.987/95 e 8,666/93 e outras 

legislações correlatas. 

10. CLÁUSULA NONA 

10.1 DO RELATÓRIO ANUAL: 

O PERMISSIONÁRIO deverá apre-

sentar, anualmente ao PERMITENTE, 

relatório de suas atividades, relacio-

nando o total do faturamento, dos se-

pultamentos .e demais informações 

que possibilitem a aferição dos servi-

ços prestados e a constatação dos 

recolhimentoà feitos à FUMDEC. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA 

11.1 DA GUIA DE SEPULTA-

MENTO: O PERMISSIONÁRIO fica 

obrigado a apresentar, na Administra-

ção do Cemitério, a guia de sepulta-

mento e uma via da nota fiscal de ser-

viços, devidamente preenchida. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRI-

MEIRA 

12.1 DO REGISTRO DO CON-

TRATO: O presente contrato somen-

te entrará em vigor após seu registro 

no Tribunal de Contas dos Municípios, 

não cabendo indenização alguma, caso 

o mesmo seja denegado. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SE-

GUNDA 

13.1 DAS DISPOSIÇÕES GE-

RAIS: A prestação dos serviços deve-

rá ser exercitada pelo PERMISSIONÁ-

RIO, mediante simples interesse dos 

usuários, ficando proibido o agencia-

mento ou outro meio qualquer para ofer-

tar o fato gerador deste instrumento. 

13.2 A reclamação por 	parte do 

usuário do serviço, será motivo para 

instauração de sindicância, que tendo 

conclusão positiva, motivará a revisão 

deste instrumento. 

13.3 O preço da prestação do 

serviço é o constante da tabela de pre-

ços de serviços funerários apresenta-

da no processo licitatõrio, que fica in-

tegrando este instrumento. 

13.4 A tabela poderá ser majora-

da pelo PERMITENTE, de acordo 

com o diSposto no sub-item 5.1 da Clá-

usula Quarta deste instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TER-

CEIRA 

14.1 DO FORO: Fica eleito o foro 

da Comarca de Goiânia, Capital do 

Estado de Goiás, como o único com-

petente, por mais privilegiado que seja, 

para decidir quaisquer questões que 

dele se originarem. 

E por assim convencionarem, 

declaram-se contratados e assinam o 

presente instrumento em três vias de 

igual teor e valia, tudo na presença das 

testemunhas abaixo, em número legal. 

GABINETE DO PROCURA-

DOR GERAL DO MUNICÍPIO, em 

Goiânia, aos 26 dias do mês de dezem-

bro de 1996. 

Pelo PERMITENTE: 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

RONALDO DE MORAES JARDIM 

Procurador Geral do Município 

ANTÔNIO TORQUATO DA SILVA 

Superintendente da FUMDEC 

Pela PERMISSIONÁRIA: 

HELTON DE MORAIS 

SARMENTO JÚNIOR 

Testemunhas: 

2° 	  

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO COMUNITÁ-

RIO - FUMDEC 

CONTRATO N° 103/96 

CONTRATO DE ADESÃO PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS FUNE-

RÁRIOS NO MUNICÍPIO DE GOIÂ-

NIA. 

1. PREAMBULO 

1.1 CONTRATANTES: MUNICÍ-

PIO DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de 

direito público, com sede nesta Capi-

tal, na Praça Dr. Pedro Ludovico Tei-

xeira n° 105, Centro, CGC (MF) n° 

01.612.092/0001-23, através da FUN-

DAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOL-

VIMENTO COMUNITÁRIO - iFUM-

DEC, a seguir denominado PERMI-

TENTE, e FUNDAÇÃO DE ASSIS-

TÊNCIA A MENORES APRENDIZES 

- FAMA. estabelecida em Goiânia-

Goiás, Rua 01 s/n° - Setor Fama, ins-

crita no CGC (MF) sob o n° 

01.571.413/0001-99, a seguir 	denomi- 

nada PERMISSIONÁRIA. 
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1.2. REPRESENTANTES: Re-

presenta o PERMITENTE, nos termos 

da Lei Orgânica do Município de Goiâ-

nia art. 115, XIII, o Prefeito Prof. DARCI 

ACCORSI, assistido pelo Procurador 

Geral, Dr. RONALDO DE MORAES 

JARDIM e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO COMUNI-

TÁRIO - FUMDEC representada pelo 

seu Superintendente, Dr. ANTÔNIO 

TORQUATO DA SILVA, brasileiro, ca-

sado, residente e domiciliado nesta 

Capital, e a PERMISSIONÁRIA repre-

sentado por seu Presidente SR. WAL-

DIR ARAÚJO DA SILVA, brasileiro, 

casado, industrial, portador da Ci. n° 

87065, 2ã Via, expedida pela SSP-GO, • 

e do CPF n° 071.013.501-78, residen-

te e domiciliado nesta Capital. 

1.3 LOCAL E DATA: Lavrado e 

assinado em Goiânia, Capital do Esta-

do de Goiás, no Gabinete do Procura-

dor Geral do Município, na Rua 94, n° 

812, Setor Sul, aos 26 dias do mês de 

dezembro de 1996. 

1.4 FUNDAMENTO: Este con-

trato resulta da Lei Municipal n° 7.406, 

de 28 de dezembro de 1994, do De-

creto n° 1.664 de 20 de junho de 1995, 

em consonância com as Leis Federais 

n°s 8.666, de 21.06.93 e 8.987, dê 

13.02.95, do Edital de Concorrência 

Pública n° 002/96, com respectiva Ata 

de Julgamento e Homologação, cons-

tante do processo n° 1.024.576-1. 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA 

2.1 DO OBJETO: Objetiva o con-

trato a outorga de permissão para a 

execução e exploração dos serviços 

funerários no Município de Goiânia, nos 

termos da Lei n° 7.406, de 28.12.94, 

das condições estabelecidas no Edital  

de Licitação_da Concorrência Pública 

n° 002/96, e da proposta apresentada 

pelo PERMISSIONÁRIO, que passam 

a integrar o presente contrato para to-

dos os efeitos. 

2.2 DA PERMISSÃO: A permis-

são para a execução e exploração dos 

serviços funerários no Município de 

Goiânia é delegada a título precário, 

sujeitar-se-á a permanente fiscaliza-

ção, podendo ser revogada a qualquer 

tempo, sem que caiba ao PERMISSI-

ONÁRIOdireito a indenização a qual-

quer título. 

3. CLÁUSULA SEGUNDA 

3.1 'DO PRAZO: Fica delegado 

ao PERMISSIONÁRIO autorização 

para a execução e exploração dos ser-

viços funerários no Município de Goiâ-

nia, pelo prazo de quatro (4) anos, con-

tados da assinatura deste instrumen-

to, que poderá ser renovado por igual 

período, a critério do PERMITENTE. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA 

4.1 DO MODO, FORMA E CON-

DIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SER-

VIÇOS: O PERMISSIONÁRIO deve-

rá prestar os serviços de modo a ofe-

recer melhor qualidade, regularidade, 

continuidade e eficiência aos seus usu-

rários, tratando-os com respeito e cor-

tesia, com rigorosa observância às 

tarifas fixadas pelo Poder.Público e a 

legislação municipal, bem como a des-

crição dos serviços adequados no Ane-

xo I do Edital n° 02/96. 

4.2 Obriga-se o PERMISSIONÁ-

RIO a prestar, gratuitamente, os servi-

ços funerários aos indigentes e pes-

soas reconhecidamente carentes, uti-

lizando material de boa qualidade, de 

conformidade com a regra estabeleci- 

da no,Título XII do Edital. 

4.2.1 As pessoas carentes e in-

digentes, serão reconhecidas e assis-

tidas, de acordo com a norma a ser 

baixada pela FUMDEC. 

4.3 Quinzenalmente, o PERMIS- • 

SIONÁRIO recolherá, junto à Funda-

ção Municipal de Desenvolvimento 

Comunitário - FUMDEC, a quantia cor-

respondente a vinte por cento (20%) do 

faturamento bruto calculado sobre os 

serviços funerários prestados no perí-

odo dos quinze dias anteriores. 

/ 5. CLÁUSULA QUARTA 

5.1 DO PREÇO *  DOS SERVI-

ÇOS: Os preços serão aprovados e 

revisados na forma estabelecida no 

Capítulo II I, da Lei n° 7.406/94 e na Lei 

n° 8.987/95. 

5.2 DA PUBLICIDADE DOS 

PREÇOS: A tabela de preços será 

autenticada pelo PERMITENTE e, de-

verá, obrigatoriamente, ser afixada em 

local de fácil acesso, recomendado 

pela FUMDEC, no estabelecimento do 

PERMISSIONÁRIO. 

6. CLÁUSULA QUINTA 

6.1 DOS DIREITOS: O PERMI-

'TENTE exercerá efetiva fiscalização 

na execução dos serviços e na conta-

bilidade do PERMISSIONÁRIO que, 

para isso, deverá franquear os livros e 

documentos que lhe forem solicitados. 

6.2 DA PRECARIEDADE E RE-

VOGABILIDADE UNILATERAL DO 

CONTRATO: Este instrumento reves-

te-se do caráter de precariedade e po- 
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derá ser revogado unilateralmente, a 

qualquer tempo, pelo PERMITENTE, 

sem que caiba ao PERMISSIONÁRIO 

indenização ou ressarcimento a qual-

quer título, resguardada a ampla defe-

sa e o contraditório. 

7. CLÁUSULA SEXTA 

7.1 DO DIREITO DO PERMIS-

SIONÁRIO: Ao PERMISSIONÁRIO é 

assegurado o direito de executar os 

serviços deste contrato em plena con-

formidade com a discriminação do ser-

viço adequado e em estrita observân-

cia a tarifa estipulada, obrigando-se a 

PERMITENTE a impedira concorrên-

cia da nova e predatória. 

7.2 DOS SERVIÇOS PRESTA-

DOS: O PERMISSIONÁRIO deverá 

prestar, pelo menos, os serviços cons-

tantes na licitação, respeitando a qua-

lidade, regularidade e continuidade, 

com respeito e cortesia aos usuários. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA 

8.1 DAS INSTALAÇÕES E 

EQUIPAMENTOS: Todas as instala-

ções e equipamentos utilizados na 

prestação dos serviços, devem ser 

permanentemente vistoriados, manti-

dos em boas condições de uso e com 

rigorosa observância das regras de hi-

giene e limpeza. 

8.2 DOS MOSTRUÁRIOS: O 

PERMISSIONÁRIO não poderá expor 

os seus mostruários fora de seu esta-

belecimento, ou diretamente voltados 

para a rua. 

8.3 DOS EMPREGADOS DO 

PERMISSIONÁRIO:' Durante o horá-

rio de funcionamento, o PERMISSIO- 

NÁRIO deverá prestar serviços por 

empregados, devidamente uniformiza-

dos, com crachás de identificação. 

8.4 DO ÓRGÃO FISCALIZA-

DOR: O PERMITENTE poderá desig-

nar um ou mais órgão de sua estrutu-

ra organizacional, para fiscalizar os 

serviços funerários e o cumprimento 

deste instrumento. 

9. CLÁUSULA OITAVA 

9.1. DAS PENALIDADES CON-

TRATUAIS E ADMINISTRA-TIVAS: O 

não cumprimento de qualquer das clá-

usulas deste contrato ou a inobservân-

cia das disposições contidas na Lei 

Municipal n° 7.406/94, sujeitará o PER-

MISSIONÁRIO às seguintes penalida-

des: 

9.1.1 Advertência: será dada de 

acordo com o que dispõe a Lei Munici-

pal n° 7.406/94, ou em outra legislação 

pertinente a matéria. 

9.1.2 Multa: será aplicada de acor-

do com o disposto na Lei n°7.406/94 e na 

legislação pertinente. 

9.1.3 Suspensão: Aplica-se, no que 

couber, os dispositivos do artigo 25, da Lei 

Municipal n°7.406/94, e/ou em legislação. 

correlata. 

9.2 DO PERCENTUAL DEVIDO À 

FUMDEC: O PERMISSIONÁRIO res-

ponde solidariamente pelo recolhimento do 

percentual de 20% (vinte por cento) sobre 

a tarifa dos serviços acordados neste ins-

trumento, aos cofres da FUMDEC, sob 

pena de rescisão contratúal e das medi-

das judiciais cabiveis, em harmonia com 

as Leis °s 7.406/94, 8.987/95 e 8.666/93 .kç 
e outras legislações correlatas. 

10. CLÁUSULA NONA 

10.1 DO RELATÓRIO ANUAL: 

O PERMISSIONÁRIO deverá apre- 

entar, anualmente ao PERMITENTE, 

relatório de suas atividades, relacio-

nando o total do faturamento, dos se-

pultamentos e demais Informações 

que possibilitem a aferição dos servi-

ços prestados e a constatação dos 

recolhimentos feitos à FUMDEC. 

11: CLÁUSULA DÉCIMA 

11.1 DA GUIA DE SEPULTA-

MENTO: O PERMISSIONÁRIO fica 

obrigado a apresentar, na Administra-

ção do Cemitério, a güia de sepulta-

mento e uma via da nota fiscal de ser-

viços, devidamente preenchida. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRI-

MEIRA 

12.1 DO REGISTRO DO CON-

TRATO: O presente contrato somen-

te entrará em vigor após seu registro 

no Tribunal de Contàs dos Municípios, 

não cabendo indenização alguma, caso 

o mesmo seja denegado. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SE-

GUNDA 

13.1 DAS DISPOSIÇÕES GE-

RAIS: A prestação dos serviços deve-

rá ser exercitada pelo PERMISSIONÁ-

RIO, mediante simples interesse dos 

usuários, ficando proibido o agencia-

mento ou outro meio qualquer para ofer-

tar o fato gerador deste instrumento. 

13.2, A reclamação por parte do 

usuário do serviço, será motivo para 

instauração de sindicância, que tendo 

conclusão positiva, motivará a revisão 

deste instrumento. 
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13.3 O preço da preStação do.  

serviço é.o constante da tabela de pre-

ços de serviços funerários apresenta-

da no processo Iicitatório, que fica in-

tegrando este instrumento. 

13.4 A tabela poderá ser majora-

da pelo PERMITENTE, de acordo 

com o disposto no sub-item 5.1 da Clá-

usula Quarta deste instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TER-

CEIRA 

14.1 DO FORO: Fica eleito o foro 

da Comarca de Goiânia, Capital do 

Estado de Goiás, como o único com-

petente, por mais privilegiado que seja, 

para decidir .  quaisquer questões que 

dele se originarem. 

, 	E por assim convencionarem, 

declaram-se contratados e assinam o 

presente instrumento em três vias de 

igual teor e valia, tudo na presença das 

testemunhas abaixo, em número legal. 

GABINETE DO PROCURA-

DOR GERAL DO MUNICÍPIO, em 

Goiânia, aos 26 dias do mês de dezem-

bro de 1996. 

Pelo PERMITENTE: 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

RONALDO DE MORAES JARDIM 

- Procurador Geral do Município 

ANTÔNIO TORQUATO DA SILVA 

Superintendente da FUMDEC 

Pela PERMISSIONÁRIA: 

WALDIR ARAÚJO DA SILVA 

Testemunhas: 

CONTRATO N° 104196 

CONTRATO DE ADESÃO PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS FUNE-

RÁRIOS NO MUNICÍPIO DE GOIÂ-

NIA. 

1. PREAMBULO 

1.1 CONTRATANTES: MUNICÍ-

PIO DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de 

direito público, com sede nesta Capi-

tal, na Praça Dr. Pedro Ludovico Tei-

xeira no 105, Centro, CGC (MF) n° 

01.612.092/0001-23, através da FUN-

DAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOL-

VIMENTO COMUNITÁRIO - FUM-

DEC, a seguir denominado PERMI-

TENTE, e REIS E BAUER LTDA. 

estabelecida em Goiânia-Goiás, 

Rua Benedito Zupai n° 460 - Cida-

de Jardim, inscrita no CGC (MF) sob 

o n° 00.669.040/0001-20, a seguir 

denominada PERMISSIONÁRIA. 

1.2. REPRESENTANTES: Re-.  

presenta o PERMITENTE, nos termos 

da Lei Orgânica do Município de Goiâ-

nia art. 115, XIII, o' refeito Prof. DARCI 

ACCORSI, assistido pelo Procurador 

Geral, Dr. RONALDO DE MORAES 

JARDIM e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO COMUNI-

TÁRIO - FUMDEC representada pelo  

seu Superintendente, Dr. ANTÔNIO 

TORQUATO DA SILVA, brasileiro, ca-

sado, residente e domiciliado nesta 

Capital, e a PERMISSIONÁRIA repre-

sentada pelos seus Diretores RONAL-

DO DOS REIS SILVA, brasileiro, se-

parado judicialmente, empresário, por-

tador da C.I. n° 1.869.298 expedida pela 

SSP-GO e do C.P. F. n° 597.946.661-

49, e BAUER PEREIRA MARTINS, 

brasileiro, solteiro, empresário, porta-

dor da C. I. n° 1.656.772 expedida pela 

SSP-GO e do C.P.F. n° 478.606.851- 

91, residentes e domiciliados nesta 

Capital. 

1.3 LOCAL E DATA: Lavrado e 

assinado em Goiânia, Capital do Esta-

do de Goiás, no Gabinete do Procura-

dor Geral do Município, na Rua 94, no 

812, Setor Sul, aos 26 dias do mês de 

dezembro de 1996. 

1.4 FUNDAMENTO: Este contra-

to resulta da Lei Municipal n°7.406, de 28 

de dezembro de 1994, do Decreto n° 

1.664 de 20 de junho de1995, em conso-

nância com as Leis Federais n°s 8.666, 

de 21.06.93 e 8.987, de 13.02.95, do Edi-

tal de Concorrência Pública no 002196, 

com respectiva Ata de Julgamento e Ho-

mologação, constante do processo no 

1.024.576-1. 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA 

2.1 DO OBJETO: Objetiva o con-

trato a outorga de permissão para a exe-

cução e exploração dos serviços funerá-

rios no Município de Goiânia, nos termos 

da Lei n° 7.406, de 28.12.94, das condi-

ções estabelecidas no Edital de Licitação 

da Concorrência Pública n° 002/96, e da 

proposta apresentada pelo PERMISSIO-

NÁRIO, que passam a integrar o presen-

te contrato para todos os efeitos. 
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4.3 Quinzenalmente, o PERMIS-

SIONÁRIO recolherá, junto à Funda-

ção Municipal de Desenvolvimento 

Comunitário - FUMDEC, a quantia cor-

respondente a vinte por cento (20%) do 

faturamento bruto calculado sobre os 

serviços funerários prestados no perí-

odo dos quinze dias anteriores. 

14. CLÁUSULA QUARTA 

5.1 DO PREÇO DOS SERVI-

ÇOS: Os preços serão aprovados e 

revisados na forma estabelecida no 

Capítulo III, da Lei n° 7.406/94 e na Lei 

n° 8.987/95. 

5.2 DA PUBLICIDADE DOS 

PREÇOS: A tabela de preços será 

autenticada pelo PERMITENTE e, de-

verá, obrigatoriamente, ser afixada em 

local de fácil acesso, recomendado 

pela FUMDEC, no estabelecimento do 

PERMISSIONÁRIO. 

15. CLÁUSULA QUINTA 

6.1 DOS DIREITOS: O PERMI-

TENTE exercerá efetiva fiscalização 

na execução dos serviços e na conta-

bilidade do PERMISSIONÁRIO que, 

para isso, deverá franquear os livros e 

documentos que lhe forem solicitados. 

6.2 DA PRECARIEDADE E RE-

VOGABILIDADE UNILATERAL DO 

CONTRATO: Este instrumento reves-

te-se do caráter de precariedade e po-

derá ser revogado unilateralmente, a 

qualquer tempo, pelo PERMITENTE, 

sem que caiba ao PERMISSIONÁRIO 

indenização ou ressarcimento a qual-

quer título, resguardada a ampla defe-

sa e o contraditório. 

16. CLÁUSULA SEXTA 

7.1 DO DIREITO DO PERMIS-

SIONÁRIO: Ao PERMISSIONÁRIO é 

assegurado o direito de executar os 

serviços deste contrato em plena con-

formidade com a discriminação do ser-

viço adequado e em estrita observân-

cia a tarifa estipulada, obrigando-se a 

PERMITENTE a impedira concorrên-

cia da nova e predatória. 

7.2 DOS SERVIÇOS PRESTA-. 

DOS: O PERMISSIONÁRIO deverá 

prestar, pelo menos; os serviços cons-

tantes na licitação, respeitando a qua-

lidade, regularidade e continuidade, 

com respeito e cortesia aos usuários. 

17. CLÁUSULA SÉTIMA 

8.1 DAS INSTALAÇÕES E 

EQUIPAMENTOS: Todas as instala-

ções e equipamentos utilizados na 

prestação dos serviços, devem ser 

permanentemente vistoriados, manti-

dos em boas condições de uso e com 

rigorosa observância das regras de hi-

giene e limpeza. 

8.2 DOS MOSTRUÁRIOS: O 

PERMISSIONÁRIO não poderá expor 

os seus mostruários fora de seu esta-

belecimento, ou diretamente voltados 

para a rua.. 

8.3 DOS EMPREGADOS DO 

PERMISSIONÁRIO: Durante o horá-

rio de funcionamento, o PERMISSIO-

NÁRIO deverá prestar serviços por 

empregados, devidamente uniformiza-

dos, com crachás de identificação. 

8.4 DO ÓRGÃO FISCALIZA-

DOR: O PERMITENTE poderá desig-

nar um ou mais órgão de sua estrutu- 

2.2 DA PERMISSÃO: A permis-

são para a execução e exploração dos 

serviços funerários no Município de 

Goiânia é delegada a título precário, 

sujeitar-se-á a permanente fiscaliza-

ção, podendo ser revogada a qualquer 

tempo, sem que caiba ao PERMISSI-

ONÁRIO direito a indenização a qual-

quer título. 

3. CLÁUSULA SEGUNDA 

3.1 DO PRAZO: Fica delegado 

ao PERMISSIONÁRIO autorização 

para a execução e exploração dos ser-

viços funerários no Município de Goiâ-

nia, pelo prazo de quatro (4) anos, con-

tados da assinatura deste instrumen-

to, que poderá ser renovado por igual 

período, a critério do PERMITENTE. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA 

4.1 DO MODO, FORMA E CON-

DIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SER-

VIÇOS: O PERMISSIONÁRIO deve-

rá prestar os serviços de modo a ofe-

recer melhor qualidade, regularidade, 

continuidade e eficiência aos seus usu-

ários, tratando-os com respeito e cor-

tesia, com rigorosa observância às 

tarifas fixadas pelo Poder Público e a 

legislação municipal, bem como a des-

crição dos serviços adequados no Ane-

xo I do Edital n° 02/96. 

4.2 Obriga-se o PERMISSIONÁ-

RIO a prestar, gratuitamente, os servi- 

ços funerários aos indigentes e pes-

soas reconhecidamente carentes, uti-

lizando material de boa qualidade, de 

conformidade com a regra estabeleci-

da no Título XII do Edital. 

4.2.1 As pessoas carentes e in-

digentes, serão reconhecidas e assis-

tidas, de acordo com a norma a ser 

baixada pela FUMDEC. 



nando o total do faturamento, dos se- 	13.4 A tabela poderá ser majora- 

pultamentos e demais informações da pelo PERMITENTE, de acordo 

que possibilitem a aferição dos servi- com o disposto no sub-item 5.1 da Clã-

ços prestados e a constatação dos usúla Quarta deste instrumento. 

recolhimentos feitos à FUMDEC. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TER- 

11. CLÁUSULA DÉCIMA 	CEIRA 

11.1 DA GUIA DE SEPULTA- 

MENTO: O PERMISSIONÁRIO fica 	14.1 DO FORO: Fica eleito o foro 

obrigado a apresentar, na Administra- da Comarca de Goiânia, Capital do 

ção do Cemitério, a guia de sepulta- Estado de Goiás, como o único com-

mento e uma via da nota fiscal de ser- petente, por mais privilegiado que seja, 

viços, devidamente preenChida 	para decidir quaisquer questões que 

dele se originarem. 

E por assim convencionarem, 

declaram-se contratados e assinam o 

presente instrumento em três vias de 

igual teor e valia, tudo na presença das 

testemunhas abaixo, em número legal. 

GABINETE -DO PROCURA-

DOR GERAL DO MUNICÍPIO, em 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SE- 1 Goiânia, aos 26 dias do mês de dezem- 

GUNDA 
	

bro de 1996. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRI-

MEIRA 

12.1 DO REGISTRO DO CON-

TRATO: 0 presente contrato somen-

te entrará em vigor após seu registro 

no Tribunal de Contas dos Municípios, 

não cabendo indenização alguma, caso 

o mesmo seja denegado. 

13.1 DAS DISPOSIÇÕES GE-

RAIS: A prestação dos serviços deve-

rá ser exercitada pelo PERMISSIONÁ-

RIO, mediante simples interesse dos 

usuários, ficando proibido o agencia-

mento ou outro meio qualquer para ofer-

tar o fato gerador deste instrumento. 

13.2 A reclamação por parte do 

usuário do serviço, será motivo para 

instauração de sindicância, que tendo 

conclusão positiva, motivará a revisão 

deste instrumento. 

13.3 0 preço da prestação do 

serviço é o constante da tabela de pre-

ços de serviços funerários apresenta-

da no processo licitatório, que fica in-

tegrando este instrumento. 

Pelo PERMITENTE: 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

RONALDO DE MORAES JARDIM 

Procurador Geral do Município 

ANTÔNIO TORQUATO DA SILVA 

Superintendente da FUMDEC 

Pela PERMISSIONÁRIA: 

RONALDO DOS REIS SILVA 

BAUER PEREIRA MARTINS 
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ra orgànizacional, para fiscalizar os 

serviços funerários e o cumprimento 

deste instrumento. 

9. CLÁUSULA OITAVA 

9.1. DAS PENALIDADES CON-

TRATUAIS E ADMINISTRA-TIVAS: 0 
não cumprimento de qualquer das clá-

usulas deste contrato ou a inobservân-

cia das disposições contidas na Lei 

Municipal n° 7.406/94, sujeitará o PER-

MISSIONÁRIO às seguintes penalida-

des: 

9.1.1 Advertência: será dada de 

acordo com o que dispõe a Lei Munici-

pal n° 7.406/94, ou em outra legislação 

pertinente a matéria. 

9.1.2 Multa: será aplicada de 

acordo com o disposto na Lei n° 7.406/ 

94 e na legislação pertinente. 

9.1.3 Suspensão: Aplica-se, no 

que couber, os dispositivos do artigo 

25, da Lei Municipal n° 7.406/94, e/ou 

em legislação correlata. 

9.2 DO PERCENTUAL DEVIDO 

À FUMDEC: OPERMISSIONÁRIO 

responde solidariamente pelo recolhi-

mento do percentual de 20% (vinte por 

cento) sobre a tarifa dos serviços acor-

dados neste instrumento, aos cofres 

da FUMDEC, sob pena de rescisão 

contratual e das medidas judiciais ca-

biveis, em harmonia com as Leis n°s 

7.406/94, 8.987/95 e 8.666/93 e outras 

legislações correlatas. 

10. CLÁUSULA NONA 

10.1. DO RELATÓRIO ANUAL: 

O PERMISSIONÁRIO deverá apre-

sentar, anualmente ao PERMITENTE, 

relatório de suas atividades, relacio- 
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Testemunhas: 

1° 

2° 

CONTRATO N° 105/96 

CONTRATO DE ADESÃO PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS FUNE-

RÁRIOS NO MUNICÍPIO DE GOIÂ-

NIA. 

1. PREAMBULO 

1.1 CONTRATANTES: MUNICÍ-

PIO DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de 

direito público, com sede nesta Capi-

tal, na Praça Dr. Pedro Ludovico Tei-

xeira n° 105, Centro, CGC (MF) n° 

01.612,092/0001-23, através da FUN-

DAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOL-

VIMENTO COMUNITÁRIO - FUM-

DEC, a seguir denominado PERMI-

TENTE, e PAZ UNIVERSAL - ADMI-

NISTRAÇÃO DE SERVIÇOS PÓS-

TUMOS LTDA. estabelecida em 

Goiânia, Goiás, à Avenida Castelo 

Branco n° 974, Setor Coimbra, ins-

crita no CGC (MF) sob o n° 

02.473.874/0001-91, a seguir denomi-

nada PERMISSIONÁRIA. 

1.2. REPRESENTANTES: Re-

presenta o PERMITENTE, nos termos 

da Lei Orgânica do Município de Goiâ-

nia art. 115, XIII, o Prefeito Prof. DARCI 

ACCORSI, assistido pelo Procurador 

Geral, Dr. RONALDO DE MORAES 

JARDIM e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO COMUNI-

TÁRIO - FUMDEC representada pelo 

seu Superintendente, Dr. ANTÔNIO 

TORQUATO DA SILVA, brasileiro, ca-

sado, residentá e domiciliado nesta 

Capital, e a PERMISSIONÁRIA repre-

sentada por sua diretora MARIA HE-

LENA RODRIGUES, brasileira, soltei-

ra, empresária, portadora da C.I. 

540.738, expedida pela SSP-GO, e do 

CPF n° 126.430.091-34, residente e 

domiciliada nesta Capital. 

1.3 LOCAL E DATA: Lavrado e 

assinado em Goiânia, Capital do Esta-

do de Goiás, no Gabinete do Procura-

dor Geral do Município, na Rua-94, n° 

812, Setor Sul, aos 26 dias do mês de 

dezembro de 1996. 

1.4 FUNDAMENTO: Este con-

trato resulta da Lei Municipal n° 7.406, 

de 28 de dezembro de 1994, do De-

creto n° 1.664 de 20 de junho de 1995, 

em consonância com as Leis Federais 

n°s 8.666, de 21.06.93 e 8.987, de 

13.02.95, do Edital de Concorrência 

Pública n° 002/96, com respectiva Ata 

de Julgamento e Homologação, cons-

tante do processo n° 1.024.576-1. 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA 

2.1 DO OBJETO: Objetiva o con-

trato a outorga de permissão para a 

execução e exploração dos serviços 

funerários no Município de Goiânia, nos 

termos da Lei n° 7.406, de 28.12.94, 

das condições estabelecidas no Edital 

de Licitação da Concorrência Pública 

n° 002/96, e da proposta apresentada 

pelo PERMISSIONÁRIO, que passam 

a integrar o presente contrato para to-

dos os efeitos, 

2.2 DA PERMISSÃO: A permis-

são para a execução e exploração dos 

serviços funerários no Município de 

Goiânia é delegada a título precário, 

sujeitar-se-á a permanente fiscaliza-

ção, podendo ser revogada a qualquer  

tempo, sem que caiba ao PERMISSI-

ONÁRIO direito a indenização a qual-

quer título. 

3. CLÁUSULA SEGUNDA 

3.1 DO PRAZO: Fica delegado 

ao PERMISSIONÁRIO autorização 

para a execução e exploração dos ser-

viços funerários no Município de Goiâ-

nia, pelo prazo de quatro (4) anos, con-

tados da assinatura deste instrumen-

to, que poderá ser renovado por igual 

período, a critério do PERMITENTE. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA 

4.1 DO MODO, FORMA E CON-

DIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SER-

VIÇOS: O PERMISSIONÁRIO deve-

rá prestar os serviços de modo a ofe-

recer melhor qualidade, regularidade, 

continuidade e eficiência aos seus usu-

rários, tratando-os com respeito e cor-

tesia, com rigorosa observância às 

tarifas fixadas pelo Poder Público e a 

legislação municipal, bem como a des-

crição dos serviços adequados no Ane-

xo I do Edital n° 02/96. 

4.2 Obriga-se o PERMISSIONÁ-

RIO a prestar, gratuitamente, os servi-

ços funerários aos indigentes e pes-

soas reconhecidamente carentes, uti-

lizando material de boa qualidade, de 

conformidade com a regra estabeleci-

da no Título XII do Edital. 

4.2.1 As pessoas carentes e in-

digentes, serão reconhecidas e assis-

tidas, de acordo com a norma a ser 

baixada pela FUMDEC. 

4.3 Quinzenalmente, o PERMIS-

SIONÁRIO recolherá, junto à Funda-

ção Municipal de Desenvolvimento 

Comunitário - FUMDEC, a quantia cor-

respondente a vinte por cento (20%) do 



faturamento bruto calculado sobre os 

serviços funerários prestados no perí-

odo dos quinze dias anteriores. 

5. CLÁUSULA QUARTA 

serviços deste contrato em plena con-

formidade com a discriminação do ser-

viço adequado e em estrita observân-

cia a tarifa estipulada, obrigando-se a 

PERMITENTE a impedir a concorrên-

cia da nova e predatória. 

5.1 DO PREÇO DOS SERVI- 

ÇOS: OS preços serão aprovados e 	7.2 DOS SERVIÇOS PRESTA- 

revisados na forma estabelecida no DOS: O PERMISSIONÁRIO deverá 

Capitulo III, da Lei n° 7.406/94 e na Lei prestar, pelo menos, os serviços cons- 

no 8.987/95. 	 tantes na licitação, respeitando a qua- 

lidade, regularidade e continuidade, 

5.2 DA PUBLICIDADE DOS com respeito e cortesia aos usuários, 

PREÇOS: A tabela de preços será 

autenticada pelo PERMITENTE e, de- 	8. CLÁUSULA SÉTIMA 

verá, obrigatoriamente, ser afixada em 	8:1 DAS INSTALAÇÕES E 

local de fácil acesso, recomendado EQUIPAMENTOS: Todas as instala-

pela FUMDEC, no estabelecimento do ções e equipamentos utilizados na 

PERMISSIONÁRIO. 	 prestação dos serviços, devem ser 

permanentemente vistoriados, manti- 

6. CLÁUSULA QUINTA 	dos em boas condições de uso e cóm 

rigorosa observância das regras de hi- 

6.1 DOS DIREITOS: O PERMI- giene e limpeza. 

TENTE exercerá efetiva fiscalização 

na execução dos serviços e na conta- 	8.2 DOS MOSTRUÁRIOS: O 

bilidade do PERMISSIONÁRIO que, PERMISSIONÁRIO não poderá expor 

para isso, deverá franquear os livros e os seus mostruários fora de seu esta-

documentos que lhe forem solicitados. belecimento, ou diretamente voltados 

para a rua. 
6.2 DA PRECARIEDADE E RE-

VOGABILIDADE UNILATERAL DO 

CONTRATO: Este instrumento reves-

te-se do caráter de precariedade e po-

derá ser revogado unilateralmente, a 

qualquer tempo, pelo PERMITENTE, 

sem que caiba ao PERMISSIONÁRIO 

indenização ou ressarcimento a qUal-

quer titulo, resguardada a ampla defe-

sa e o contraditório. 

7. CLÁUSULA SEXTA 

7.1 DO DIREITO DO PERMIS-

SIONÁRIO: Ao PERMISSIONÁRIO é 

assegurado o direito de executar os 

8.3 DOS EMPREGADOS DO 

PERMISSIONÁRIO: Durante o hárá-

rio de funcionamento, o PERMISSIO-

NÁRIO deverá prestar serviços por 

empregados, devidamente uniformiza-

dos, com crachás de identificação. 

8.4 DO ÓRGÃO FISCALIZA-

DOR: O PERMITENTE poderá desig-

nar um ou mais órgão de sua estrutu-

ra organizacional, para fiscalizar os 

serviços funerários e o cumprimento 

deste instrumento. 
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9. CLÁUSULA OITAVA 

9.1. DAS PENALIDADES CON-

TRATUAIS E ADMINISTRA-TIVAS: O 

não cumprimento de qualquer das clá-

usulas deste contrato ou a inobservân-

cia das disposições contidas na Lei 

Municipal n° 7.406/94, sujeitará o PER-

MISSIONÁRIO às seguintes penalida-

des: 

9.1.1 Advertência: será dada de 

acordo com o que dispõe a Lei Munici-

pal n° 7.406/94, ou em outra legislação 

pertinente a matéria. 

9.1.2 Multa: será aplicada de 

acordo com o disposto na Lei n° 7.406/ . 

94 e na legislação pertinente. 

9.1.3 Suspensão: Aplica-se, no 

que couber, os dispositivos do artigo 

25, da Lei Municipal n° 7.406/94, e/ou 

em legislação correlata. 

9.2 DO PERCENTUAL DEVIDO 

À FUMDEC: O PERMISSIONÁRIO res-

ponde solidariamente pelo recolhimento 

do percentual de 20% (vinte por cento) 

sobre a tarifa dos serviços acordados 

neste instrumento, aos cofres da FUM-

DEC, sob pena de rescisão contratual e 

das medidas judiciais cabiveis, em har-

monia com as Leis n°s 7.406/94, 8.987/ 

95 e 8.666/93 e outras legislações corre-

latas. 

10. CLÁUSULA NONA 

10.1 DO RELATÓRIO ANUAL: O 

PERMISSIONÁRIO deverá apresentar, 

anualmente ao PERMITENTE, relatório de 

suas atividades, relacionando o total do fa-

turamento, dos sepultamentos e demais 

informações que possibilitem a aferição 

dos serviços prestados e a constatação 

dos recolhimentos feitos à FUMDEC. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA 

11.1 DA GUIA DE SEPULTA-

MENTO: O PERMISSIONÁRIO fica 

obrigado a apresentar, na Administra-

ção do Cemitério, a guia de sepulta-

mento e uma via da nota fiscal de ser-

viços, devidamente preenchida. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRI-

MEIRA 

12.1 DO REGISTRO DO CON-

TRATO: O presente contrato somen-

te entrará em vigor após seu registro 

no Tribunal de Contas dos Municípios, 

não cabendo indenização alguma, caso 

o mesmo seja denegado. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SE-

GUNDA 

13.1 DAS DISPOSIÇÕES GE-

RAIS: A prestação dos serviços deve-

rá ser exercitada pelo PERMISSIONÁ-

RIO, mediante simples interesse dos 

usuários, ficando proibido o agencia-

mento ou outro meio qualquer para ofer-

tar o fato gerador deste instrumento. 

13.2 A reclamação por parte do 

usuário do serviço, será motivo para 

instauração de sindicância, que tendo 

conclusão positiva, motivará a revisão 

deste instrumento. 

13.3 O preço da prestação do 

serviço é o constante da tabela de pre-

ços de serviços funerários apresenta-

da no processo licitatório, que fica in-

tegrando este instrumento. 

13.4 A tabela poderá ser majora-

da pelo PERMITENTE, de acordo 

com o disposto no sub-item 5.1 dá Clá-

usula Quarta deste instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TER-

CEIRA 

14.1 DO FORO: Fica eleito o foro 

da Comarca de Goiânia, Capital do  

Estado de Goiás, corno o único com-

petente, por mais privilegiado que seja,  

para decidir quaisquer questões que 

dele se originarem. 

E por assim convencionarem, 

declaram-se contratados e assinam o 

presente instrumento em três vias de 

igual teor e valia, tudo na presença das 

testemunhas abaixo, em número legal. 

GABINETE DO PROCURA-

DOR GERAL DO MUNICÍPIO, em 

Goiânia, aos 26 dias do mês de dezem-

bro de 1996. 

Pelo PERMITENTE: 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

RONALDO DE MORAES JARDIM 

Procurador Geral do Município 

ANTÔNIO TORQUATO DA SILVA 

Superintendente da FUMDEC 

Pela PERMISSIONÁRIA: 

MARIA HELENA RODRIGUES 

Testemunhas:  

CONTRATO N° 106/96 

CONTRATO DE ADESÃO PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS FUNE-

RÁRIOS NO MUNICÍPIO DE GOIÂ-

NIA. 

1. PREAMBULO 

1.1 CONTRATANTES: MUNICÍ-

PIO DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de 

diréito público, com sede nesta Capi-

tal, na Praça Dr, Pedro Ludovico Tei-

xeira n° 105, Centro, CGC (MF) n° 

01.612.092/0001-23, através da FUN-

DAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOL-

VIMENTO COMUNITÁRIO - FUM-

DEC, a seguir denominado PERMI-

TENTE, e FUNERÁRIA SÃO PAULO 

LTDA. estabelecida em Goiânia-Goi-

ás, na ila Avenida n° 1.219 - Setor 

Leste Universitário, inscrita no 

CGC (MF) sob o n° 73.935.629/0001-

05, a seguir denominada PERMIS-

SIONÁRIA. 

1.2. REPRESENTANTES: Re-

presenta o PERMITENTE, nos termos 

da Lei Orgânica do Munj:Ápio de Goiâ-

nia art. 115, XIII, o Prefeito Prof. DARCI 

ACCORSI, assistido pelo Procurador 

Geral, Dr. RONALDO DE MORAES 

JARDIM e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO COMUNI-

TÁRIO - FUMDEC representada pelo 

seu Superintendente, Dr. ANTÔNIO 

TORQUATO DA SILVA, brasileiro, ca-

sado, residente e domiciliado nesta 

Capital, e a PERMISSIONÁRIA repre-

sentada pelos seus Diretores ERILDO 

RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, casa-

do, advogado, portador da. Cl n° 

11.226, OAB-GO, e do CPF n° 

426.556.841-68, e JOAQUIM ILIS PI-

MENTA DA SILVA, brasileiro, casado, 
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Técnico de Laboratório, portador da C.I. 

n° 313103, 2a via, expedida pela SSP-

GO e do C.P.F. n°093.995.501-68, re-

sidentes e domiciliados nesta Capital. 

1.3 LOCAL E DATA: Lavrado e 

assinado em Goiânia, Capital do Esta-

do de Goiás, no Gabinete do Procura-

dor Geral do Município, na Rua 94, n° 

812, Setor Sul, aos 26 dias do mês de 

dezembro de 1996. 

1.4 FUNDAMENTO: Este con-

trato resulta da Lei Municipal n° 7.406, 

de 28 de dezembro de 1994, do De-

creto n°-1.664 de 20 de junho de 1995, 

em consonância com as Leis Federais 

nos 8.666, de 21.06.93 e 8.987, de 

13.02.95, do Edital de Concorrência 

Pública n° 002196, com respectiva Ata 

de Julgamento e Homologação, cons-

tante do processo ri° 1.024.576-1. 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA 

2.1 DO OBJETO: Objetiva o con-

trato a outorga de permissão para a 

execução e exploração dos serviços 

funerários no Município de Goiânia, nos 

termos da Lei n° 7.406, de 28.12.94, 

das condições estabelecidas no Edital 

de Licitação da Concorrência Pública 

n° 002/96, e da proposta apresentada 

pelo PERMISSIONÁRIO, que passam 

a integrar o presente contrato para to-

dos os efeitos. 

2.2 DA PERMISSÃO: A permis-

são para a execução e exploração dos 

serviços funerários no Município de 

Goiânia é delegada a título precário, 

sujeitar-se-á a permanente fiscaliza-

ção, podendo ser revogada a qualquer 

tempo, sem que caiba ao PERMISSI-

ONÁRIO direito a indenização a qual-

quer titulo. 

3. CLÁUSULA SEGUNDA 

3.1 DO PRAZO: Fica delegado 

ao PERMISSIONÁRIO autorização 

para a execução e exploração dos ser-

viços funerários no Município de Goiâ-

nia, pelo prazo de quatro (4) anos, con-

tados da assinatura deste instrumen-

to, que poderá ser renovado por igual 

período, a critério do PERMITENTE. 

, 4. CLÁUSULA TERCEIRA 

4.1 DO MODO, FORMA E CON-

DIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SER-

VIÇOS: O PERMISSIONÁRIO deve-

rá prestar os serviços de modo a ofe-

recer melhor qualidade, regularidade, 

continuidade e eficiência aos seus usu-

rários, tratando-os com respeito e cor-

tesia, com rigorosa observância às 

tarifas fixadas pelo Poder Público e a 

legislação municipal, bem como a des-

crição dos serviços adequados no Ane-

xo I do Edital n° 02/96. 

4.2 Obriga-se o PERMISSIONÁ-

RIO a prestar, gratuitamente, os servi-

ços funerários aos indigentes e pes-

soas reconhecidamente carentes, uti-

lizando material de boa qualidade, de 

conformidade com a regra estabeleci-

da no Título XII do Edital. 

4.2.1 As pessoas carentes e in-

digentes, serão reconhecidas e assis-

tidas, de acordo com a norma a ser 

baixada pela FUMDEC. 

4.3 Quinzenalmente, o PERMIS-

SIONÁRIO recolherá, junto à Funda-

ção Municipal de Desenvolvimento 

Comunitário - FUMDEC, a quantia cor-

respondente a vinte por cento (20%) do 

faturamento bruto calculado sobre os 

serviços funerários prestados no perí-

odo dos quinze dias anteriores. 

5. CLÁUSULA QUARTA 

5.1 DO PREÇO DOS SERVI-

' ÇOS: Os preços serão aprovados e 

revisados na forma estabelecida no 

Capítulo III, da Lei n° 7.406/94 e na Lei 

n°8.987/95. 

5.2 DA PUBLICIDADE DOS 

PREÇOS: A tabela de preços será 

.autenticada pelo PERMITENTE e, de-

verá, obrigatoriamente, ser afixada em 

local de fácil acesso, recomendado 

pela FUMDEC, no estabelecimento do 

PERMISSIONÁRIO. 

6. CLÁUSULA QUINTA 

6.1 DOS DIREITOS: O PERMI-

TENTE exercerá efetiva fiscalização 

na execução dos.serviços e na conta-

bilidade do PERMISSIONÁRIO que, 

para isso, deverá franquear os livros e 

documentos que lhe forem solicitados. 

6.2 DA PRECARIEDADE E RE-

VOGABILIDADE UNILATERAL DO 

CONTRATO: Este instrumento reves-

te-se do caráter de precariedade e po-

derá ser revogado unilateralmente, a 

qualquer tempo, pelo PERMITENTE, 

sem que caiba ao PERMISSIONÁRIO 

indenização ou ressarcimento a qual-

quer título, resguardada a ampla defe-

sa e o contraditório. 

7. CLÁUSULA SEXTA 

7.1 DO DIREITO DO PERMIS-

SIONÁRIO: Ao PERMISSIONÁRIO é 

assegurado o direito de executar os 

serviços deste contrato em plena con-

formidade com a discriminação do ser-

viço adequado e em estrita observân-

cia a tarifa estipulada, obrigando-se a 
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PERMITENTE a impedira concorrên-

cia da nova e predatória. 

7.2 DOS SERVIÇOS PRESTA-

DOS: O PERMISSIONÁRIO deverá 

prestar, pelo menos, os serviços cons-

tantes na licitação, respeitando a qua-

lidade, regularidade e continuidade, 

com respeito e cortesia aos usuários. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA 

8.1 DAS INSTALAÇÕES E 

EQUIPAMENTOS: Todas as instala-

ções e equipamentos utilizados na 

prestação dos serviços, devem ser 

permanentemente vistoriados, manti-

dos em boas condições de uso e com 

rigorosa observância das regras de hi-

giene e limpeza. 

8.2 DOS MOSTRUÁRIOS: O 

PERMISSIONÁRIO não poderá expor 

os seus mostruários fora de seu esta-

belecimento, ou diretamente voltados 

para a rua. 

8.3 DOS EMPREGADOS DO 

PERMISSIONÁRIO: Durante o horá-

rio de funcionamento, o PERMISSIO-

NÁRIO deverá prestar serviços por 

empregados, devidamente uniformiza-

dos, com crachás de identificação. 

8.4 DO ÕRGÃO FISCALIZA-

' DOR: O PERMITENTE poderá desig- 

nar um ou mais órgão de sua estrutu- 

ra organizacional, para fiscalizar os 

serviços funerários e o cumprimento 

deste instrumento. 

9. CLÁUSULA OITAVA 

9.1. DAS PENALIDADES CON-

TRATUAIS E ADMINISTRA-TIVAS: O 

não cumprimento de qualquer das clá-

usulas deste contrato ou a inobservân- 

cia das disposições contidas na Lei 

Municipal n° 7.406/94, sujeitará o PER-

MISSIONÁRIO às seguintes penalida-

des: 

9.1.3 Suspensão: Aplica-se, no 

que couber, os dispositivos do artigo 

25, da Lei Municipal n° 7.406/94, e/ou 

em legislação correlata. 

9.2 DO PERCENTUAL DEVIDO 

À FUMDEC: O PERMISSIONÁRIO 

responde solidariamente pelo recolhi-

mento do percentual de 20% (vinte por 

cento) sobre a tarifa dos serviços acor-

dados neste instrumento, aos cofres 

da FUMDEC, sob pena de rescisão 

contratual e das medidas judiciais ca-

biveis, em harmonia com as Leis n°s 

7.406/94, 8.987/95 e 8.666/93 e outras 

legislações correlatas. 

10. CLÁUSULA NONA 

10.1 DO RELATÓRIO ANUAL: 

O PERMISSIONÁRIO deverá apre-

sentar, anualmente ao PERMITENTE, 

relatório de suas atividades, relacio-

nando o total do faturamento, dos se-

pultamentos e demais informações 

que possibilitem a aferição dos servi-

ços prestados e a constatação dos 

recolhimentos feitos à FUMDEC. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA 

11.1 DA GUIA DE SEPULTA-

MENTO: O PERMISSIONÁRIO fica 

obrigado a apresentar, na Administra-

ção do Cemitério, a guia de sepulta-

mento e uma via da nota fiscal de ser-

. viços, devidamente preenchida.,  

13. CLÁUSULA DÉCIMA SE-

GUNDA 

13.1 DAS DISPOSIÇÕES GE-

RAIS: A prestação dos serviços deve-

rá ser exercitada pelo PERMISSIONÁ-

RIO, mediante simples interesse dos -

usuários, ficando proibido o agencia-

mento ou outro meio qualquer para ofer-

tar o fato gerador deste instrumento. 

13.2 A reclamação por parte do 

usuário, do serviço, será motivo para 

instauração de sindicância, que tendo 

conclusão positiva, motivará a revisão 

deste instrumento. 

13.3 O preço da prestação do 

serviço é o constante da tabela de pre-

ços de serviços funerários apresenta-

da no processo licitatório, que fica in-

tegrando este instrumento. 

13.4 A tabela poderá ser majora-

da pelo PERMITENTE, de acordo 

com o disposto no sub-item 5.1 da Clá-

usula Quarta deste instrumento. 

9.1.1 Advertência: será dada de 	12. CLÁUSULA DÉCIMA PRI- 

acordo com o que dispõe a Lei Munici- MEIRA 

pal n° 7.406/94, ou em outra legislação 	12.1 DO REGISTRO DO CON- 

pertinente a matéria. 	 TRATO: O presente contrato somen- 

te entrará em vigor após seu registro 

9.1.2 Multa: será aplicada de ' no Tribunal de Contas dos Municípios, 

acordo com o disposto na Lei n° 7.406/ 'não cabendo indenização alguma, caso 

94 e na legislação pertinente. 	o mesmo seja denegado. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA TER-

CEIRA 

14.1 DO FORO: Fica eleito o forb• 

da Comarca de Goiânia, Capital do 

Estado de Goiás, corno o único com-

petente, por mais privilegiado que seja, 

para decidir quaisquer questões que 

dele se originarem. 

E por assim convencionarem, 

declaram-se contratados e assinam o 

presente instrumento em três vias de 

igual teor e valia, tudo na presença das 

testemunhas abaixo, em número legal. 

GABINETE DO PROCURA-

DOR GERAL DO MUNICÍPIO, em 

Goiânia, aos 26 dias do mês de dezem-

bro de 1996. 

Pelo PERMITENTE: 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

RONALDO DE MORAES JARDIM 

Procurador Geral do Município 

ANTÔNIO TORQUATO DA SILVA 

Superintendente da FUMDEC 

Pela PERMISSIONÁRIA: 

ERILDO RIBEIRO DA SILVA 

JOAQUIM ILIS P. DA SILVA 

Testemunhas: 

18  

TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO N° 09/96 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, sediada à Rua 4 n° 515, 9° 

andar, nesta Capital, com CGC n° 

00001727/0001-93, representada por 

seu Presidente, Vereador ROSIRON 

WAYNE, assistido pelo Procurador-

Chefe, Dr. Dércio Lopes Pereira, do-

ravante denominada simplesmente 

LOCATÁRIA, por um lado e, por outro 

a ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRA-

DOS DO ESTADO DE GOIÁS - AS-

MEGO, com CGC n° 01.269743/0001-

96, aqui representada pelo seu Presi-

dente, Dr. HOMERO SABINO DE 

FREITAS, com endereço à Rua 10 n° 

150, Ed. do Fórum, 12° andar, Setor 

Oeste, doravante designada simples-

mente LOCADOR, resolvem firmar o 

presente TERMO ADITIVO ao Contra-

to de Locação, que se règerá pelas clá-

usulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O pra-

zo de vigência do referido contrato fica 
prorrogado até o dip 30 de junho de 

1997. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A des-
pesa advinda deste Aditivo correrá à 

conta de dotação própria a ser empe-
nhada no orçamento vindouro. 

Permanecem inalteravéis todas • 
as demais cláusulas. 

Assim, justas e contratadas, as  

em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

em presença de 02 (duas) testemu-

nhas, que também o assinam, para 

que produza entre si os legítimos efei-

tos de direito. 

Vereador ROSIRON WAYNE 

• PRESIDENTE 

Dr. DERCIO LOPES PEREIRA 

PROCURADOR-CHEFE 

Pela Locadora: 

DR. HOMERO SABINO 

DE FREITAS 

TesteMunhas: 

ia  

TERMO 
DE ADITAMENTO 

TERMO DE ADITAMENTO 

Termo de Aditamento ao Contra-

to n° 006/95, que faz a Câmara Munici-

pal de Goiânia, nos termos da Cláusu-

la Sétima, do referido Contrato. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, pelo seu Presidente Verea-

dor Rosiron Wayne de Oliveira, devi-

damente assistido pelo seu Procura-

dor-Chefe, Dr. DÉRCIO LOPES PE-

REIRA, e nos termos da Cláusula Sé- 

tima, do Contrato de Empreitada n° 

Termo Aditivo ao Contrato de Lo- 	GABINETE DA PROCURADO- 

cação de Imóvel que entre si celebram RIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE G01- 

a Câmara Municipal de Goiânia e a ÂNIA, em 30 de dezembro de 1996. 

Associação dos Magistrados do Esta- 

do de Goiás - Asmego. 	 Pela CÂMARA: 

2a  partes firmam o presente Instrumento 1 006/95, de 09 de março de 1.995, fir- 



EXTRATOS DO TERMO 
ADITIVO II AO CONTRATO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO II 
AO CONTRATO N° 002/96 

CONTRATANTES: DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA -
DERMU, EMSA - EMPRESA SUL AME-
RICANA DE MONTAGENS S.A. e 
CONSTRUTORA CENTRAL DO BRA-
SIL LTDA. 

LOCAL E DATA: Goiânia-GO, 
em 27.12.96 

FUNDAMENTO: Decorre do 
constante no Processo n' 1.038.041-
3, de 05.12.96. 

OBJETO: Cessão parcial do 
Contrato 002/96. 

PRAZO: 730 dias 

VALOR: R$ 8.235.821,05. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO  
AO CONTRATO N° 003/96 

CONTRATANTES: DEPARTA-
MENTO DÉ ESTRADAS DE RODA-
GEM DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA - 
DERMU, GAE - CONSTRUÇÃO E 
COMÉRCIO LTDA. e WARRE ENGE-, 
NHARIA E SANEAMENTO LTDA. 

LOCAL E DATA: Goiânia-GO, 
em 27.12.96 

FUNDAMENTO: Decorre do 
constante no Processo n° 1.040.630- 
7, de 12.12.96. 

OBJETO: Cessão parcial do 
Contrato 003/96. 

PRAZO: 730 dias 

VALOR: R$ 25.535.367,99 
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mado com a SÓLIDA ENGENHARIA 

E CONTRUÇÃO LTDA., representa-

da pelo seu Diretor Sr. Luis Carlos Pi-

erobon, objetivando a construção da 

sede própria da Câmara Municipal de 

Goiânia e, em consonância com o Art. 

65, I, "a", da Lei n° 8.666, de 21 de ju-

nho de 1993, com suas ulteriores mo-

dificações, e tendo em vista o presen-

te processo de n° 3.20-014377/96, 

combinado com o processo n° 3.20-

09940/96, RESOLVE: 

1. Aditar o Contrato de Emprei-

tada n° 006/95, fazendo nele incluir 

• novo modelo de poltronas para o audi-

tório e plenário, marca GIROFLEX -

LINHA SHOW, com especificações 

técnicas superiores às previstas no 

item 23.5.2 do Memorial Descritivo. 

2. referida alteração implica um 

acréscimo financeiro da ordem de R$ 

144.543,00 (cento e quarenta e quatro mil:.  

quinhentos e quarenta e três reais), cuja 

despesa correrá por conta da dotação or-

çamentária 01010101025.1.013.41410.00, 

conforme Notas de Empenhos n°s 0002.01 

e 0023.01, de 16 de dezembro de 1996. 

3. O presente Termo de Aditamen-

to, atendido os preceitos da Lei n° 

8.666/93 e suas ulteriores alterações, 

terá eficácia imediata, produzindo seus 

efeitos a partir de sua sanção. 

GABINETE DO PROCURA-

DOR-CHEFE DA CÂMARA MUNICI-

PAL DE GOIÂNIA, aos 27 dias do mês 

de dezembro de 1996. 

ROSIRON WAYNE DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara 

LUÍS CARLOS PIEROBON 

Diretor da Sólida. Engenharia 

DÉRCIO LOPES PEREIRA.  
Procurador-chefe 

EXTRATO 
INEAGÊNCIA DE LICITAÇÃO 

EXTRATO 

INEXIGÊNCIA DE LICITAÇÃO 

COMPAV - COMPANHIA DE PA-

VIMENTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA 

JORNAL CINCO DE OUTUBRO 

RESOLUÇÃO N°.: 079/96 

DATA: 30/12/96 

FUNDAMENTO: Artigo 25, Caput, da 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1996 e 

suas alterações. 

OBJETO: Veiculação de matéria 

PRAZO: Edição de 30.12.96 a 

05.01.97. 

VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Goiânia, 30 de dezembro de 1996. 

• 

Adv° RUY BRASIL DE PAULA ROCHA 

Assessor Jurídico da Comissão de 

Licitação 

EXTRATO DO TERMO 
ADMVO X AO'CONTRATO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO X 

AO CONTRATO IV' 040/96 

CONTRATANTES: COM\PAV -
COMPANHIA DE PAVIMENTAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e a firma 
CONSTRUTORA TRATEX S.A. 

LOCAL E DATA: Goiânia-GO, 
em 10.12.96. 

FUNDAMENTO: Decorre do 
constante no Processo n° 1.022.786-  
1, de 16.10.96. 

OBJETO: Prorrogação do pra-
zo contratual por mais 365 dias. 

Adv° Ruy Brasil de Paula Rocha 

Assessor Jurídico 

• 



EXTRATO DO TERMO 
ADITIVO III AO CONTRATO 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO III 

AO CONTRATO N° 002/96 

CONTRATANTES: DEPARTA-

MENTO DE ESTRADAS DE RODA- 

GEM DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA - 

DERMU, EMSA - EMPRESA SUL 

AMERICANA DE MONTAGENS S.A. 

e CONSTRUTORA OAS LTD. 

LOCAL E DATA: Goiânia-GO, 

em 30:12.96 

FUNDAMENTO: Decorre do 

constante no Processo n° 1.038.936- ,, 
4, de 06.12.96. 

OBJETO: Cessão parcial do 

Contrato 002/96:  

PRAZO: 730 dias 

VALOR: R$ 13.469.904,29. 
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Para informar ao turista e ao 
goianiense sobre as promoções da 
Prefeitura, foi criado o Chame 
Goiânia. 

Através dele você fica bem in- 
formado e pode confirmar datas e 
horários do que acontece na 
Cidade. 

Não saia de casa sem ligar. 

AME GOIÂNIA 

Secretaria Municipal da Cultura, 
Esporte e Turismo 

Coordenadoria de Turismo 

PREFEITURA 1,‘  

GOTAN IA 
CIDADE VIVA 

C 
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